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PRESIDENTE 
E>UTA..A.. 
- PA• .. •ITUA..A. -

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ºº' ; 
~ 

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO DE PROCESSO 

.4 • / • 1 1 • 1 ' 6"1'\ 1 1 T"°"'lt. • °' r•1 T T" , AO v1gcsrmu scgw1uu ma uu iv1cs uc man;u uc ums iv111 e v mLc e 
Três, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMPD 
lavrei o presente TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO deste Processo 
Administrativo, que adiante se vê, para a realização de Licitação tendo como 
objeto a Eventual e Futura Contratação de empresa para aquisição de peixes 
destinados para doação a população carente do Município de Presidente Dutra -
IvÍÂ, tendo como primeira folha a de nº 01, que corresponde a este termo. Eu, 
Mateus Sousa Pereira Silva, Setor de Protocolo, o subscrevo. 

Presiàente uutra - IvÍÁ, em 22 · fevereiro àe 2023. 

a dino Soares 
Responsável o Setor de Protocolo 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA . CEP: 65760 - 000 

Site: https:/ /presidentedutra.ma. gov. br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

SOLICITAÇÃO 

Sr. Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesa 
NESTA 

Solicito de Vossa Excelência autorização para realização da intenção de Registro de 
preços, tendo como objeto eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de peixes 
destinados para doação a população carente do Município de Presidente Dutra - MA no período 
de 2023. 

Segue em anexo a planilha dos itens para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Assistência Social, no referido período. 
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rDoval 
Secretária Municipal d Assistência Social 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda. s/n .. Bairro Tarumã. Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:ljpresidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PLANILHA DE SOLICITAÇÃO 

j ITEM j DESCRIÇÃO j UND 1 QUANT 1 VR. UNIT 

1 

Peixe vivo/Refrigerado tipo f AMBAQUI, especial 1 1 1 

1 de primeira qualidade. acondicionado para o KG 7000 
transporte em isopor ou similar. 
Peixe vivo/Refrigerado tipo TILAPIA, especial de 

2 primeira qualidade, acondicionado para o transporte KG 8000 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda. s/n. Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https:ljpresidentedutra.ma.gov.br/ 

VR. TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DESPACHO 

Sra. Izabela Mar Doval 

Requisitante 

Nesta, 

Em resposta a vossa solicitação, autorizo a realização da Intenção de Registro de preços, 
tendo como objeto eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de peixes destinados 

para doação a população carente do Município de Presidente Dutra - MA, no período de 2023. 

Seguem anexos os quantitativos. 

Presidente Dutra - MA, em 23 de fevereiro de 2023 . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda .. s/n .. Bairro Tarumã .. Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:ljpresidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ANEXOS 

DESCRIÇÃO J UND J QUANT 1 VR. UNIT 
Peixe vivo/Refrigerado tipo T AMBAQUI, especial 
cie pnmetra nnaliciacie. aconciicionacio par.a o KG 7000 . , 

transporte em isopor ou similar. 
Peixe vivo/Refrigerado tipo TILAPIA, especial de 
primeira qualidade, acondicionado para o transporte KG 8000 
-·- ; _____ - -- _; __ ; 1 __ 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n .• Bairro Tarumã. Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

VR. TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DESPACHO 

Ao setor competente para provindeciar pesquisas de preços, com vistas à deflagração de 
procedimento licitatório para Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de empresa para 
aquisição de peixes destinados para doação a população carente do Município de Presidente Dutra -
MA. 

Presidente Dutra - MA, 24 de fevereiro de 2023 . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda. s/n, Bairro Tarumã. Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ANEXOS 

DESCRIÇÃO UND QUANT 
Peixe vivo/Refrigerado tipo TAMRAQT JT, especial 
de pnmerra qualidade, acondicionado para o KG 7000 
transporte em isopor ou similar. 
Peixe vivo/Refrigerado tipo TILAPIA, especial de 
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em isopor ou similar 
- -.. . . VALUK lUlAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

VR. UNIT 

Avenida Adir Leda. s/n. Bairro Tarumã. Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 

VR. TOTAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTR ~ .. 
COT AÇOES DE PREÇOS 

CNPJ: 06. 138.366/0001-08 Responsável: Kemia Pereira Silva Soares Telefone: (99) 98479-5850 
Departamento: Departamento de Compras e Suprimentos 

Relatorio de Cota ção· Aquisição de peixes 

Pesqu isa rea lizada entre 28/02/2023 14:38:51 e 28/02/2023 14:48:40 

R. L;t'Ír çcr do no d1, J'll lJ J) 6 11 

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 . 

• do Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calcu lado com base na média aritmética de todos os preços 

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 
Conforme lnstmção Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 3~ ':4 pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a 

definição do valor estimada · 

Preço 
Preço 

Item Preços Quantidade Percentual Estima do 
Estimado 

Ca lcu lado 

Tota l 

1) Tambaqui 3 7.000 Quilogramas RS 25,28 (un) RS 25,28 RS 176.960,00 

2) Tilápia 

V. item em relação ao total 

e 1) Tambaqui 

e 2)111ápia 

3 8.000 Quilogramas 

Relatório gerado no dia 28/02/2023 16:11 :29 (IP: 138.255 .159.73) 

RS 29,38 (un) RS 29,38 

Valor Global: 

Código Val idação: hlg862R7BYEh5qQPSf2kNHjxdiAg8EabGTUWqj2upPYqHU8nPlm6WA%3d%3d 
hnp:l/www.bancodeprecos.eom.br/GertificadoAutenticidade?token=hlg862R7BYEh5qQPSIZkNHj xdiAg8EabGTUWqj2upPYqHU8nP!m6WA%253d %253d 

RS 235.040,00 

RS 41 2.000,00 

1112 



Detalhamento dos Itens 
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Quantidade Descrição Observação 

7.000 Qui logramas AQU ISIÇÃO DE PEIXES DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO PARA FAM ÍLIAS CARENTES, NA SEMANA SANTA, DEVIDAMENTE C 

ADASTRADAS NA SECRETARIA DE ASS ISTÊNCIA SOCIAL 

• 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

rnc. / Art. 5° da IN65de O? de Julho de 2027 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de F.:ducação. Ciência e Tecnologia de M ato Grosso 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios - IFMT - Campus São Vicente .. 

Descrição: Peixe in natura - Peixe ln Natura Tipo Corte: Eviscerado Sem Cabeça . 

Variedade: Tambaqui. Estado De Conservação: Fresco(A). Apresentação: Com 

Pele 

CatMat: 448968 - PEIXE IN NATURA, VAR IEDADE TAMBAQUI, TIPO CORTE:EVISCERADO 

SEM CABEÇA, APRESENTAÇÃO:COM PELE. ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO: FRESCO(A) 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

1 0.264 .502/0001-83 FRUTA SUL COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJ EIROS EIRELI 

*VENCEDOR* 

Marca: DELIC IUUS FISH 
Fa bricant e: DELIC IOUS FISH 
Modelo: Quilograma 

Data: 09/02/2023 09:30 

Modal idade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$ 35,76 

Identificação: NºPregão:8320L:l / UASG:l 58144 

Lote/Item: / 140 

A ta : Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 2.500 

Uni da de: Qui lograma 

UF: MT 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$19,60 

Descrição: eixe. espécie Pacu, apresentação limpo. SEM ESPINHA. cortado em posta. Congelado, com rótulo ou eDqueta que idenDfique: categoria do produto. v 
alidade, carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federa l). SISE (Serviço de Inspeção Estadual) ou SIM (Serviço de Inspeção Munic ipal) de acordo e com registro no 
MAPA. Validade Mínima 9 meses (congelado). 

Es tado: Cidade: Endereço: 

MT Cuiabá AV RIBEIRO PRETO, 15 

43.614.059/0001-82 JEL AGRO INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS L TOA 

Marca: PROPRIA 
Fa bricante: PROPRIA 
Modelo: Própria 

Te lefone: 

(65) 3025-1579 

R$ 29.76 

D~scr i ção: Descrição: Peixe ln Naturn Tipo Corte: Eviscerado Sem Cabeça , Variedade: Tambaqui , Est;i rlo De Conserv;1çiío: Fresco(A), Awesentação: Com Pele 
Peixe, espécie Pacu, apresentação limpo, SEM ESPINHA. cortado em posta. Congelado, com rótulo ou eMqueta que idenMfique: categoria do produto. va lidade, 
carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federa l). SISE (Serviço de Inspeção Estadua l) ou SIM (Serviço de Inspeção Municipa l) de acordo e com reg istro no MAPA. V 
alidade Mínima 9 meses (congelado) 

Endereço: 

24.233.431 /0001 -66 VALECORTES PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI 

Marca : NATURE FISH 
Fa bricante: JEL AGRUINDUSTRIA E COMERC IO DE PESCADOS L TDA 
Modelo: SEM ESPINHA. CORTADO EM POSTAS/CONGELADO 

R$ 35.76 

Descrição: PEIXE, espécie PACU apresentação limpo, SEM ESPINHA, cortado em posta . Congelado. com rótulo ou etiqueta que identifique: categoria do produt 
o. va lidade, carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal). SISE (Serviço de Inspeção Estadual) ou SIM (Serviço de Inspeção Municipa l) de acordo e com registro 
no MAPA. Validade Mínima 9 meses (congelado). 

Estado: Cidade: Endereço: 

MT Cuiabá AV GENEROSO MALHEIROS. 688 

38.017 799/0001-00 ELM MEIRA COMERCIAL ATACADISTA L TOA 

Marca: BELLO 
Fabricante: BELLO 
Modelo: BELLO 

Te lefone: 

(65) 3266-4024 

Ema il: 

visaocontabi lmt@gmail .com 

Descrição: eixe ln Natura Tipo Corte: Eviscerado Sem Ca beça , Variedade: Tambaqui , Estado De Conservação: Fresco(A), Apresentação: Com Pele 

Relatooo gerado no dia 2810212023 16:11 :29 (IP: 138.255.159 .73) 
Código Validação: hlg862R7BYEh5qOPStzkNHjxd iAgBEabGTUWqj2upPYqHUBnPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos .eom.br/CertiticadoAutenticidade?token=hlg862R7BYEh5qQPSIZkNHjxdiAg8EabGTUWqj2upPYqHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 50,00 

2 /1 2 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Endereço: 

03.362.50110001 -06 DISTRIBU IDORÁ DE ALIMENTOS RIO BRANCO LTDA RS 70.00 

Marca: DONA FRESCA 
Fa bricante: DONA FRESCA 
Modelo: DONA FRESCA 
Descrição: Peixe, espécie Pacu. apresentação limpo, SEM ESPINHA, cortado em posta . Congelado, com rótulo ou etiqueta que identifique: categoria do produto 
, validade, carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal), SISE (Serviço de Inspeção Estadual) ou SIM (Serviço de Inspeção MunicipaQ de acordo e com registro n 
o MAPA. Va lidade Mínima 9 meses (congelado). 

Estado: Cidade: Endereço: 

MT Cuiabá R POXOREU, 391 

Nome de Conta to: 

Manl u de Fátima Castro Borba 

Telefon e: 

(65)3621-7133 

Email: 

disbrancotiigmail.com 

Preço (Compras Governam entais) 2: Mediana das Propostas Finais 

/nc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

RS 22,07 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS 

Objeto: Registro de Preços para futura , eventua l e parcelada aquisição de gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis, materiais para copa, cozinha e produtos 

de higiene, limpeza e diversos p;ira suprir as necessidades da refeitura 

Municipal e dos Fundos Municipa is de Colinas do Tocantins/TO. para o período 

estimado de doze (12) meses .. 

Descrição: Peixe in natura - Peixe ln Natura Tipo Corte: Eviscerado Sem Cabeça , 

Var iedade: Tambaqui, Estado De Conservação: Fresco(A), Apresentação: Com 

Pele 

CatMat: 448968 - PEIXE IN NATURA, VARIEDADE:TAMBAQUI, TIPO CORTE:EVISCERADO 

SEM CABEÇA, APRESENTAÇÃO: COM PELE, ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO: FRESCO(A) 

Dat a: 09/02/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identif icação: NºPregão:272022 / UASG:98931 l 

Lote/Item: /1 O 

A ta: Link.Ata. 

Adjudicação: 13/0?/?0?3 18:05 

Homologação: 23/02/2023 15:35 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 550 

Unidade: Qui lograma 

UF: TO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

02.928.1 69/0001-31 E A DE ALBUQUERQUE - EIRELI R$ 22,07 

* VENCEDOR* 

Marca: COPACOL 
Fa bricante: COPACO L 
Modelo: KG 
Descriçã o: CARNE PEIXE TAMBAQUI - inteiro, resfriado. sem vísceras, sem escamas, sem manchas. parasitas ou fungos, acondicionado em saco plástico tran 
sparente atóxico. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

TO Colinas do Tocantins AI/ PARAGUAI, 1312 (63) 3476-3256 

Preço (Com pras Governamentais) 3: M ediana das Propostas Finais 

/tJC. I Art. 5°da IN65de07de Julhode2027 

R$ 18,00 

Órgão: INST.FED.DE EDUC., CIENC E TEC.DO AM AZONAS Data: O 1 / 12/2022 00:00 

CAMPUS EIRUNEPE IFAM Modali da de: Dispensa de Licitação 

Objeto: Tra ta-se de dispensa de licitação para a aquisição direta de gêneros alimentícios SRP: NÃO 

da agricultura familiar e doempreendedor familiar ru ral e suas organizações, com Identifi cação: Dispensa de Licitação Nº 6/2022 / 

rea lização de chamada pública e emprego de recursos fi nanceirosrepassados UASG: 155527 
pelo FNDE no âmbito do PNAE para a oferta de merenda escolar no 

IFAM/Campus Eirunepé 

Descri ção: PEIXE IN NATURA - PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TAM BAQUI, T IPO CORTE 

El/ ISCERADO SEM CABEÇA.APRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO FRESCO(A) 

CatMat: 448968 - PEIXE IN NATURA, VARIEDADE:TAM BAQUI, TIPO CORTE:EVISCERADO 

SEM CABEÇA, APRESENTAÇÃO:COM PELE, ESTADO DE 

CON SERVAÇÃO:FRESCO(A) 

Relatório gerado no dia 28/0212023 16:11:29 (IP: 138.255.159.73) 

Lote/Item: 23/1 

fita: N//\ 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

b1· 

Quantidade: 1.000 

Unidade: Qui lograma 

UF: AM 

l Código Validação: hlgB62R7BYEh5qQPSfZkNHjxd i~BEabGTUWqj2upPYqHUBnPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?token=hlgB62R7BYEh5qQPSfZkNHjxdiAgBEabGTUWqj2upPYqHUBnPtm6WA%253d%253d 3 /1 2 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

10.240.100/0001-49 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES AGRO-EXTRATIVISTAS DE EIRUNEPE R$18,00 

*VENCEDOR* 

Marca: IN NATURA 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TAMBAQUI, TIPO CORTE EVISCERADO SEM CABEÇA.APRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO FRE 

SCO(A) 

Estado: Cidade: Endereço: 

AM Eirunepé RUA FRANCISCO ALVES DA CONCEICAO. 879 

Telefone: 

(97) 9903;3591 / (92) 9159-421 o 
Email: 

contato@econtabilis.com 

li Relatório gerado no dia 28/0212023 16:11:29 (IP: 138.255.159.73) 
Código Validação: hlg862R7BYEh5qQPSfZkNHjlCdiAg8EabGTIJWQj2upPYqHU8nPlm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?loken=hlg862R7BYEh5qQPSfZkNHjlOliAg8EabGTUWQj2upPYqHU8nPtm6WA%253d%253d 4/12 



\·er·· '."! T lap1;:i 

--- -----------------

Pr ('ÇO r stt m ci do F • _" ,~ 1 · Pr' rc<'nlu,d Prc·ço r si 1111ado ( é! lcu l;-Hlo "' '' , · M edi a dos Prcço'i Ob ti dos ~ 0 _ ·' · -, 

Quantidade Descrição Observação 

8.000 Quilogramas AQU ISIÇÃO DE PEIXES DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO PARA FAM ÍLIAS CARENTES, NA SEMANA SANTA, DEVIDA!14EKlff.0;.~i;;; 

• 

ADASTRADAS NA SECRETARIA DE ASS ISTÊNCIA SOCIAL 0/,;; "Ç' 
,· rtJ/ JS: 
N"!lo~ 

\~· ~ .R$35,25 Preço (Compras Governamentais) i · Mediana das Propostas F1na1s 

lnc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: M INISTtRIO DA DEFESA 

Comando da Aeronáutica 

Academia da Força Aérea 

Data: 27 / 09/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Objeto: Aqu isição de gêneros de alimentação (carnes), conforme condições, quantidades Identificação: NºPregão:l 0252022 / 
e exigências estabelecidas neste instrumento.. UASG:l 20060 

Descrição: Peixe in natura - Peixe ln Natura Tipo Corte: Inteiro , Var iedade: Ti lápia , Estado 

De Conservação: Fresco(A) , Apresentação: Com Pele 
Lote/Item: / 2 

A ta: .Link.Ata 
CatMat: 464958 ·PEIXE IN NATURA VARIEDADE:TILÁPIA, T IPO CORTE: INTEIRO, 

APRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO FRESCO(A) 
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 10.000 

Unidade: Quilograma 

UF: SP 

CNPJ RAZÃO SOC IAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

37.844.936/0001 -09 JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS L TOA 

*VENCEDOR* 

Marca: KONDELLI · JBS 
Fa bricante: KONDELLI · JBS 
Modelo: PEIXE IN NATURA. FILÉ DE TILÁPIA, TAMANHO GR 

R$ 25,35 

Descr ição: PEIXE IN NATURA, FILÉ DE TILÁPIA. TAMANHO GRANDE. SEM ESCAMAS, PELE OU ESPINHAS, CONGELADOS A· l 8ºC PELO PROCESSO DE FR IO R 
ÁPIDO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO CIMTADA, COM PERDA MÁXIMA DE PESO NO 
DEGELO DE 2% DO PESO BRUTO E VALIDADE MÍN IMA DE DOZE MESES Nos va lores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previd 
enciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam di reta ou indiretamente no fornecimento dos bens.O prazo de entrega dos bens é 
de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho. em remessa parcelada. no seguinte endereço: Seção de Subsistência {SSUB) da AFA, Estrad 
a de Aguai s/ nº, Campo Fontenell e, CEP 13643-000, no horário das 07:00 horas as 11 :00 horas. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da 
entrega não poderá ser inferior a 6 (seis) meses, ou a dois terços do prazo tota l recomendado pe lo fabricante.O prazo de va lidade da proposta não será inferior 
a 60(sessen ta) dias. a contar da data de sua apresentação. 

Esta do: Cidade: 

SP São Paulo 

En dereço: 

R TUPANAC I. 248 

Telefone: 

(11)4114-6113 

27.489.152/0001-91 BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS- EIREL\ 

Marca: bluesea 
Fa brica nte: Bluesea lmp Exp de Alimentos eireli 
Modelo: bluesea 

Emai l: 

jcs. licitacoes@hotmai l. com 

R$ 27,50 

Descrição: PEIXE lN NATURA, FILÉ DE TILÁPIA, TAMANHO GRANDE, SEM ESCAMAS, PELE OU ESPINHAS, CONGELADOS A ·18oC PELO PROCESSO DE FR IO R 
ÁPIDO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO. REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO CINTADA. COM PERDA MÁXIMA DE PESO NO 
DEGELO DE 2% DO PESO BRUTO E VALIDADE MÍN IMA DE DOZE MESES. REG ISTRO NO SISP/D IPOA 1696. VALIDADE DO PRODUTO 12 MESES. VALIDADE DA P 
ROPOSTA 60 DIAS. 

Estado: Ci dade: Endereço: 

SP Taubaté AVEN IDA WILLY CONRADO BOHLEN {BARRANCO), 95 

00.982.449/0001 -00 COMERCIAL GAIA L TOA 

Marca: COPACOL 
Fa brican te: COPACO L ·COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLA TA 
Modelo: NACIONAL 

Telefone: 

(12) 3621 ·31 52 

Emai l: 

compras@tradefood.com.br 

R$ 28,00 

Descrição: PEIXE IN NATURA. FILt OE TILÁPIA. TAMANHO GRANDE, SEM ESCAMAS, PELE OU ESPINHAS. CONGELADOS A ·18ºC PELO PROCESSO DE FR IO R 
ÁPIDO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO CINTADA, COM PERDA MÁXIMA DE PESO NO 
DEGELO DE 2% DO PESO BRUTO E VALIDllDE MÍNIMA DE DOZE MESES.SIF 2707. 

Esta do: Cidade: Endereço: Telefone: Em ai l: 

SP Pirassunu11ga R ALBINO BARBIRATO. 1564 {19) 3573-7700 comp1 asga ia@outlook.com 

l 5.403.7~4/000 1 -99 VIDABRAS - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 

Relatório gerado no dia 28/02/2023 16: 11 :29 (IP: 138.255 .159.73) 
Código Val idação: hig862R7BYEh5qQPSfZkNHjxdiAg8EabGTUWqj2upPYqHU8nPtm6WA%3d %3d 
http://www.bancodeprecos .eom.br/CertificadoAutenticidade?token=hig862R7BYEh5qQPSfZkNHjxdiAg8EabGTUWqj2upPYqHU8nPtm6WA%253d %253d 

R$ 28,09 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: TROPICAL FISH 

Fabrican te: TROP ICAL FISH 

Modelo: PROC: NACIONAL 

Descrição: PEIXE IN NATURA, FILÉ DE TILÁPIA, TAMANHO GRANDE, SEM ESCAMAS, PELE OU ESPINHAS. CONGELADOS A ·18ºC PELO PROCESSO DE FR IO R 

ÁPIDO EM TÚNEL DE CO NGELAMENTO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO CINTADA, COM PERDA MÁXIMA DE PESO NO 

DECELO DE~% DO PESO 8P.UTO E '.'i\L!D/\DE ~~ f~! !M/\ DE DOZE MESES O p~G:o de va !id3de c.!3 pro~csta r.3o !;er3 infe~i 8 r ~..BC(S~'eRt3) Ci .J s, 3 cont .: ~ d3 d~t3 
de sua apresentação MARCA: TROP ICAL FISH SISP: 1484 PROC: NACIONAL / < " ·<!e;.<'. 

{ ~·~ 6"~1?\ 
\l ~ , 

·---
Estado: Cidade: Endereço: 

SP Araras AV PADRE ALAR ICO ZACHARIAS, 590 

Nome de Contato: 

Adriano 

Telefone: 

(11)3181-4114 

Emai l: 

ads.licitacao@hotmail.com 

26.433.378/0001-72 ILHA DOS PESCADOS EIRELI 

Marca: ILHA DOS PESCADOS 

Fabric ante: ILHA DOS PESCADOS 

Mode lo: ILHA DOS PESCADOS 

R$ 31,00 

Descrição: PEIXE IN NATURA, FILÉ DE TILÁPIA, TAMAN HO GRANDE, SEM ESCAMAS, PELE OU ESPINHAS, CONGELADOS A-18ºC PELO PROCESSO DE FR IO R 

ÁPIDO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO. REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO CINTADA, COM PERDA MÁXIMA DE PESO NO 

DEGELO DE 2% DO PESO BRUTO E VALIDADE MÍNIMA DE DOZE MESES 

Est ado: Cidade: Endereço: Nome de Cont ato: Te lefone: Em ai l: 

SP São José do Rio Preto R BERNARDIN O DE CAMPOS, 1897 Oziel (17) 3224-2776 ozielsantosl 978@gmail.com 

35.572.154/0001 -40 THAIS tv1 IA CARDOSO DE OUVElRA PRODUTOS AL l ~v1E:NT!CIOS 

Marca: Casa dos Pescados 

Fa bricante: Casa dos Pescados 

Mode lo: género alimentício 

R$ 31 ,92 

Descrição: PEIXE IN NATURA, FILÉ DE TILÁPIA, TAMAN HO GRANDE, SEM ESCAMAS, PELE OU ESPINHAS. CONGELADOS A -18ºC PELO PROCESSO DE FR IO R 

ÁPIDO EM TÚNEL DE CO NGELAMENTO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO CINTADA, COM PERDA MÁXIMA DE PESO NO 

DEGELO DE 2% DO PESO BRUTO E VALIDADE MÍN IMA DE DOZE MESES MARCA CASA DOS PESCADOS FABRICANTE : CASA DOS PESCADOS VALIDADE 12 ME 

SES 

Estado: Ci dade: Endereço: 

SP Guaratinguetá R DOM INGOS HASMANN, 131 

07.605.656/0001 -87 PESCADOS ESTRELA DO MAR L TOA 

Marca: PRÓPRIO 

Fabricante: PRÓPR IO 

Modeb: PRéPR!O 

Te lefone: 

(12) 8882-101 o 
Email: 

cardosomaiafrios@gmail.com 

R$ 35,25 

Descrição: PEIXE IN NATURA, FILÉ DE TILÁPIA, TAMANHO GRANDE, SEM ESCAMAS. PELE OU ESPINHAS, CONGELADOS A-18ºC PELO PROCESSO DE FR IO R 

ÁPIDO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO CINTADA, COM PERDA M ÁXIMA DE PESO NO 

DEGELO DE 2% DO PESO BRUTO E VALIDADE MÍN IMA DE DOZE MESES 

Estado: 

se 
Cid ade: 

Barra Velha 

Endereço: Nome de Contato: 

AV SIMAS. 1735 RAFAELA 

22.672.470/0001 -34 BRA CotvíERCiAi... DO BRASii... i... TDA 

Ma rca: SUPREME 
Fabricante SUPREME 

Modelo: NACIONAL 

Te lefone: 

(47) 3347-4356 

Ema il: 

estreladomarpescacos@out look.com.br 

RS 35.40 

Descrição: PE IXE IN NATURA, FILÉ DE TILÁPIA, TAMANHO GRANDE. SEM ESCAMAS, PELE OU ESPINHAS, CONGELADOS A-18ºC PELO PROCESSO DE FR IO R 

ÁPIDO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO CINTADA, COM PER DA M ÁXIMA DE PESO NO 
DEGELO DE 2% DO PESO BRUTO E VALIDADE MÍN IMA DE DOZE MESES 

Es tado: Cidade: Endereço: 

SP Pirassununga R CAP ITAO MANECO, 1007 

03.649.725/0001-01 SUPERMERCADO MORADA DO SOL EJRELI 

Marca: mediterraneo 
Fa bricant e: mediterraneo 

Modelo: kg 

Descriçêo: fi!e de t!!ap!a 

Estado: Cidade: 

SP Americana 

Endereço: 

AV SAO JERON IMO, 2351 

20.942.789/0001-07 SUKOI ALIM ENTOS L TOA 

Relatório gerado no dia 28/021202316:11:29 (IP: 138.255 .159.73) 

Nome de Conta to: 

ELZA 

Te lefone: 

(19) 9681-5050 

Tele fone: 

(19) 3406-8623 

Ema il : 

aroldo@awmbrasi l.com.br 

Email: 

contatomoradadoso l@outlook.com 

Código Validação: hlg862R7BYEh5qQPSfZkNHjxd i~BEabGTUWqj2upPYqHUBnPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?token;hlg862R7BYEh5qQPSfZkNHjxdiAg8EabGTUWqj2upPYqHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 38,74 

R$41,25 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
----

/' ... "· 

0 ·L7f' VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: SEARA 
Fa bri cante: SEARA SIF 1897 

Modelo: KG \ 

- Aa •• JJJ_~i 
.. ~i;, 

Descrição: 'PEIXE IN NATURA, FILIO DE TILÁPIA, TAMANHO GRANDE, SEM ESCAMAS, PELE OU ESPINHA , CONGELADcJ!'j;A-l 8ºC PELO PROCESSO DE FR IO R 
ÁPIDO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, REEMBALADO EM CAIXA DE PAPEL!O CIN AOA, COM PERDA MÁXIMA DE PESO NO 
DCGCLO OE 2% DO PESO BRUTO [ VALIDAD[ MÍN IMA DC DOZC MCSCS SIF 1897' -

Es tado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 

MG Muzambinho R FLAMBUYANT, 350 RAFAEL HENRIQUE CETT I 

37.145.968/0001-1 6 JUNO VELOSO VIDAL DOS SANTOS EIRELI 

Marca: ARIGATO 

Fa bricante: SAUDE RIO MAR 
Modelo: NAO SE APLICA 

Telefone: 

(35) 9177-1402 

Em ai l: 

potatobrasi l@outlook 

R$ 43,00 

Descrição: PEIXE IN NATURA. FILIÔ DE TILÁPIA. TAMAN HOGRANDE. SEM ESCAMAS, PELE OU ESPINHAS.CONGELADOS A-18°C PELO PROCESSO DE FRIORÁ 

PIDO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO.EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO CINTADA, COM PERDAMÁXIMA DE PESO NO DE 
GELO DE 2% DO PESO BRUTO, devidamente registrado do no Ministerio da Agricu ltura 25/4591, produto de origem nacional.va lidade do produto 12 meses., va li 

dade da proposta 60(sessenta) dias, 

Estado: Cidade: Endereço: 

DF Brasília NUC RURAL PONTE ALTA FAZEN DA MACEDONIA, S/ N 

l 0.364.908/0001-38 R. DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

Marca : NEW FISH 
Fa bri can te : NEW FISH 
Modelo: GENEROS ALI MENTÍCIOS 

Te lefone: 

(61) 2103-8500 

Em ail : 

juno@jvca limentos.com.br 

R$ 52,46 

Descrição: PEIXE IN NATURA. FILÉ DE TILÁPIA, TAMANHO GRANDE, S M ESCAMAS, PELE OU E PINHAS. CONGELADOS A-18º C PELO PROCESSO DE FR IO R 
ÁPIDO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO CINTADA, COM PERDA MÁXIMA DE PESO NO 
f)FGFI O f)F 7% f)O PESO BRUTO F VAI l f)Af)F MÍN IMA DF D07F MFSFS 

Es tado: Cidade: Endereço: Telefon e: 

SP São Paulo R JOSE CJ\ND IDO FREIRE, 207 (14) 3326-2710/ (14) 3026-2930 

Em ail: 

nitrite.a limentos@hotmail.com 

13.386.520/0001-26 TRADEFOOD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS L TDA 

Ma rca: bluesea 
Fabricante: Bluesea lmp Exp de Alimentos eireli 
Modelo: bluesea 

R$100,00 

Descrição: PEIXE IN NATURA, FILE DE TILAPIA. TAMANHO GRANDE. SEM ESCAMAS, PELE OU ESPINHAS. CONGELADOS A -lBoC PELO PROCESSO DE FR IO R 

APIDO EM TUNEL DE CONGELAMENTO, EMBALADO EM SACO PLASTICO, REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO CINTADA, COM PERDA MAXIMA DE PESO NO 
DEGELO DE 2% DO PESO BRUTO E VALIDADE MINIMA DE DOZE MESES. REG ISTRO NO SISP/D IPOA 1696. VALIDADE DO PRODUTO 12 MESES. VALIDADE DA P 

ROPOST A 60 DIAS 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

SP Taubaté AV WILL Y CONRADO BOH LEN, 45 (12) 367 4-1404 

Em ail: 

lega l3p lanecon@gmai l.com 

Preço {Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: M INISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Gabinete do Comandante do Exército 

Centro de lnleligéncia do Exército 

Obj eto : Aquis ição de Géneros Alim entícios, destinados ao Centro de lnte ligéncia do 

Exército (CIE:), conforme condições, quantidades, exigénc1as e estim ativas 

estabelecidas no term o de referência .. 

Descrição: Peixe ln Natura - Peixe ln Natura T ipo Corte: Filé, Variedade: Ti lápia , Estado De 

Conservação: Congelado(A) , Apresentação: Sem Pele 

CatMat: 448953 - PEIXE IN NATURA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

20.595.141/ 0001-01 PROATIVA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

*VENCEDOR * 

Relatório gerado no dia 28/0212023 16:11 :29 (IP: 138.255 .159.73) 

Data : 19/ 09/2022 09:00 

Modal idade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$ 29,90 

Identificação: NºPregão:82022 / UASG:l 60062 

Lot e/Item : /54 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 13/l 0 /2022 14:54 

Homologação: 19/10/2022 10:42 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 600 

Unidade: Qui lograma 

UF: DF 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 19,50 

Código Validação: hlg862R7BYEh5QQPSfZkNHjxdi.AQ8EabGTUWqj2upPYqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos .eom.br/CertificadoAutent1cidade?token=hlg862R7BYEh5qQPSfZkNHjxdiAg8EabGTUWqj2upPYqHU8nPtm6WA%253d %253d 7 /1 2 
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,~-- ---::---.~ VALOR DA PROPOSTA FINAL 

(
/_) ,,"•' ~º• ·,, ;~~ 

Fa bricante: LITORAL PESCADOS /./ t,> 

Modelo: INDUSTRIALIZADO r 'f' óe~ 4>; 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORN ECEDOR 

Ma rca: LITORAL PESCADOS 

Descrição: PEIXE CONGELADO, em FILtS DE TILAPIA - O produto deve ser produzido em Unidade d Ben~tode.Pescado e Produtos de Pescado que at 
ende aos requisitos gerais de boas prá ticas de fabricação, cuja matéria prima é proveniente de emba lt,~l,?es pesqu~ ir'js . O Padrão de Identidade e Qua lidade fo 
i e~tabe !ec!do :lC Cl\EB {C2t3!ogo de :\!i;-n e:itos da Exército 8r3si !eira) e Bo!et:m Técnico BT30.404-17 - ES;J~sllig;;Z.-,5 Técr.ic2 de .A.rtigc de St.:b ~;is têr.ci2 - Peix 
e congelado em fi lé e suas alterações vindouras mais as demais legislações e suas alterações vindouras 

Est ado: Cidade: Endereço: Nom e de Contato: Telefone: Emai l: 

DF Brasília SETOR SIA TRECHO l O LOTE 05 PAVILHAO 81 2 BOX, 20 ANTON IO EVILASIO AZEVEDO (61) 3361-1449 proativa.ltda@yahoo.com.br 

14.387.382/0001 -62 JCA COMERC IO DE ALIMENTOS EIRELI 

Marca: arigato 
Fabri can te: arigato 
Mode lo: arigato 

R$ 20,00 

Descrição: PEIXE CONGELADO, em FILtS DE TILÁPIA - O produto deve ser produzido em Unidade de Beneficiamento de Pescado e Produtos de Pescado que at 
ende aos requisitos gerais de boas práticas de fabricação, cuja matéria prima é proveniente de embarcações pesquei ras . O Padrão de Identidade e Qualidade fo 
i estabe lecido 110 CAEB (Catálogo de Alimentos do Exército Brasi lei ro) e Boletim Técnico BT30.404· l 7 - Esoec ificacão Técnica de Artigo de Subsistência - Peix 
e conge lado em filé e suas alterações vindouras mais as demais legislações e suas alterações vindouras 

Es tado: Cidade: Endereço: Nome de Cont ato: 

DF Brasília Q QI 4 BLOCO A, S/N Mari a Aparecida 

04.11 9.1 18/0001 -94 JARDA COMERC IAL DE ALIMENTOS EIRELI 

Marca: AR IGATO 
Fabricante: ARIGATO 
Modelo: l<G 

Telefone: 

(61 ) 3567-2789 

Emai l: 

construpsiu@gmail.com 

R$ 25,00 

Descriçã o: 'PEIXE CONGELADO, em FILÉS DE TILÁPIA - O produto deve ser produzido em Unidade de Beneficiamento de Pescado e Produtos de Pescado que a 
tende aos requisitos gerais de boas práticas de fabricação, cuja matéria prima é proveniente de embarcações pesqueiras. O Padrão de Identidade e Qualidade f 
oi estabelecido no CAEB (Catá logo de Alimentos do Exército Brasi leiro) e Boletim Técnico BT30.404-17 - Especificação Técnica de Art igo de Subsistência - Pei 
xe congelado em fi lé e suas alterações vindouras mais as demais legislações e suas alterações vindouras' 

Estado: Ci dade: Endereço: 

DF Brasil ia A ADE CONJUNTO 2. S/ N 

03.941 870/0001-53 PIRAPOTI DISTRIBUIDOR DE PESCADOS EIRELI 

Marca: PIRAPOTI 
Fabri can te PIRAPOTI DISTR IBU IDOR DE PESCADOS 
Modelo: FILE DE TILAPIA 

Te lefone: 

(61) 3552-5439 

R$ 29,00 

Descrição: PEIXE CONGELADO, em FILtS DE TILÁP IA - O produto deve ser produzido em Unidade de Beneficiamento de Pescado e Produtos de Pescado que at 
ende aos requis itos gera is de boa s práticas de fabricação, cuja matéria prima é proveniente de embarcações pesqueiras. O Padrão de identidade e Qualidade fo 
i estabelecido no CAEB (Catá logo de Alimen tos do Exército Brasi leiro) e Boletim Técnico BT30.404-17 - Especificação Técnica de Artigo de Subsistência - Peix 
e congelado em fi lé e suas alterações vindouras mais as demais legislações e suas alterações vindouras 

Es tado: Cidade: Endereço: 

DF Bra silia O QUADRA 3 AREA ESPECIAL S/N , SN 

Nome de Conta to: 

WAGNER 

Telefone: 

(61 ) 3369-0024 

Ema i l: 

pirapoti@netfiber.com.br 

28.634.818/0001 -85 N.S.S. COMERCIAL & CONSTR.UTORA E!REL! 

Ma rca : COSTA SUL 
Fabricante : COSTA SUL 
Mode lo COSTA SUL 
Descrição: PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TILÁPIA. TIPO CORTE FILt, APRESENTAÇÃO SEM PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO(A) 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 

DF Brasfl ia O QUADRA 6, SN VARA 

09.482.201 /0001-47 NATIVA DISTRIBUICAO DE SUPRIMENTOS L TOA 

Marca: COOPEIXE 
Fa bricante: COOPEIXE 
Modelo: COOPE IXE 

Telefone: 

(61 ) 3347-0277 

Email: 

nss. licitacao@gmail.com 

R$ 29.90 

R$ 36,29 

Descrição: PEIXE CONGELADO, em FILÉS DE TILÁPIA · O produto deve ser produzido em Unidade de Beneficiamento de Pescado e Produtos de Pescado que at 
ende aos requisitos gerais de boas práticas de fabricação. cuja matéria prima é proveniente de embarcações pesqueiras. O Padrão de Identidade e Qua lidade fo 
i e--;t ~h~ !ecirlo nn r.AE8 (r::ntMrnJO rle A.l imP.nt0s rl0 ExP.rr.itn Br~~i!e i ro) e 80!etirTI T~~n ! ro BT~0 . .404-17 - E~recifirAç~o TPr.ni1~ (ip Artig0 ri~ S\1'1~ i ~t~ 11 ri;l - PP.!Y.~ 

congelado em fi lé e suas alterações vindouras mais as demais legislações e suas alterações vindouras 

Est ado: Cidade: Endereço: 

DF Brasil ia ST SAAN QUADRA 1, SN 

33 .960.473/0001 -90 JUREIA DISTRIBU IDORA DE PEIXES L TOA 

Ma rca: Mcassab 
Fabri can te: Mcass<ib 
Modelo: PEIXE IN NATURA 

Te lefone: 

(61) 3346-0090 

Em ail : 

nativadsl@hotma il. com 

Descrição: Peixe ln Natura Tipo Corte: Fi le, Variedade: Ti lá pia . Estado De Conservação: Congelado(A), Apresentação: Sem Pele. 

Relatório gerado no dia 28/0212023 16:11 :29 (IP: 138.255.159.73) 
Código Validação: hlg862R7BYEh5qQPSfZkNHjxdiAg8EabGTUWqj2upPYqHU8nPtm6WA%3d%3d 
ht!p:/,'v;.;.t.;.;.bãncodepíecus.com.b r/CertlficadoAütenticidãde?tcken=h:gS52~78YEhSqQPSfZk~~Hj~iAyeEabGT1J'.Nqj2upPYqHU8nPtm5WA%253d%253d 

R$ 40,00 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Emai l: ....-- --.... 
I' / {\\ \1 if{.., ú ' 

Estado: 

SP 

Cidade: Endereço: 

R DR JOAO BATISTA DE LACERDA. 585 

Telefone: 

(11) 772 5-1736 São Paulo mayaraj r~ià pescados@ ~i l.com 
~ 'b ~ 

'-; N° .. ~. l'l--il· 
' - AS 54,85 19.41 6.252/0001-24 TOPO COMERCIO, CONSTRUCOES E SERVICOS L TDA 

Marca: TILAPIA 
L - , il~ _ ) 

\ ---· Fabricant e: NACIONAL ,..... / 
Modelo: DIVERSOS .... :':::. · __..- .· 

Descrição: Peixe ln Natura Tipo Corte: Filé , Va riedade: Ti lá pia , Estado De Conservação: Congelado(A) , Apresentação: Sem Pele 

Est ado: Cidade: Endereço: 

GO Morrinhas R PARAISA, 128 B 

Nome de Contato: 

José Antônio da Cunha 

Te lefon e: 

(64) 3413-0224 

Em ail : 

topoconstrucoesservicos@gmail.com 

11 .848.351/0001-73 M S SERVICOS E CONSULTORIA LTDA R$1 00,00 

Marca: ARIGATO 
Fabricante: AR IGATO 
Modelo: AR IGATO 
Descrição: Peixe ln Natura Tipo Corte: Filé, Variedade: Ti lápia , Estado De Conservação: Congelado(A), Apresentação: Sem Pele 

Estado: Cidade: Endereço: 

DF Brasília R RUA 12 CH AGARA i 54/2 LOTE 1 LOJA 1 PARTE A, S/N 

Telefone: 

(6 1) 3363-1990 

Email: 

ms.servicoseconsu ltoria@gma il.com 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. I Ar/. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 202 7 

RS 23,00 

Órgão: M INISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia da Paraíba 

Campus Souza 

Objeto: Aquis ição de gêneros aliment ícios para fi ns de atendimento das necessidades da 

Coordenação de Alimentação e Nutr ição do IFPB- Campus Sousa .. 

Descrição: Peixe in natura - Peixe ln Natura Tipo Corte: Inteiro, Variedade: Tilápia , Estado 

De Conservação: Fresco(A) . Apresentação: Com Pele 

CatMa t: 464958 - PEIXE IN NATURA, VARIEDADE:TILÁPIA, TIPO CORTE: INTEIRO, 

APRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO FRESCO(A) 

Data: 05/09/2022 09 00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificaçã o: NºPregão:62022 / UASG:l 58279 

Lot e/Item: /31 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 05/09/2022 17 17 

Homologação: 12/09/2022 15:35 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 4.200 

Unidade: Quilograma 

UF: PB 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

06.921.660/0001 -91 F. O. DANTAS 

*VENCEDOR* 

Marca: NETUMAR 
Fabrican te: NETUMAR 
Modelo: KG 
Descrição: Peixe ti lãpia, tipo corte inteiro, eviscerado. fresco 

Est ado: Cidade: Endereço: 

CE Crato AV THOMAZ OSTER NES DE ALENCAR, 3003 

31.860.198/0001-07 THIAGO GOMES BARBOSA COMERCIO 

Marca: Coremas 
Fa bricant e: Coremas 
Modelo: Embalagem contendo 1 Kg 
Descrição: Peixe ti lápia, tipo corte inteiro, eviscerado, fresco 

RS 22,99 

Nome de Contato: Telefone: Em ail: 

FABIANO OLIVE IRA DANTAS (88) 3523-3842 f abiano. tortuga@bol.com. br 

RS 23,00 

Est ado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 

PB Sousa RUA CO RON EL ANTON IO SOARES, 44 THIAGO 

Telefone: 

(83) 3521-1329 

Ema il: 

thiagogomesbarbosa@bol.com.br 

Relatório gerado no dia 28/02/2023 16:11 :29 (IP: 138.255.159.73) 
. Código Validação: hlg862R7BYEh5qQPSfZkNHjxdiAg8EabGTUWqj2upPYqHU8nPtm6WA%3d %3d 

http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutent1cidade?token=hlg862R7BYEh5qQPSfZkNHjxdiAl;J8EabGTUWqj2upPYqHU8nPtm6WA''/o253d%253d 9/ 12 
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Relatório gerado no dia 28/0212023 16:11:29 (IP: 138.255 .159.73) 
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• ~ LAUDO DA COTAÇÃO 

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: 

Item 1 - Tambaqui 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/ adjudicadas entre os dias 

01 / 12/2022 e 09/02/2023, calculados pela fórmu la Mediana das Propostas Finais. 

Item 2 - Tilápia 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/ adjudicadas entre os dias 

05/ 09/ 2022 e 27 /09/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Finais 

• Capta os preços fina is da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio . 

• 

Relatório gerado no dia 28/02/2023 16:11 :29 (IP: 138.255,159,73) 
Código Validação: hlg862R7BYEh5qQPSfZkNHjxdiAg8EabGTUWqj2upPYqHU8nPtm6WA%3d %3d 
hUp:/lwww.bancodeprecos.eom.br/CertilicadoAutenticldade?token=hlg862R7BYEh5qQP5fZkNHj xdiAg8EabGTUWqj2upPYqHU8nPtm6WA%253d%253d 11/12 



.,.· . 

• ~ Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

l - ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

• 

• 

li Relalório gerado no dia 28/02/2023 16:11:29 (IP: 138.255.159.73) 
Ctldigo Validação: hlg862R7BYEh5qQPSfZkN!1ic!l~8EabGTUWqj2upPYqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/certificadoAutenticidade7token=hlg862R7BYEh5qQPSIZkNHjic!iAQ8EabGTUWqj2UpPYqHU8nPtm6WA%25Jd%25Jd 

Data: 

Acessar a fonte .aJ:1J.1i. 

12112 



Exmo Sr. 

PA.ESlll>EINITE 

IC>UT~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesa 

Segue em anexo o resultado da cotação de preço. 

Presidente Dutra-MA, em 28 de fevereiro de 2023. 

Kemia Pereira Silva Soares 
ireto a do Departamento de Compras e Suprimentos 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenich Aciir T .ena s/n, R:1irro T:1mmií, Presiciente D11trn/M A l.F.P· 6"760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



PA.&SID& .... T& 

E>U"T~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesac;;, declaro, para os efeitos dos incisos Te TT 
do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa à Contratação de empresa para aquisição de peixes destinados para doação a 
população carente do Município de Presidente Dutra - MA, possui adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os 
limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023. 

Presidente Dutra Estado do Maranhão, 01 de março de 2023. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra!MA. CEP: 65 760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

TERMO DE REFERENCIA 

norteiam o registro de preços para futuras Contratação de empresa para aquisição de peixes destinados 
para doação a população carente do Município de Presidente Dutra - MA. 

2 - DA JUSTIFICATIVA: 
A Contratação de empresa para aquisição de peixes destinados para doação a população 

carente do Município de Presidente Dutra - MA, objeto ora soiicitado se faz necessário para A 
distribuição do peixe no período da Semana Santa é uma tradição no município de Presidente Dutra -
MA visa garantir o alimento típico para as famílias carentes. 

3 -ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Presidente Dutra - MA 

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTTT A TTVOS: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
Peixe vivo/Refrigerado tipo T AMBAQUI, 

1 especial de pnmeua qualidade, KG 7000 R$ ?'i ?~ R$ 1 7 f, Qf,() ()() 

acondicionado para o transporte em isopor - -,- .... ~ . .... ·- ...... ' ...... 

ou similar. 
Peixe vi vo/Re:frigerado tipo TILAPIA, 

2 
especial de pnmeua qualidade, KG 8000 R$ 29,38 R$ 235.040,00 
acondicionado para o transporte em isopor 
ou similar 

VALOR TOTAL R$ 412.000,00 

5.DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

5 .1. A contratação com as empresas registradas será fonnalizada pela Secretaria interessada por 
inte1médio de instrumento contratuai, emissão de nota de empenho de despesa, autorização para 
fornecimento dos bens ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Formalizado o contrato os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

5 .1. 1. A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não aceitando a 
mesma nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de Preços estará 
obrigada a fornecer os itens nos respectivos preços registrados. 

5.1.2. A entrega dos bens bem como sua colocação nos veículos, será inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 1 (um) dia. 

seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O valor constante neste Termo de Referência 
compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a ocorrer ou não durante os doze 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir T.eda, s/n, Bairro Tammã, Presidente Dutra/MA. CF.P: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma. gov. br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor devido pela 
Contratante a Contratada sem que haja a contratação dos produtos. 

presentes. 

5.1.5 . A aceitação preliminar dos produtos se dará com a enussao, por servidor designado pela 
Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de 
Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito. 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

1. Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita 
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751/14; 
2. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
3. 
4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa 
eventualmente aplicada. 

ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras 
necessárias. 

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante 
vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, 
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

6.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.1 por motivo de 
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do fornecimento dos produtos, 
as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias 
consecutivos de atraso da fatura mais antiga. 

6.7. O não cumprimento pela contratada dos tennos previstos no subitem anterior sujeitará a 
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital. 

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
4=1,.l;.,.........,....113mon-tA rlt> rt.Q't"l"OlQ C'O'f"',; 'li C'OOH;n+o· 
_ ..... ..a..&....1- .... y.1.. .... ........_..1. ............................. _t-'foA..I.""'"""'..._~ ..,"""' .... "" - """"b ..................... . 

Ce1mo Administrãtivo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov. br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 365 I = (6ií00) 365 I = 0,000í644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7 .1. Efetuar a execução do contrato de acordo com as especificações e condições estipuladas neste 
Termo de Referência no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Anexo I, em que se ve1ifiquem quaisquer erros ou danos, bem como, providenciar a substituição dos 
mesmos, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente. 

7.3. Assumir totalmente os custos de entrega dos produtos no local especificado neste Edital. 

7.3. 1. Nos casos em que for necessário a aplicação de adesivos ou outdoors o custo com o serviço não 
poderá ser onerado à contratante . 

7.4. Obedecer rigorosamente às especificações descritas no Termo de Referência quanto aos materiais 
a serem usados nos diferentes casos. 

7.5. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

7.6 . A CONTRATADA realizará a entrega dos itens autorizados pela CONTRATANTE e responderá 
nnr r11H1l1111Pr .f-::atn ;nP.cnP.r-::arln 1111P "Pnh-::a r-<;:t11ci:.:.r ':lln11m nrP1n1'7A ni:.lr-:a P.ct-:Ji -:.rl1nln-i c tr-:::tr-a'n nn -::a tP.rf'P-Írn c 
y~· ·1--... ·1---· ·--·~ .. ·-~y~·----~ -i--- • ~·~-- -----~- '"'º ..... y•-J..-~~ y--- -~·-- ........... ~-- --y--~ ~ -- .. ·-·--.. ~~. 
7.7. É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições fiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, mão-de-obra, despesas 
operacionais e administrativas, de peças, seleção e contratação de pessoal, supervisão, fiscalização, 
transporte, taxas, uniformes, crachás, emolumentos, seguros, indenizações. Também é de obrigação da 
CONTRATADA: todas as ferramentas, EPI "s (Equipamento de proteçào individuaí); 

7.8. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições deste 
edital. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir l .eda, s/n, Bairro Tammã, Presidente Dutra/MA. CF.P : 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma. gov. br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

7.9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço e 
de seus empregados. 

7.10. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA CONTRATANTE, nem 
poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a SECRETARIA CONTRATANTE. 

7 .11. A CONTKATAUA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

7.12. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

7.12.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA, durante a vigência do Contrato; 

7.12.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE; 

7.12.3. E vtuaua a SUUl:Uuiraiayãu Ut uuua tlllprtsa para a ttill..izayãu Jus strvÍyUS ubjtiu utsit Tt!UlU 
de Referência. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especiahnente designado, 
.c _____ .J _ -- --- - "'- -- "::! -- - ___ .: _"*-- -- J _ .._ _ ..J __ -- ----· ~~- .: -- - ..J _ .... _____ .: _____ .J _ - - - -- r __ -------!......: ... -
J.ilLCllUU il::. êlllUlêllfUC::. e 1C!51::.uu::. uc lUUil::. d::. U\;UUCU\;lil::. e U CLCHJ.llllêlllUU u 1..J.UC J.Ul llC\;C:>:>ilUU ê1 

regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão 
do contrato, caso a empresa desobedeça a qualquer das cláu ulas estabelecidas no edital; 

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados; 

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar os serviços, dentro das normas 
do edital e deste Termo de Referência; 

8.4. Fornecer informações claras e objetivas sobre o conteúdo, arte e demais detalhes que deverão 
constar nos impressos gráficos. 

8.6. omecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste 
Termo de Referência. 

9. DAS .l'.li:NALIDAD.li:S: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

9 .1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos 
prazos e demais obrigações assumidas, a SECRETARIA CONTRATANTE, poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: • 

9. 1. 1 - Advertência; 

9 .1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato; 

(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no contrato; 

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, por até 02 (dois) anos; 

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que: 

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

9.2.3 - Compmtar-se de modo inidôneo; 

9.2.4 - Fizer declaração falsa; 
9.2.5 - Cometer fraude fiscal ; 
9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
0 ") 7 _ 1'.Tí:;" 1'13>1~h.-~r r. l"'r.n ...... ~+"· 
./ . J... . I .'- "I \A.V """"""'""V,j. LLl V VV.A.t.&.a. '4&.V' 

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
9.2.9 - Apresentar documentação falsa. 
9.3 . Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
DUTRA/MA, caso haja, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 
8.666i93 . 
9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
SECRETARIA CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora 
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
11.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 013/2020, Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir T .eda, s/n, Ra.irro Tammã, Presidente Dutra/M A. CFP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma. gov. br/ 
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Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, subsidiariarnente na Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 
12. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

12.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação pública, por 
força do Artigo 37, Inciso XXI da Constituição Federal de 1988, regulamentado posterionnente pelas 
Leis 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002, e que a mesma ocorra com 
processamento pelo Sistema de Registro de Preços. 

Preside te Dutra - MA, O 1 de março de 2023 . 

Nos termos do Art. 7º da Lei 8.666/93. 
APROVO o Presente Termo de 
Referência, pois o mesmo encontra-se 
adequado às seguintes exigências legais. 

Assessor Executivo e r 
Despesa 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma. gov. br/ 
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l:>UTRA.. 
- PA.EP&ITUR.A. -

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

AUTORIZAÇÃO 

OTÁVIO RENAN MENESES DELMONDES SANTANA 
Pregoeiro 
Nesta 

Senhor Pregoeiro, 

r- ~ -~~-~ ~ ~ .. - ~ -1;~-'-~ -1~ n-~~~; <-- . -~ li K .. -;~;-~ 1 n-~~; -1 ~-'-~ n .... -~ li A 11 ~ -1 ~ ~~~ --1 ~ ~~- ~ 
vVlHVlUl\. \, ' "JJ\.Ul\.Ul\. ua .l ll,,.ll,,llUlCl l V.lUllll,,lpa1 .l ll,,~lUl,,llll,, l.JUUa - lV.lrl., \, U\, Cl\.VlUV \.VUl V 

Decreto de nº 12112023, que nomeou o Pregoeiro e Equipe de apoio, desta Prefeitura 
Muncipal. AUTORIZO na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração 
e abertura de processo licitatório, objetivando a Contratação de empresa para aquisição de 
peixes destinados para doação a população carente do Município de Presidente Dutra - MA. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

,,~·.: .. -::.~.:e 
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~ .. , 

AUTUAÇÃO 

HQje, nesta drlarle, na sa!a rla P:refeiti.J:ra Munidpa! rle P:resirlente Dut:ra - M..4.., 
autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Otávio 
Renan Meneses Delmondes Santana, Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra -
MA, Estado do Maranhão, o subscrevo. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº: 22022023001/2023 
PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2023 SRP 

OBJETO: Contratação de empresa para aqms1çao de peixes destinados para doação a 
população carente do Município de Presidente Dutra - MA. 

REQ1JISIT ANTE: Secreiaria Ivíumc1pai àe Assisiência Sociai. 

VALOR TOTAL R$ 412.000,00 (Quatrocentos e doze mil reais). 

Presidente Dutra - MA, 02 de março de 2023. 

DELMONDESSANTANA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 



§~ 
Município de Presidente Outra - MA 

PRESIDENTE 

DUTRA 
DIÁRIO OFICIAL 

- PREFEITURA - Diário Municipal 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL Nº 0362, TERÇA-FEIRA, 02 DE ACiOSTO DE 2022 [ PÁCi. 3 /3) 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 

PÚBLICO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

,..., ,... ... ,..,..,.. ,...,.,.... "•• ,~ ., ,.. ,,.... "' ....... ,......,.,..,... , ,....,..,. , ..... .,. ,...., , ........ • ,.. ........ ",....,..., ....,.,.., "•",... • " " ' T,..., 
u rnL r l... l lU I VIUllill\..l r ,....L LIL r í\LJIL.ILl'<llL UUl f\ f"\ , L.llMUU uu IVll"'l f\ /-\1\lllMU, llU 

uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 37, Inciso 11, da Constituição 

da República Brasileira e o disposto do art. 16, parágrafo li da Lei Orgânica do 

Município, RESOLVE : 

CONSIDERANDO o art. 49, inciso V, da Lei Municipal de n2 4S2/2010. 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar de nº 10/2022. 

Art. 12 - EXONERAR o (a) Sr( a). ROSA MARIA SANTOS REIS, servidora efetiva, 
~írnl;i rlP nQ fiíl?~R , nnrlP PXP rrPIJ n r;ir~n rlP A. n . S. n., n;i <;prrpt;i ri;i 

.,iicipal de Educação do Município de Presidente Outra, Estado do 

Maranhão. 

Art. l.~ - tsta POK 1 AKIA entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário . 

Dt-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, AO 01 DIA DE AGOSTO DE 2022. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO 

Ut.1 .. Kt 1 U N~. lLU, Ut UL Ut Al:iU~ 1 U Ut LULL. 

Ct!5?ÕE 50gRE .A. ~!0f\.~ ~ :A.Ç~.0 !J E º?. Et.30~~R0 O.ti 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, incisos 

Ili e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 

RESOLVE : 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DiARiO OfiCIAL 
A·.;enid<:: Adk leda, S/N, B<::irro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 i Presidente Outra - MA 

Art. 12 NOMEAR o(a) Senhor(a) OTÁVIO RENAN MENESES DELMONDES 
r'Alll.ITA"'" .... .-...+- ...1 ... .. - ...1 ... r nc ...1 ....... o c nn 1"'\1 ~e :> n c ,...._ ..... .... ,.. _.,.,.._ .... _ ....... _ ;,. ... ::: .... .... ,,, •• ,...., . ,...., t"' '""''"u""'""'""' .... ....... , 1 .... .... 1 1 - .... ..., _,_._..._..._ . _, .... _. J J1 tJU • U V\.o ... l f)V .... 1 1 1 .... ._. , , ,. .... ... ......... , 

40/h semanais, DAl-2, de CHEFE, PREGOEIRO, DA COMISSÃO PERMAMENTE DE 

LICITAÇÃO, do Município de Presidente Outra, Estado do Maranhão.- .-- ---:;---~ ,< , ,,,.·(..•, ... e •. </.. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação/r~voga~-~b., 
01spos1çoes em contrario . j -~~ '-' 

1 
~ Rui: j -

!:'Ê-SE (I Ê ~l ( l .11, Pl_l~UQ1_1E-5 E E (l_l~~P~ .11 - S E . \ -.'-í 
.,_ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTÀDO- DÓ 

MARANHÃO, AOS 02 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2022. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Municipal 

DECRETO 

DECRETO NR 121, 02 DE AGOSTO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO E DÁ 

ou:~.".5 ~~'=''-' ~ D~~! C ! .".5. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA, no uso de suas 

atribuições legais e o que determina os termos do artigo 32, inciso IV, § 12 da 

Lei Federal n.2 10.520 de 17 de julho de 2002, 

RESOLVE : 

Art. 12 - Nomear como Pregoeiro e como membros de equipe de apoio e 

suplentes, para julgar e conduzir os Processos Licitatórios na modalidade 

Pregão da Administração Municipal, os servidores abaixo relacionados : 

Membros Efetivos 

Utav10 ltenan ivieneses iJeimoncies Santana - i'regoe1ro uiic1ai 

Ana Rafisa cantanhede Oliveira - Membro da Equipe de Apoio 

l\A=;a~~·-·~ ~0•_•~::a P':ari:-ir::a ~~ ~ilv~ - M~mt:-r'.:' ~::a ~~'-''r-'~ ~4:' 4!'.'010 

Art_ 22 - Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão ser executados 

conforme as disposições constantes da Lei Federal n.2 10.520/02 e 

subsidiariamente na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

Art_ 32 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 
• - ' _ ,_ _ 1 - . • • t . 1! - ~ 

110 uaLo u 1.:: ::> ua µuu u c..oyau . 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA, AOS 02 DIAS 

DO MÊS DE AGOSTO DE 2022. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
PrP_f Pitn Muniri.nnl 

Raimundo Alves Carvalho 

Secretário 

Prefeito 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 

MUNICIPIO DE PRESIDENTE 
DUTRA:06138366000108 

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE PRESIDENTE 

DIJTR.".:C5 ~ 3S355QQ0~ ae 
Dados: 2022.08.02 17:10:00 -03'00' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DESPACHO 0
--; '. ll;,, 
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~(~,. 
t.t•t.!9 -.J -. 

-:.. .~ / 
A, 

\<:.:: ·- __./ , , 

Procuradoria do Município de Presidente Outra - MA 

Anexo ao presente está sendo encaminhado processo administrativo, 

para exame da minuta de instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura 

Contratação de empresa para aq1.Jisição de peixes destinados para doação a 

população carente do Município de Presidente Outra - MA, conforme edital e 

anexos. 

Pr®f®itura Municipal d® Presid®nts Outra - MA, Estedo do Maranhão, nos 

termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal nº 8. 666193, Lei Federal nº 

1O.52012002 e suas alterações posteriores. 

arço de 2023. 

ELMONDES SANTANA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESID.ENTE OUTRA · 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICU.Nº008/2023 
SISTEMA DE RE.GISTRO DE PREÇOS , · 

-- ----

REGIDO PELA LEI Nº 10.520/02, DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO 'oE 201 
COMPLEMENTAR Nº J.23/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N º 147/2 LEI 
COMPLEMENTAR Nº 155/2016, APLICANDO-SE SUBSIDIARJAMENTE AS DISPOSIÇÕES DA: 
Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTIN S. 

INTERESSADO: 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
22023023001 /2023/PMPO 

PROCESSO LICIT 

ÓRGÃO GERENCIADOR: ÓRGÃOS PA .... .-..11 ...._ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISt{lAQÃG.' ·::s~ctetár'ia M ,' 
,· · .. . " . .:'· . . , . . ~=-~=-:-~•--..,..,----,---j 

TIPODELICITAÇÃO: · :·.:·:· ... PRESt·· ÇO: .·. 
MENOR PREÇO " POR ITEM" . : ~ . . · · ::, . >F<;)R'N .. , ME: RMf.i ARCELADA 

OBJETO: . . .. , -~. : .... : .. ::. ;·· , .: ,. .. . ., , . . . , , .. 
Registro de preços para eventual . e futura Contratáç:lfrí dé·ê . . rei a ·para . .. . ção de peixes destinados para 

doação a população carente do Município de Presidente utra k--A_'. ____ -c----------

INTERNET, através do site: htt s://www.com 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: ********** 

NICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

horá io local). 
te de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, 

s/nº - Bairro Centro - Presidente Outra/Maranhão. E-mail: 

ret gratuitamente nos sítios: https://www.compraspresidentedutra.com.br 
a.ma.gov.br/ 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 66 páginas, incluindo 

esta, numericamente ordenadas. 

1 

Centro Administrat.ivo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedut ra .ma .gov.br / 
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~~ 
PRESllC>E ...... TE 

E>UTR...A. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
MUNICJPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio da 
realizará às 09:00 horas, do dia *******, li · 

ravés da PREFEITURA 
uniçipal de Administração, 

idade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do ti 
indireta, no regime de ~mpreitada por preço unitá 

eço" or item", sob a forma de execução 
, (forne ento parcelado), nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de julhoi de 2002, da lei comP. t 
10.024, de 20 de setembro de 2019, aplic 
1993 e as exigências est~.belecidas neste 

0 123 de 14 de dezembro de 2006, decreto nº 
· mente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposiçõ EI FEDERAL Nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2 ECRET º 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/. 006, A PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/2014, 
aplicando-se, subsidiaria FEDERAL Nº 8.666/ 1993, e demais normas 
aplicáveis ao procedim 

zidos ervidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a in serção e 
ge ados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 

s resi entedutra.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
. . ório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital , 

~~~líWlll~ipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar 
a e oposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 

r as condições de habiliti;ição; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
co etente quando mantiver sua _.deci são; indicar o vencedor do certame; conduzir os 

quipe de apoio; e encamir1hàr d proces~o devidamente Instruído à autoridade responsável 
·cação e propor a homologa~ão. ·· · . ._ 

m c so de discordância entre as especificações do objeto descritas· neste edital e as constantes no 
SI ema da GM Tecnologia, prevalecerão as q·esc~itas neste edital. ' 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO · 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma .gov.br/ 
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-~ PRESllC>E .... TE 

E>UTR....A. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06 ,138.366/0001-08 

1 . 1 . O presente Pregão tem 

2. 1. Tendo em vista que a licitação para Regi stro de Preço 
orçamentário, conforme dispõe Decreto nº 10.024, de 20 de s 

\ 

., ' o34 
ffe--

7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficie e ra.-c:ooertu das despesas decorrentes 
da execução do objeto serão informadas nos respectivos contra trumentos equivalentes, que 
poderão advir do presente procedimento licitatório. 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poder· 
decorrentes deste,s contratos administrativos e ' o 
orçamento vigente à época das referidas c~ ataço 

3. DO CREDENCIAMENTO 

o 

Ata de Registro de Preços, as despesas 
dos recursos .específicos consignados no 

' · 

do registro ·cadastral no site 
dos interessados na 

edor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
nção de sua capacidade técnica para rewlização das transações inerentes a 

·~l!~--~ons iliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
F. verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

eu r esentante, excluída a responsabilidade do provedor do sist.ema ou do órgão ou entidade 
a li · ção por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no portal 
//www.com ras residentedutra.com.br de mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo 
i entifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do di sposto no subiterp anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habi 1 itação. · 

Centro A~mi,nistrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tárurnã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://preside'nt~dutra .ma .gov.br/ 
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E>UT~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06;138.366/0001-08 
4. DA PARTI CIP AÇÃ.O NO PREGÃO. · 

4. 1 Poderão participar deste Pregão interess~dcis cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam ,ce1m · Credenciamento . · regular no portal do 
https://www.compraspresidentedutra.com.br 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil co 
citação e responder. .administrativa ou judicialmente·; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

em processo de 

12 da Instrução Normativa/SEGES nº 

4.3.7.1 É admissível a participação de organizaç ociais, qualificadas na forma dos arts. 5° a 79 da lei 
9.637/1998, desde que no objeto licitação e insiram entre as atividades previstas no contrato de 
gestão firmado entre o Pod Públ o anizaÇão social (Acórdão nº 1.406/2017-TCU-Plenár io), 
mediante apresentação do . e dçis respectivos atos constitutivos. 

4.4 . Como cond ição a 
próprio do sistema e et 

1paçã no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
· o às segui ntes declarações: 

os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 , de 
do tratamento favorec ido estabelecido em seus arts. 42 a 49 . 

.. 
. ~"••líJiilli[ração como ME ou EPP ou a efetiva util ização dos benefícios concedidos pela LC 

or lic1 a 1te que não se enquadra na definição legal reservada· a essas categorias, configura 
cert sujeitando a empresa à ap licação de penalidade de imped imento de lic itar e contratar 

· i ração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
·uíz aas multas previstas neste Edita l e das demais cominações legais. 

ara a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Presidente 
utra - MA poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligênc ia, tais como solicitação 

d emonstração do Resultado do Exercício - ORE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei; por fotocópias 
devidamente registradas ou autenticadas na .Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em 
outro órgão equiva lente, a fim de subsidiar a . ~erificação do atendimento, pelas licitantes, às ex igências 
da LC nº 123/2006. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma .gov.br / 
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PRESllC>E ... TE 

DUTR...A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
4.4.1.3 Também serão aceitas a ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento,~ pelas licitantes, da condição de ME ou EPP ta 
poderá ser realizada por meio da vdisponib,itização de Documentos Fiscais Oficiais, tais 
Declaração do Programa Gerador qo Documente de Arrecadação do Simples Nacional, devida 
transmitida à Receita Federal do BrasÜ, desde'.que o's dados permitam identificar as infor 
do faturamento bruto do exercício em análise . . ~' .. · . · 

' .'·' · ; ., .. 1 • ' 

4.4. l .5 

4.4.2 Declaração de sujeição ?is condições estabelecidas 
Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 

de Fatos 

4.4.6 Declaração de Idoneidade 

goso ou insalubre e não 
e aprendiz, nos termos do 

nos termos da Instrução 

definidos no Edital e que a 

ser 
de 

primento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

en arão, exclusiv.amente por meio do sistema, concomitantemente com os 
~•Pllillli~·tação exigidos no edital, própósta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

orário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
etapa de envio desse documento. " 

" 
a proposta, acompanhada dos '?oeumentos de habilitaçã,o exigidos neste Edital, ocorrerá 

chave de acesso e senha. , · . _. 

licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que . constem do SICAF, 
gurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43 , 
§ l º,da LC nº 123 , de 2006. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelei ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5. 7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de c lassificação entre as r 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgam 
da proposta. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA · 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante 
seguintes campos: 

6.1.1 . Quantidade ofertada; ... , 
6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, conten 
~-Termo de Referência: indicando marca/mo 

6.2 Todas as especificações do objeto contida sta vinculam a Contratada.· 

dos 

do 

6.3 Nos valores propostos estar
trabalhistas, tributários, comerciai 

os custos operacionais, encargos previdenciários, 
que incidam direta ou indiretamente nos do 

objeto. 

6.4 A apresentação lica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em confo e dispõe o Termo de Referência, àssumindo o proponente o 
compromisso de xecut · o obje os seus termos, bem como de fornecer os ~ateriais , equipamentos, 

sílios cessarios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, o, qu do requerido, sua substituição. 

~~~-lii1~ª:dos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
a e · itante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

u ualquer outro pretexto. 

validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

s licitantes devem respeitar os preços ' max1mos estabelecidos nas · normas de regência de 
1 ratações públicas, quando participarei~ ,çle licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo órgão de contro le competente e, após o devido processo legal , 
gerar as seguintes consequências: assinatura de .prazo para a adoção. das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei , nos . termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
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públicos responsáveis e da empresa contrata,da ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 
horár io e local indicados neste Edita l. 

amento em 

7.2.3 A não desc lassificação da proposta não impede o seu julga 
levado a efeito na fase de ace itação. 

7.3 O sistema ordenará automat icamente 
participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibi lizará campo próprio para tr agens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão o 
Pregoeiro(a) e com a equ ipe de apoi inclu 
equ ivocadamente, sob pena de ap li ca a 
identificação da licitante durante a sessão púb 

telefônicos, ou via e-mail , com o(a) 
pedidos de exclusão de lances dados 

!idades cabíveis, já que tal ato configura a 
é legalmenteyedado. 

7.5 In ic iada a etapa competitiva, 
sistema e letrônico, sendo imediat 

icitantes de rão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
''"''::Jllllllll·i.:.1fi~ormados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro . 

or unitário do item . 

sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

me erá oferecer lance de ·valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
:Jl~iiíiil:ld~<o e registrado pelo sistema. 

· 1ter o mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lance.s, que incidir::í tanto em 
lan intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 111elhor oferta deverá ser de 

entavos). · 

rvalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
s 0 dos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

t maticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" em que os 
lic itantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11 A etapa de lances da sessão pública terá .duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver !ànces ofertados nos últimos doi s minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior; será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perí'odo de prorrogação, inclus·ve no 
caso de lances intermediár ios. · · 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públic 
á automaticamente. 

7. 14 Encerrada a fase 

7. 15. l Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será regist 

7. 16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, p 
registrado em primeiro lugar. 

ser 
à 

7.1 7 Durante o transcurso da sessão pública, os lici 
menor lance registrado, vedada a identificação do li 

informados, em tempo real, do .valor do 

7. 18 No caso de desconexão com o Prego 
e letrônico poderá permanecer acessível a s 

a etapa competitiva do Pregão, o .sistema 
ra a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrôni a o pregoeiro persistir por tempos superior a dez 
minutos, a sessão pública será sus e re1111c1a somente após decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participan s ' ·o e letrônico utilizado para divulgação . 

será o menor preço "por item", conforme definido ne_ste Edital 
e seus anexos . 

ances, concorrerá com o valor de sua proposta . 

. ens na exclusivos par~ participação de microempresas e ·.empresas de pequeno 
ce tapa de lances; será efetivada a verificação automática do porte da entidade 

~~~~ijl~m~a 1 entificará elli col una própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
pro 1do à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

im como das demais c lassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
2006. 

condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno potte que se encontrarem 
'"""'~ ... ~~ix éle até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão cons ideradas 

adas com a primeira colocada . 

7. 4 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofe1ta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7 .25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno po1te melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de eq uivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos r:ios subitens anteriores, será realizado sort · 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de cla~-o, 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lance ou )tr 
finai s da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se fo r o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de dese que! previsto 
no a1t. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993 , assegurando-se a preferência, suces 1 ns: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasile iras; , ; 

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e 
País; 

' 
7.27 .1.3 1.1a de cargos previ sta em lei 

que atendam às regras de 

7 .27. 1 .4. produzidos no país. 

7.28 Persistindo o empate entre propostas 
dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de 
sistema eletrônico, contrapropost 
obtida melhor proposta, veda a a n 

lances o pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
licitante q e tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

- e 11 condições diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação or me io do sistema, podendo ser acompanhada pelos dema is 
1 icitantes . 

7.29.2 O pregoei 
proposta adeq 
dos docume 

rá ao tante melhor c lassificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
ao últi lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

leme ares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edita l e já 

o do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de ace itação e julgamento da proposta. 

ILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

rr a a etapa de negoc iação, o prégo'eiro . examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
'".,.llli.:lAl:o adequação ao obj eto e à compatibilidade. de preço em r~làção ao rnãx imo estipulado para 

on tação neste Ed ital e em seus· anexos, .. qbservado· o disposto no parágrafo wi ico do art. 7º e no §9º 
rt. 26 do Decreto nº 10.024/20 19. 

" 
8.2 Será desclàssificada. a proposta ou o lancy vencedor, nos termos da legislação v'igente, que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requ isifos estabelecidos neste edital; 
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8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; : .. 

... ---~----- --......, 
,\.,. •. 1 .... 1 •• .., G:;>(. 

' dfl~ I _._. - ,., 
~ 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas e~igidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TÇU - Plenário), 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. · 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficie 
executar a contento o objeto, será considerada ínexequível a proposta de preços o'u meno~ lance que: 

8.2.4. 1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globa 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos .e 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação tenha es 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiai s e instalações d~e pr de · 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ca a necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências forma § do artigo 43 da 
Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 VII- da IN SEGES/MPDG 
N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro para a ega d 
solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio e inform -

respostas e/ou informações 
documentos considerados 

insuficientes ou incompletos ocasionará .a recusa da opo 

8.4 Quando o licitante apresentar preço fin'al infe. 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibu.· ti@. !'!e• 
da proposta comercial; .não sendo possív 
diligências para aferir a legalidade e ex,equib 

(trinta por cento) da média dos preços 
.._.._o""s~ não for flagrante e evidente pela análise 
"ata esclassificação, a Co'rnissão poderá realizar 

~ 

8.5 Qualquer interessado poderá equerer que s alizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo htar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de nece 
vista ao saneamento d 
prévio no sistema co 
em ata. 

8.6 O Pregoe· o 
funcional ida 

spe ao de sessão pública para a realização de diligências, com 
essão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

e e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

ocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

t~ propos~t~~-~111.. 
ado ao pregoeiro prorrogar o prazo estab~lecido, a partir de so licitaÇão fundamentada feita 

lo li · 1te, antes de findo o prazo. • 

ent os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
· as do material ofertado, tais corno marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

i formações pertinentes, a exemplo de catálógos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
etrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

u erior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

' 
8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado na 
forma estabelecida no Termo de Referência, no' prazo máximo de 48hs (quarenta e oito horas), contados 

·'. 
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a partir da requisição do Pregoeiro; sob pena· de desclassificação, com o objetivo 'de conferir a 
especificação e ausência de falhas no ' produto . . . 

8.6.3 . 1. A amostra, cas9 requisitada, somente será da empresa classificada provisoriamente em primeiro 
lugar, na fase de aceitação de propostas. · 

f, 

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e conse<fuentemente a proposta, que não .atender as 
previstas no Termo de Referência. 

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus represe 
quando prévia e formalmente requerida pelo interessado. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classifi 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaç
especificações constantes no Termo de Referência . 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação 
comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da pro a a sent , seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras condições que importem em modificações de s termo originais, ressalvadas apenas 
as alterações absolutamente formais, destinadas a evide ros materiais, sem nenhuma 
alteração do conteúdo e das condições referidas, de m a causar prejuízos aos demais 
1 icitantes. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto1.-.:,..,... _.,n.-.tr Clas especificações do objeto, poderá ser 
uto ou da área especializada no objeto. colhida a manifestação escrita do seto_r re 

8. 7. Se a proposta ou lance vencedor for des 
subsequente, e, assim sucessivam nte, na orderri 

do, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
assificação. 

8.8 . Havendo necessidade, o 
para a sua continuidade. 

7"'1-~erâ a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário 

para articipação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
ita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo istema, a eve1 ai ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
· disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encertada a análise quanto à 

goeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 

on ção prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
cada: primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

,......~ .. ~ª c1 -o, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
c ntratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Admii1istrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj .jus.br/ improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9. 1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição. das consultas das 
" b", "e" e "d" acima pela Consu lta Consolidada de Pessoa · Jurídica 
(https: // certi doesapf.apps. teu. gov. br/)_; 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
majoritário, por força do artigo 12 'da Lei nº, &.429, de 1992, que prevê, dentre as n -es i 
responsável pela prática de ato de improbidade ·administrativa, a proibição de · · tar con 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio inajorit ' io. 

9.1.2 .1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existênc· 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude .A .... -. 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos ví inhas de fornecimento 
si milares, dentre outros. 

9.1.2 .1 .2. O licitante será convocado para manifestação 

9.1.3 . Constatada a existência 
condição de participação. 

9. 1.4. No caso de inabil itação, haverá nov 
ficto , previsto nos arts. 44 e 45 da Lei o ement 
estabelecida para aceitação da proposta subseq 

~---
licitante inabilitado, por falta de 

sistema, da eventual ocorrência do empate 
nº 123 , de 2006, seguindo-se a di sciplina antes 

articipação, habilitação do licitante será verificada por meio do 
,..._..~r:..:.., nos documentos exigidos neste edital, em relação à 

a lifi cação técnica e à qualificação econômica financeira. 

abilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 
t do https://www.compraspresidentedutra.com.br 

licitant atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
s n ta da bertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 

ect cumentação atuali·zada. 

~~~c~u~m!l!ll~111i...nto do subitem ' acima i1nplicará a inabilitação do aicitante, exceto se a consulta 
ele ~ icos oficiais emissc/res de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

da(s), conforme art. 43 , §3°, do Decreto 10.024, de 20 19. 

e o a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessanos à 
ão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá

formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
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9.5 . Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentês, salvo aqueles 
legalmente permitidos . 

9.6 . Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ·e se o licitante 
for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com difer~ntes números de do u 1tos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for. comprovada a centralização do recolh " 1ento de 
contribuições . 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual 
Microempreendedor Individual - CCMEI, , cuja aceitaç
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

da Condição de 
à verificação da 

9.8.3. No caso de sociedade empresária· ou empresa~·P'ITl'l
ato constitutivo, estatuto ou contrato social · em vi r, devi 

onsabilidade limitada - EIRELI: 
nente registrado na Junta Comercial da 
eus administradores; respectiva sede, acompanhado de documento compr tório d 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o pa 

r s onde opera, com averbação no Registro 
ursal , filial ou agência; , 

9.8.6. No caso de cooperati 
aprovou, devidamente a 
da respectiva sede, be 

ato constitutivo no . Registro Civil das Pessoas 
va da indicação dos seus administradores; 

e estatuto social em vigor, com a ata da as~embleia que o 
ta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764; de 1971; 

ade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.9~~G~~~~E FISCAL E TRABALHISTA: 

1. a de · scrição' no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
me o; 

a de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
i a conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

azenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
nião (DAU) por elas administrados, inclusiv~ aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1. 751 , de 02/ 10/2014, pq_ Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora
Geral da Fazenda Nacional e Certidão Conjunta :Negativa de Débitos quanto aos Tribunais Federais e a 
Dívida da União pessoa física de todos os sócios .' ~ . ,, 
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9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de G~rãntia do Tempo de Serviço (FGTS); 

• ! ... ·" . ·~- '~ 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis . do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943 ; e 
certidão conforme o artigo 5° da portaria 1421 /2014 do Ministério -do Trabalho e previdência. 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domic 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratµal· 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;· 1, 

.· 
9.9.6.1 . Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega · 
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a F 

• 9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativ 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, compr 
Fazenda Estadual ; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal 
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercí 

do 

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão 
Município do domicílio ou sede do licitante, c 

e 1tos de negativa, expedida pelo 
a regularidade para com a Fazenda 

Municipal; 

9.9.7 .2. Certidão ou certidão quanto à Dívida ativa do 

9.9.8. caso o licitante seja consi erado isento ributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá compr 1 condiçao mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou 
Municipal do seu domicílio sede, u uivalente, na forma da lei ; 

r preço seja· qualificado como microempresa ou empresa de 
a a documentação exigida para efeito de comprovação de 

presente alguma r.estrição, sob pena de inabilitação. 

1:1!~il-~ 1al e demonstrações contábeis do último exerc1c10 social, já ex1g1veis e 
í1 a da lei , que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

çao r balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
á m · de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
trimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. Comprovação da boa situação financ_eira da empresa mediante obtenção, de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a l (um), obtidos. pela aplicação 
das seguintes fórmulas: " 
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ILG = ATLVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG= ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍV EL A LONGO PRAZO 

ILC =~~~~~-----A~T~J~V~O~C~l~R~C~U~L~A~N~T~E--.~~~~ 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3 . As empresas, que apresentarem resul~adq. inferior ou igual a '1 (um) em q 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverã cor 
líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item 

9.10.4. Serão considerados aceitos 
contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela 
autenticada na Junta Comercial ; 

·-

ou 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (L 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerram vidame 

r fotocópia do livro Diário, 
autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabe l · ei Co plementar nº 123, de 14 de dezembro de 
' e is) registrada ou autenticada na Junta 

órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço 
s ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 

2006: Por fotocópia (do balanço e de straç 
Comercial da sede ou domicílio da licitan e 
e das Demonstrações Contábeis devidamente 
domicílio da licitante; 

~-.;curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
aa sede ou domicílio da licitante; 

as de onstrações contábeis deverão estar assin,adas por Contador ou 
devidamente registrado no Conse lho Regional de Contabilidade. 

do profissional que assinou o balanço. (CRP). 

rimo1 ai também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital -
om a a transmissão desta à Receita Federal do Brasil , por meio da apresentação 

~.r11'"1!'1 .. l.iJlli'kação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

ceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábei s 
··as, eferentes ao exercício em cur<:o, na forma da lei , devida111ente assinados pelo 

egal e pelo Contador responsável , e r~gistrados em Junt~ Com~rcia). 

" ertidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do 
raz de validade previsto na própria certidão, bem como a execução patrimonial dos sócios, emitida até 

sessenta) dias. 
) 

9.10.8.1. No caso de certidão pos1t1va de recuperação judicial ou extrajudicial , o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
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forma do art. 58, da Lei n.º 11.1O1 , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às 

existência de instalações compatíveis com o produto que ela se prop-

9.12.2 Todos os Documentos devem vim em ordem em for 

9.13. O licitante enquadrado como microempreeqdedor .individua e .pr nda .auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complemen 23 , de , estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estad 1 e/o unici ai e da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do últim 

9 .14. A existência de re~trição rei ativam 
licitante qualificada como microempresa 
vez que atenda a todas as demais exigências 

,_~rt:: fiscal e trabalhista não impede que a 
e pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

9.14.1. A declaração do vencedor ento imediatamente posterior à fase de habilitação . 

.11'-.~rtada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
a v constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

, a me será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
r a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
~ quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

fiscal e trabalhista nó prazo previsto no subitem· anterior acarretará a 
'.~lf~~~~nte, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

re centes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
empresa· de pequeno porte ou sociedade cooperativa com , alguma restrição na 
cal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

v necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
á a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma . 

. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
s documentos exigidos, ou apresentá-los em d~sacordo com o estabelecido neste Ed ital. 

9.20. Nos itens não exc lusivos a mic;oempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventua} ocorrência do empate ficto, prev isto nos artigos 44 e 
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45 da LC nº 123 , de 2006, segu indo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.20. Constatado o atendimento às ex igências ~é habilitação fixadas no· Edital , o licitante será declarado 
vencedor. 

10.2 . A proposta final deverá ser documentada nos autos e será lev 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contrata 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta 

10.3 . Os preços deverão ser expressos em moeda cor 
valor g lobal em algarismos e por extenso (a11. 5° da ei nº 

lor unitário em algarismos e o 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços 
caso de divergência entre os valores numér:· .... ~.._• 
últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e preci sa, lim 
alternativas de preço ou de qualq r outra cond i 
sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá o 
que não corresponda ' 
licitante. 

10.6. As 

e o pr o globa l, prevalecerão os primeiros; no 
-~~xpressos por extenso, prevalecerão estes 

gorosamente, ao objeto deste Ed ital , sem conter 
que induza o julgamento a mais de um resultado, 

eiro e arará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhi sta 
a ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta 

tos, ·a ue qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer', de forma motivada, isto é, 
in o c ntra qual(is) decisão (ões) pretende recorrer e por quai s motivos, em campo próprio do 

"""'~llliíii..L!St na. 

1.2 . . Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
tivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

1 1.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11 .2.3 . Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três d~ias que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista ime · dos 
e lementos indispensáveis à defesa de seus interisses. · . 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis çle aproveitament~ 
1.1.4. Os autos do processo permanecerão com vi~ta franqueada aos interessado~, n n ereç onst te 
neste Edital. · . 

11 .5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico o~pe~ nte. 

11.5 .1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento 1 '~etição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimenfo de recurso que leve à anui os anteriores à realização da 
ública, situação em que serão sessão pública precedente ou em que seja anulada _______ _ 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12. 1 .2. Quando houver erro na aceitação do pr o 
vencedor não assinar o contrato, não retirar 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 4 , 
imediatamente posteriores ao encerramento 

12.2. Todos os licitantes remanes 

hor ela ificado ou quando o 1 icitante declarado 
-:.Ll..Lollrvalente ou não comprovar a regularização 
nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
lances. 

convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

ublic ão em Diário Oficial ou por e-mail e dar-se-á de acordo com os 
residentedutra.com.br sendo responsabilidade do licitante 

HOMOLOGAÇÃO 

~~~---~itaçã.o será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
rposiçao de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular deci são dos recursos 

fase recursai , constatada a reguhiridade dos atos praticados, a . autoridade competente 
o procedimento lic itatório. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . 

Após a homologàção do resultado da presente licitação, o Município de Presidente Outra/MA, 
através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação. 

14. l.2 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

18 
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I ' ! 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado pela 
Administração. 

, 
14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situa -
áto da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obede"u~-.i.! 
de classificação, .ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das san pre --J 
Edital , observado o disposto no subitem 14.8. 

14.3 . 1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro( a) poderá n 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço mel 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatár' 
ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas ne 
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as pec· 1caç 

cer os produtos a 
em s s anexos e também na 

e ondições do edital. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços qua nece ' rias para o registro de todos 
te vencedor, a descrição do(s) os itens constantes no Termo de Referência, com a i ão do 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registra qs e 

14.5.1. Será incluído na ata, o registro dos licit · e aceit em cotar os produtos com preços iguai s 
'-iillll!~rtame, excluído o percentual referente à 
s requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, 

aos do licitante vencedor na sequência da ~1!"!1!1-. 
margem de preferência, quando o objeto 
de 1993 . 

14.6. A Ata de Registro de Preç stará integr ente vinculada ao presente Edital , inclusive a seus 
demais anexos, em todas as suas -.ia.am~.s, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da 
sessão pública do certame epe te1 te de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao, 
Decreto Federal nº . 7.8 altera r.elo Decreto nº 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a 

e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital , 

~~,.•llikiecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar 
ta de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital , a 

UNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, registrará os demais licitantes, na 

a de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
· nº 8.666, de 1993 e suas alterações. 

1 .1 O. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 
caso de imposs ibilidade de atendimento pelo . primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no 
Decreto Federal nº 7.892/13. 
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14.11 . Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens com preços iguais aos do licitante 
vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações . 

14. 13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por canc 
1 ic itatório. 

8.666/93, a 

14.13.4. A b'eneficiária, quando for o caso previsto aci 
requerimento para ·a revisão comprovando a ocorrência d fato. 

à administração 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de d 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas d 
elaboração da Proposta e do momento do periaon'T'l-

tais como: lista de preço de fabricante, 
de mercadorias, alusivas à época da 

14.13.6. Junto com o requerimento a bene rá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do e do pedido de revisão, evidenciando o quanto o 
aumento de preços ocorrido reper e no valor tot pactuado. 

14. 13.7. A administração, r 
valores pactuados. 

14.13.8 Quando o p, o 1111c1 ente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
pratic o no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando 

preços e ~ua adequação ao praticado pelo mercado. 

ção, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

~"~--~ do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores , visando 
ade de negociação. 

do o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
querimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicaç~ de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

li - Convocar os demais fornecedores , visando igual oportunidade de negociação . 
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14.13 .12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013 , desde que devidamente justific da a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer ' 
entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à atéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fi con cí...lll'l'l~~ 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do r tro de p ços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a admi · da util ção da 
aia de registro de preços; 

14.14.1 .2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Regist~-..• 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item ·registrado p órgãos 
participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuad 
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" dever 

o do órgão gerenciador. 
a aquisição ou contrataçã,o 

solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo 

14.14. l .4. As aquisições ou contratações adicionai 
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por 
convocatório e registrados na ata de registro pr 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obri 
constantes da Ata de Registro de Preços, po 
observado o disposto neste edital 

fere este item não poderão exceder, por 
antitativos dos itens do instrumento 

.. .._.,IJI'gão gerenciador e órgãos participantes. 

prar os produtos registrados dos fornecedores 
aler-se de outros meios legais para adquiri-los, 

14.14.3 É assegurada aos 
fornecimento, quando, n 
resultar preço igual o 

tantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
ue trata o subitem 14.14.2, do processo específico para compra, 
ado . 

r te o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
segurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

ir as ições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que 
eaistro de Preços; 

o as r o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
· 1stração, sem justificativa aceitável ; 

o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
cado; ou · 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993 , ou no ait. 
7° da Lei nº 10.520, de 2002. 
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e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei nº 8.666/93 , 
desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", " b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrent~~o \ 
fortuito ou força maior, que prej ud iq ue o cumprimento da ata, devidamente com provados e j usti:.... V 
b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS ~ 
15 .1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no . da i nº . 8.666/93 , na 
presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente 

17. DO TERMO DE CONTRA TO OU INSTRUM 

17.1 Quando da existência de demanda para os 
Outra/MA, por meio da SECRETARIA RE 1 
para a assinatura do contrato (Anexo IV) q 
poderá ser prorrogado uma vez, por igu íodo, 
seu transcurso e desde que ocorra motivo just1 

egistrados, o Município de Presidente 
nvocará o detentor do preço registrado 

-w..r::...•n1 até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que 
ndo solicitado pelo licitante vencedor durante o 
eito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o praz 
para ass inar o Termo de Contra 
Empenho/Carta Contrato/ 
sanções previstas neste 

e 5 (cinco) di úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
ceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

ena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

a ão para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de COI rato, a dminis ção poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspoúdência 

recebi ento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
tar d data de seu recebimento . 

~~~~~lllY~isto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
tário e aceita pela Administração. 

oci o da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial , bem 
, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de Presidente 

ara que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo 
'"""'l"lllllll~\.ci para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previ stas 

·tal. 

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. Referida Nota está substituindo o contraio, aplicando-se à relação de negócios ali estabe lecida as 
di sposições da Lei nº 8.666, de 1993;1 
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17.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5 . O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo 1 do presente 
Edital. 

17.6. Previamente à coi1tratação a Administração realizará consulta para identificar possível susp 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de co · 
Poder Público, bem corno ocorrências impeditivas indiretas, observado o dispos o 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, rn, da Le· 
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento 
estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a docurnent -
cadastro. 

17.7 . Na assinatura do contrato, será exigida a .'j:ornprovação das n 
no edital , que deverão ser mantidas pelo licitantê durante a vig ' eia oco 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as e 

demais corninações legais cabíveis a esse licitante, 
de classificação, para, após a comprovação dos 
eventuais documentos complementares e, feita 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SEN 

18.1. As regras acerca do reajustamento em eral do valor contratual são as estabelecidas na 
Minuta do Contrato, anexo a este ditai. 

nto e aceitação do objeto estão previstos no item 5 do Termo de 

rca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem corno na minuta _4 .. ~.,.os a este Edital. 

NÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou 

a a de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação 

falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, 

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidônt:o, declarar informações falsas, e cometer 

fraude fiscal , mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla 
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defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Presidente Dutra/MA, e será 

descredenciado no Sicaf, e do siste'.Tla de cadastramento municipal , pelo prazo de até cinco anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 

direito à ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou ~o e 

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser ap licadas isolada ou cumu lativam e, 

garant idos o contraditório e ampla defesa, as segu intes penalidades: ~ 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso so na e rega do 

objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o déci mo qui o crit rio da 

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitaça o objet e forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução parciàJ o~ total da obrigação assMll""'im 
unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento)' sobre o valor do contrato, em caso de 5 (quinze) dias úteis na 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor 

período su perior ao previsto na alínea "a , 

assumida; 

i a ferior ao exigido. Após o 

- aceitação do objeto, de forma 

assumida, sem prejuízo da 

por 

22.2. 1., ou de inexecução parcial da obrigação 

ireit de lic itar ou contratar com o Município .de Presidente 

com a de multa. As penalidades são 

ste Edital, serão descontadas após -regular processo administrativo, dos 

~'!~--~ pendentes valores a serem pagos ao prestador de serviço ou se os va lores das 

superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇOS ou 

_,,."··ULJ obrigado a recolher a importância .devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 

ent 8a notificação, devendo ser apresentado o comprovãnte de: pagamento a esta Prefeitura 

i 
' ' 

prazos de adimplemenfo das obrigações · contratadas admitem prorrogação nos casos e 

condições especificados no § 1 º do art. 57 d_a Lei 8.66.6/93, sendo considerados injustificados os atrasos 

não precedidos da competente prorrogação. 
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.... 1 "'-t 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser fonnulada por escrito e 

encaminhada com antecedência mínima de O 1 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 

comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei . 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de 
lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previ 
deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOPE 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data dl"'..lllllll""'mi 

poderá impugnar este Edital. 

24.2. A por forma eletrônica, pelo endereço 

irimi~sponsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
té dois dias úteis contados da d~ta de recebimento da 

tinida e publicada nova data para a realização do certame. 

não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração não 

~"~•iille~ esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
.) ês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

r meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital. 

iro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da 
-.i~~e: bimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

e dos anexos. · 

.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.8. A concessã.o de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
participantes e a administração. 

sistema e vincularão os 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classiJicado em 1 º lugar, a apresentação 
de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Administração Municipal , no prazo e demais co 
previstas no Termo de Referência, anexo 1 deste Edital. 

25 .2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço 
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificad1;1 a licitante por inc 
produto ofe11ado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superve · 
ce11ame na data marcada, a sessão será (lutomaticamente 
subsequente, no mesmo horário anteriormente est(lp,elecido, rnja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante 
de Brasília - DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitaçã 
alterem a substância das propostas, dos d 
fundamentado, registrado em ata e acessí 

o poderá sanar e1Tos ou falhas que não 
e s validade jurídica, mediante despacho 

mdo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

26.5 . A homologação do resultado desta licitaçã 

26.6. Fica assegurado à Administ"ç~~unicipal o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo o pa nte licitação, dando ciência às participantes, na forma da 
legislação vigente. 

26.7. As normas d" 
disputa entre os i 
isonomia, a fi 

1citação serão 'sempre interpretadas em favor da ampliação da 
os, des que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

urança da contratação . . 

todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
~~~~11.s~erÇt, em nenhum caso, responsável por esses ' custos, independentemente da 

do do processo licitatório. 

dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
e que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

blico. 

26. 11 . Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária a que 
se refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 
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classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de marca " similar", ou de "qualidade 
equivalente" . 

26. 12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demai s peças que 
compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está uisponibilizado, na íntegra, no endereço 
https://www.compraspresidentedutra.com.br ou http ://presidentedutra.ma.gov.br/, e també 
ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, situad na Av. 
Leda, s/n, Bairro Centro, Presidente Outra - MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas hora 
mesmo endereço e periodo 'no qual os autos do processo administrativo 
franqueada aos interessados. 

26.1 4. As licitantes, após a publicação oficial deste Ed ital , ficarão responsáv s 
mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das ev n 
retificações de edital, respostas a quest ionamentos e impugnações ou ~ .... • 
porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apr 
da sessão pública . · 

26.17.4. ANEXO IV - Minuta do Termo de 
26.17.5. ANEXO V - Declaração 
Complementar nº 123 , de 2006, 

que cum requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
do apto a u ~ruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 
26. 17.6. ANEXO VI - De 
Fatos Supervenientes 1 
26. 17.7. ANEXO - V 

uje o às -condições estabelecidas no Edital e Inexi stência de 
abilitação. 

ção e não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

os do a ·ao 7°, XXIll , da Constituição. 
r - De aração que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

1 P nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

~~"~·~· eclaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
'"',, apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

O X - Declaração de Idoneidade. 

Presidente Outra {MA), em *************. 

lzabela.Mar Doval 

Secretária Municipal ·de Assistência Social 
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ANEXOI 

TERMO DE REFERENCIA 

1 -0BJETO: 

no1ieiam o registro de preços para futuras Contratação de empresa par~a · ição 
destinados para doação a população carente do Município de Presidente D MA. 

2-DAJUSTIFICATIVA: ~ 
A Contratação de empresa para aquisição de peixes desti a a ão a população 

carente do Município de Pre~~dente Dutra - MA, objeto oras ·tado s az ecessário para A 

distribuição do peixe no período da Semana Santa é uma a içã icípio de Presidente 

Dutra - MA visa garantir o alimento típico para as famí l" 

3 - ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
Secretaria Municipal de Assi<stênc ia Socia; 

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANT 

ITEM DESCRIÇÃO VR. UNIT VR. TOTAL 

2 

,....._.._ 

espec ial de primeira 
acondicionado para o transpo1 
ou sim il ar. 
Peixe vivo/Refr ige · 
especial de 
acondic ionado 

7000 

KG 8000 

R$ 25 ,28 R$ 176.960,00 

R$ 29,38 R$ 235 .040,00 

R$ 412.000,00 

-o com as empresas registradas ser& formalizada pelas Secretarias interessadas por 

in strumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização para 

foi e e1 dos produtos ou outro instrumento háb il , conforme o art. 62 da 
1

Le i nº 8.666, de 1993 . 

· ar ado o contrato os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

.1. A Ata de Registro de Preços será firmada r elo prazo de 12 (doze) meses, não aceitando a mesma 

nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de Preços estará obrigada 
a fornecer os itens nos respectivos preços registrados. 

28 
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:ji 
5.1.2. A entrega dos peixes bem como sua colocação nos veículos, será inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, devendo ser observado o pra~o máximo de 1 (um) dia. 

5.1.3 . Os pedidos acerca dos itens se farão cortform'ê a necessidade da CONTRATANTE, assim como 

seu pagamento, estrito aos quantitativos recebjdos. O valor constante neste Termo de Refe ência 

compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a .ocorrer ou não durante os do 
' ' 

não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou .valor · devido pela Contrata 

Contratada sem que haja a contratação dos produtos , 

5.1.4. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com 

presentes. 

5.1.5. A aceitação 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

dias a partir da entrada da Nota 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

1. Certidão conjunta de Tri 
Federal, nos termos da Portaria Co 

União, expedida pela Receita 

2. Prova de Regulari 
3. Certidão de Re 
4 . 

6.3. que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa 

~~11~1111-~ fatura/nota fiscal, ou outra ciq:::unstância que desaprove a liquidação, a mesma 

e o pagamento sustaJo, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias. 

pab ento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante 

, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, 

ia, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

6.6 . O atraso no pagamento pela CONTRA T AN\E no prazo estipulado no sub item 6.1 por motivo de 

força maior, não garantem a contratada o direito_ de suspensão imediato do fornecimento dos produtos, 

as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos 

de atraso da fatura mais antiga. 

Centro Administra~ivo Ciro Evangelista 
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6. 7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no sub item anterior sujeitará a contratada 

as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital. 

6.8 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de ai 

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devi 

SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e 

adi mplemento da parcela, será a seguinte: 

EM = 1 xN x VP 

Onde: 

1; : 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista ~.ara o pàgarriento e a do 

VP = Valor da parcela a ser paga. ' 

1 =Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apura 

1 = (TX) 365 1=(6/ 100) 

6.8.1 - A compensação financeira prevista ição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA co~ . 

7.1. Efetuar a execuç- do ntrat~ a:ardo com as especificações e condições estipuladas neste 
ir o de 03 (três) dias. 

· , remo er, às suas expensas, no todo ou em parte deste Edital , especificados no 

se em quaisquer erros ou danos, bem como, providenciar a substituição dos 

~~--~~máximo de 01 (um) dia úteis, contados da notificação que lhe for entregue 

os casos em que for necessário a ap li cação de ades ivos ou outdoors o custo com o serviço não 

7.4 . Obedecer rigorosamente às especificaçõ~s . descritas no Termo de Referência quanto aos materiais a 
serem usados nos diferentes casos. · 

' 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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\ 

7.5. Atender todos os pedidos de fornecim'ento efetuados, durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

7.6. A CO TRATADA realizará a entrega dos itens autorizados pela CONTRA TA TE e responderá 

por qualquer fato inesperado que venha causar algum prejuízo para esta administração ou a terceiros. 

7.7. É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições 

incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, mão-de-o 

operacionais e administrativas, de peças, seleção e contratação de pessoal, super 

transpo1te, taxas, un iformes, crachás, emolumentos, seguros, indenizações. Tamb' 

CONTRATADA: todas as ferramentas, EPI's (Eq uipamento de proteção indivi l); 

7.8. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabe lecem ---edital. 

7.9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsab' 

legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho 

decorrentes da 

de seus empregados. 

7.1 O. A inadimplência da licitante, com referência a estabelecidos na Condição anterior, não 

onerar o objeto deste Pregão, razão pela 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, c 

RIA CONTRATANTE, nem poderá 

cedora renuncia expressamente a qualquer 

TARIA CONTRATANTE. 

7.11. A CONTRATADA obri~a se m ter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obri ções s · s todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

o servar, também, o seguinte: 

ibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 

_ __,,_,.,...,L DE PRESIDENTE DUTRA/MA, durante a vigência do Contrato; 

ressarnente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
rização da SECRETARIA CONTRANTE; 

dada a subcontratação de outra empresa para a realização dos serviços objeto deste Termo 
fe encia. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 . Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente designado, 

fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o que for necessário a 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a resci são 

do contrato, caso a empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas no edital; 

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;. 

8.3 . Proporcionar todas as facilidades para que a '.empresa possa reali,?'.ar os serviços, dentro da 

do edital e deste Termo de Referência; 

8.4. Fornecer informações claras e objetivas sobre 6 conteúdo, arte e demais det hes 

constar nos impressos gráficos . 

informações adicionais, dirimir 

Referência. 

9. DAS PENALIDADES: 

9. 1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, r 

prazos e demais obrigações assumidas, a S 

prévia defesa, aplicar à licitante vencedora 

te Pregão, ou pelo descumprimento dos 

ONTRA T ANTE, poderá, garantida a 

9.1.1 - Advertência; 

de ~or cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

or cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

re o\ or tot do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por 

RATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no contrato; 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 

a os, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autor idade que 
ap licou a penalidade, a licitante que: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

9.2.4 - Fizer declaração falsa; 

9.2.5 - Cometer fraude fiscal; 

9.2 .6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

9.2.7 - Não celebrar o contrato; 

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

9.2.9 - Apresentar documentação falsa. 

9.3. Além das penalidades citadas, a licitante venc 

inscrição no Cadastro de Fornecedores da P 
DUTRA/MA, caso haja, no que couber às 

rá suje· , ainda, ao cancelamento de sua 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

8.666/93. 

9.4 . Comprovado impedimento ou 

SECRETARIA CONTRA T AN 
o a maior, devidamente justificado e aceito pela 

cedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

9.5. As sanções de adv 

MUNICIPAL DE P 
edimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 

UTRA/MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora 

t ndo-a dos pagamentos a serem efetuados. 

!A"'•ililll.J.:.iermo de Referência se fundame nta na Lei Federal nº. 10.520/2002, regulamentada 
Municipal nº O 13/2020, Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar 

14, · Complementar nº 155/2016, subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

A DE CONTRATAÇÃO: 

• 1 . . 

. 1. A contratação do objeto do presente Te'r'mq deverá ser fe ita por meio de licitação pública, por 

força do Artigo 37, Inciso XXI da Const ituição Federal de 1988, regu lamentad~ posteriormente pelas 

Leis 8.666, de 21 de j unho de 1993 e 10.520" de 17 de julho de 2002, e que a mesma ocorra com 

processamento pelo Sistema de Registro de .Preços. 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangelista 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE _/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Presidente Outra (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº .008/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 
REPRESENTANTELEG DA ATA/CONTRA TO 

NOME COMPLETO: 
RG: CPF: 
ENDEREÇO: MUNICIPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

SBANCARIOS 
BANCO: C/C: 

UF : 

ipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de Preços para 
ontrat -o de mpresa para aquisição de peixes_ destinados para doação a população 

de Pr idente Outra - MA, conforme PREGAO ELETRONlCO 008/2023 . Segue 
o tens na planilha abaixo: 

UNID QUANT VUNIT MARCA VTOTAL 

TOTAL 

Nossa proposta tem preço total de R$ .... ........ ....... .... ( valor numérico e por extenso) 

Centro Admi,nistrativo Ciro Evangelista 
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Prazo de Pagamento: .... .. ........ ....... .... .. . 
Prazo de entrega: ........ .................. . 
Prazo de substituição: ....... .... ........ . 
Validade da Proposta: ............................. .. 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº._/2023 , que nos preços pr 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que p tura 
possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem corno as d~spesas de transporte e entrega 
produtos. 

seus termos 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº_/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __ 

Aos_ dia(s) do mês de de_, o Município de PRESIDENTE 
sede na , nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publica 
julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da 
apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº P 
registrar os preços para (objeto li.:;itado ), tendo sido os referidos ~m• 
cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame su 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registrode Preços para (OBJETO LICITADO) con ---
~----'llt-------

, estabelecida à 
~,,__ ____ , C.P.F. nº , R.G. 

nº - ----

-PLANILHA DOS 

terá validade por 12 (doze) meses contados a pmiir da 

"' segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
r misso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 

prir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
1 galmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA A TA DE, REGISTRO DE PREÇOS 

Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidentedutra. ma .gov. br / 

36 



• 

P-ESllOIE:r-.TE 

DUT~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

'e 

·:_ tiJ 
~ 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade dá 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que' devidamente comprovada a vantagem . 

Parágrafo Único: A empresa que não cu 
no item 27 do Edital em confo ºdade com a· 

r · prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 
i 8.666/93 e suas alterações. 

TO 

O pagamento será 1edia te a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 
fi scal), discrimi ada acor om a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 
qualidade do teriais r gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
definitivo ·scal mitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 
Termo de , será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 

,rtf:"f•lllli~ liquidação. 

eiro: O pagan1ento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
'ria ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 

o definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

ágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
e etuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação · do mesm.o, relativamente às 
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 
processo próprio. 

Centro Adminis.trativo Ciro Evangelista 
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Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratan~c: em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 

Onde: 

gamento. 

A compensação financeira prevista nes 
ocorrência. 

será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 

CLÁUSULASEXTA-DASC~SDEFORNECIMENTO 
A entrega dos produto tará c~te~zada mediante solicitação do pedido do bem . 

nder todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
deconente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

d ertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra - recibo 
epresentante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

e presa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

II - multa de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicada 
oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quin dias 
conidos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos preJ 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Ad 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citaç
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o cA""• 
documentação exigida para o certame ou apresentar 
retardamento da execução do seu objeto, não · mantiver 
execução do objeto pactuado, comportar-se de .modo ini 

o 
na 

Parágrafo Segundo - As sanções previs,tas no inciso I e no ' afo primeiro desta cláusula 
, facultada a defesa prévia do 

dias úteis. 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos i 
interessado, no respectivo processo, no prazo d 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a empresa fom ora la sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração o , a o for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penali-.p,.,..~,erão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade no no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por i em prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

AJUSTAMENTO DE PREÇOS 

preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
cados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
ar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 

v sando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negoci'ação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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Parágrafo Quarto: Na hipóte~e do pafágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não, puder cu~·r o 
compromisso, o Contratante poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, c~ 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicaçã o rre nte o 
pedido do fornecimento ; _ . 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de ~açã; . 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Con nte ~~à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis nçã da contratação mais 
vantajosa. 

DO OBJETO DA ATA 

novos, assim considerados de primeiro uso, e 
constante na ordem de compra, acompanhados das --.,; 

fin ·vamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
seq te itação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 

art até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

O F omecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: · 

Centro AdminisVativo Ciro Evangelista 
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de cumpnr as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior ' 

CLÁUSULA DÉCIM 
EMISSÃO DAS O ... ~.LJ' "' 

o processo, a contratante fará o devido 
armará aos fornecedores remanescentes, caso 

AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 

nte Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 

issão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
~"'~"~~, igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

C~~r. t ro Administrativo Ciro Evangelista 
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..... "' 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou 
parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da 
Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da present~ea de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR~ 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constant ditai e~ptr~o , 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da v1 ade . 

nt to: 
al( ais )/Fatura( s) da 
o de Recebimento 

e a 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos se 
disposições constantes das Leis ºs 8.666/93 e 

r olvidas pelo Pregoeiro, com observância das 
.520/2002 e demais normas aplicáveis . 

Parágrafo Segundo: A 
oficial , condição indis 

Parágrafo Terc iro: s que s decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam 
ser dirimida 
PRSIDEN 

tivamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
A, com exclusão de qualquer outro. 

~-~-~LP, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
rma, na presenÇa das testemunhas que também o subscrevem. · 

PRESIDENTE DUTRA-MA,_de de __ 

CONTRATANTE 
C.N.P.J. nº _______ _ 

NOME DO REPRESENTA TE 

CONTRATADA 
C.N .P.J. nº ____ _ 

NOME DO REPRESENTANTE 
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ESTADO DO iVlÃRAí\JHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2023 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRA TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº --------

A , neste ato denominado CONTRATANTE, co 
representado pelo Sr(a). , portador do CPF nº __ _____,,,,_ ,----_ __.. na 

nº 
simplesmente 

residente na 
avençado, e celebram 
E_/2023 e a proposta 

TRATADA às normas 

____ _ _ _ , e de outro lado a firma , inscrita 
estabelecida à doravant~-• 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.( a)----,,... :-----
_________ , portador do CPF , te 
o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Ed ' 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTR 
disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 , mediante a 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- PLANILHA DOS ITENS E PREÇOS -

CLÁUSULA SEGUNDA - DO 

1. ~,-1--_,,.~ ___________ ), onde deverá ser aplicado o 
eferido Processo Licitatório . 

ani l ia de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
72023 são meramente estimativos, não acarretando à Administração 

er obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

- DO AMPARO LEGAL 

do presente Contrat0 decorre da i ~a lização do Pregão nº PE __ /2023, realizado com 
i nº 10.520, de 17 de j ulho de 2002, na Le i nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

xecução deste Contrato, bem como os casos nele omi ssos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito púb lico, ap licando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do art igo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em_de de extinguindo-se em_de 
____ de , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 permitir acesso dos empregados da 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste 
···~·d. .. 

1 .3 - prestar as informações e os esclàrecirnentos qu 1 icitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentare 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvid comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio d 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos o 

de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
e Contrato; 

-· ---""'DA, qua quer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
~mlil.~· menta, se for o caso . 

relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 

b) seguros àe acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
t) vales-transporte; e 

g) outras que porventura ven ham a ser criadas e exigidas pelo Governo . 

1.6 - responder, a inda, por quaisquer danos causa ir 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por se 
do produto; 

1. 7 - efetuar a entrega do produto objeto 
necessidade e o interesse do CO TRA T ANT 
Autorização de Fornecimento expedida pel 

ão de Fornecimento, de acordo com a 
(três) dias úteis após o recebimento da 

oxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos con 
quatro) horas, contadas do recebimento da com un 

sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
ão expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comun icar ao 
anormalidade de caráter u · 

as obrigações as 
_ /2023. 

~-~rifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
esc larecimentos que julgar necessário; e 

ter-se, durai1te toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
cond ições .de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PP 

t: . 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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CNPj: 06.138.366/0001-08 
1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal , relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão Q~l continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

• J. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

• 

1. 1 - expressamente proibida a contratação de servidor 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

2. As deci sões e providências qu~assare a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão ser solicitadas a orida e ente do( a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas conv entes . 

3. A CONTRA T AD everá ter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigê eia do ontrato ara representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

esta -o das aturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
para esse fim. 

DÉCIMA SEGUNDf .. - DA DESPJ<:SA 

com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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CONTRATANTE, med iante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 1 O 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fisca l ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fisca l para com a Seguridade Soc ial (INSS), a Fazenda Federal, Estadua l e 
Municipal do domicí lio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fo cópia 
au tenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o d ire ito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçã 
ou serv iços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em d saco1 o --~ 
espec ificações apresentadas e aceitas . 

sação financeira devida pelo 
fet ivo pagamento da parcela, ser a 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; ~ 

ata prev~pa~ o pagamento e a do efetivo pagamento; 

a ser pa: 

= Percentual da taxa anual = 6%. 

6. 1 - A compensação fi nance ira previ sta nesta condição será inc luída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangelista 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8 .. 666/93 , desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Go 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
65 , parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições li 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado so re 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite est 
supressões resultante de acordo celebrado entre .i,lS partes contrata 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) s e o lor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total , recolhida no prazo de 15 (quinL:e) dias com , contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% 
de 1 0% (dez por cer 
injustificadamente ou 
solicitação ou à Aut ação 
Contrato, recolhi no p 

1il'lll-.i;wir cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
va or total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

ivo nã ceita pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
rnecimento previstas nos subitens 1. 7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
o de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

0,3% três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
o) o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 

~~"l••i11~1eito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 
nto previstas nos subitens 1. 7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 

15 · ze) dias, contado da comunicação oficial ; 

1.5 - suspensão temporária de part1c1par em licitação e impedimento de contratar com a 
ação do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por até 2 

Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da . punição ou até que seja pramovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: · 

Centro Administrativo Ciro Evangeli,sta 
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2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contràto; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar~se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

;" 
\,, .. ~ líu,. V 

< rifo 
\e ·~ 

ai a, ao cancelamento de sua 
couber, às demais penalidades 

5. As sanções de advertência e de impedime 
CONTRATANTE, poderão ser ap~à CON 

de licitar e contratar com a Administração do 
T ADA juntamente com a de multa, descontando-a 

dos ~agamentos ~ serem efet dos. _ 

CLAUSULA DECIM A - RESCISAO 

enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

etermmada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
incisos I a XII e XVll do aitigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

- amigável , por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
nveniência para a Administração do CONT~ATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. · 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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3.1 - Os casos de rescisão contratual serão forma lmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -
CONTRATADA 

l. Este Contrato fica vincu lado aos termos do Pregão nº PE_/2023, 
autorização do Sr( a). , e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste _Instrumento, q41111..,... 
admi nistrativamente, s~rão processadas e julgadas no Foro do Mu 
MA, com exc lusão de qualquer outro por mais pri vi legiado que se· . 

E, para firmeza e validade do que fo i pactuado, lavrou-se o o tr em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de h sinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pel tem unha 

2. _____ _ 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

ANEXO V 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE 
ENDEREÇO COMPLETO, lNSCRJTA NO CNPJ SOB O Nº [ 
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRES ENTANTE ~ 
CARTEIRA DE rDENTlDADE Nº [XXXX] , rNSCRrTO NO CPF SO N 
SOB AS PENALIDADES DA LEL QUE SE ENQUADRA O 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° EI CO PL MENTAR Nº 123 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDÓ APTA A FRU EFÍ IOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUAD MA DAS VEDAÇÕES 
L-EGAIS fMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3º DA LEI C TAR Nº 123 DE 14 DE 
DE.ZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E S~TERA ES, SOB AS PENALIDADES 
DESTA, SER: 
( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUT A AL f · AL OU INFERIOR A 360._/ UF,00 
E ESTAN DO APTA A FRUIR OS BENE . GENS LEGALMENTE fNSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NE A D VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4° 
DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR N /06 LTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE EIT A BRUTA ANUAL SUPERlOR A 360. / 
UF,00 E IG UAL OU rNFERl 4.800._/ ,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRU fR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS NTE rNSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUA DRAR EM 
NEN HUMA DAS VE EG S IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEM ENTAR DA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 
• ESTA DECLAR' 
ENQUAD CO 

ERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
U EPP, NOS TERMOS DA LC 123 , DE 14 DE DEZEMB RO DE 

2006; 
RE . ÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ íl'l/TERPRETADA COMO NÃO 

~~~ljil~T. O DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 
t\ NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DfFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOM E DO CONTADOR 
CRC DO CONTADOR 
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bTADO DO MARANHÃO ~-~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 . 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL~ \ 
INEXISTÊN~IA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITA~ V 

PREGAO ELETRONICO Nº /2023 
/2023 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE _____ / UF 
AO PREGOEIRO E EQU IPE DE APOIO. 

_______ , PORTADOR DO RG _ __ ..., 

QUALIDADE DE RESPONSÁV EL LEGAL D 

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE Sl f t ONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL ACIM A CITADO E QUE ACA 

VENHA A SER TOMADA PELO LI 
PROPONENTES QUE TENHAM ATENDID 

~Wl'LMENTE QUALQUER DECISÃO QUE 

ANTO A QUALIFICAÇÃO APENAS DAS 

NDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM QUE DEMONSTREM INTEGR CAPACIDA 

PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, 

SUPERVENIENTES 
O FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

ITIVO DA HABILITAÇÃO ~ OU QUE COMPROM ETA A 

PON NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARAGRAFO 2°, E ARTIGO 97 

JUN O DE 1993 , E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

LOCAL E DATA 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

·" 
.... .. .. .... ... ... .... ......... .... ....... ..... , INSCRITO NO CNPJ Nº 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) .... .......... .. ... ......... . 

DE IDENTIDADE Nº ........ ..... ..... ........ ..... ..... ... .... ..... ... .... .. ... . E 

ERMÉDIO DE SEU 

OR(A) DA CARTEIRA 

Nº ...... .. .. .- ... .... .. ... ... , 

DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO IN 

JUN HO DE 1993 , ACRESCIDO PELA LEI Nº 

EM PREGA MENOR DE DEZOITO A 

RT. 27 DA LEl Nº 8.666, DE 2 1 DE 

54, D 7 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO 

-- TRA ALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 

INSALUBRE E NÃO EMPREGA MEN 

DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

REPRESENTANTE LEGAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO L RÔNICO Nº_/2023, 
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (P , E O CONTEÚDO DA 
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, OU fNDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO · QUAL OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO . ÔNIC Nº_/2023, POR QUALQUER 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

A INTENÇÃO DE APRESENTA R A 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº_ /2023 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTE 

/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR 

í\BORADA PARA PARTICIPAR DO 
ORMADA, DI SCUTIDA OU RECEBIDA DE 

LO DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
QUER PESSOA; • 

W"WM.W" MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLU IR NA 
PA ICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

• O DA ~OPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPA R DO PREGÃO 
/ 3 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
CO UN ICA DO OU DI SCUTIDO COM QUALQÜER OUTRO 

AL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023 ANTES 

DA~A TE;:::::::;O:::E~::~::l;::::ARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
Nº /2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

ENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER fNTEGRANTE 
ÍPIO DE_/ UF, ANTES DA ABERTU RA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 
E DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

LOCAL E DATA 
REPRESENTANTE LEGAL 

Cehtro ·Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : bttps://presiden t~dutra . ma .gov. bJ:L 

54 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

l ! ' 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023 

A ... ....... ......... .. ............... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), 

LOCALIZADA À .... ...... ...... ..... .. ...... ..... .... ... .. , DECLARA, EM CO 

10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PA 

CERTAME UCITATÓRIO NA PREFEITURA MUNIC 
ELETRÔNrco Nº /2023 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra . m-ª.:_g9v. br / 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE I UF 
AO PREGOEIRO / EQU IP E DE APOIO / COMISSÃO MUNICIP 

R EBIDO DECLARAÇÃO DE fNIDONEIDADE 

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL . 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adi r Leda, sín, Bairro Tarurnã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site : ptt~presidented utra . rna .gov. br / 
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PARECER JURIDICO Nº 06032023001 /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22022023001/2023 
ASSUNTO: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa 
poro oquisiçóo ôe peiÃes ôestinoôos poro ôooçóo o popuioçóo corenie ôo 
Município de Presidente Outra - MA 

EMENTA: 
Análise jurídico-formal da Minuta de Edital 
de Pregão Eletrônico e minuta do contrato. 

1. RELATÓRIO 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Outra -
1v1f\, er 1viou o esta Assessoria Jurídico, o processo ern reíerêncio poro 
análise, a fim de que esta se pronuncie acerca da minuta do edital de 
pregão eletrônico e minuta do contrato. 

É o relatório . Passa-se a fundamentação. 

li. FUNDAMENTAÇÃO 

De início, foi verificada que a modalidade utilizada foi 
Pregão Eletrônico. 

A tinente à competência desta Assessoria Jurídica, para emitir 
parecer sobre o minuta do edita l e do contrato, esta está delineada no art. 
38, Parágrafo Único da Lei 8666/93: 

Art. 38 ( ... ) 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas 
e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

A consultoria aqui prestada é estritamente sob o prisma 
cabendo adentrar em aspectos relativos à c onveniência e 

e a prática dos atos administrativos, que estão reservados à 
ri · nária do administrador público legalmente competente, 

jurídico, não 1 
à oportuni 
esfera d. 
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tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, 
administra e/ou financeira. 

O art. 3º da Lei 10.520/ 2002, que regulamenta o pregão, 
define quais procedimentos devem ser observados na fase preparatória do 
Pregão, in verbis: 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos 
prazos para a execução dos serviços; 

li - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 

Ili - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
de finições referidas no inciso / deste artigo e os indispensáveis elementos 
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, 
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados: e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva 
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor. 

Constata-se inicialmente, a adequação da minuta do edital 
à legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei Federal nº 
10.520/02, a Lei Complementar Federal nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147 /2014 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. 

Ademais, verificou-se também, a correta descrição do 
objeto, das condições de participação, da apresentação da proposta, dos 
documentos exigidos para habilitação, do prazo para interposição de 
recursos, d execução do objeto, do recebimento dos serviços, das 
condiçõ - de pagamento, das sanções administrativas, do cancelamento 
do co at , a impugnação do ato convocatório e das disposições gerais 

nância com o Regramento Geral de Licitações (Lei nº 8666/93). 
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O critério de julgamento das propostas é o de menor preço 

A minuta do contrato observou os critérios constantes no art. 
55 do Lei. 8666/93, guardando consonância com o termo de referênc ia e o 
edital. 

Ili - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, OPINA-SE PELA APROVAÇÃO DA MINUTA DO 
EDITAL E MINUTA DO CONTRATO sob exame, posto que todas atendem ao 
disposto constante em lei especificadas neste pronunciamento jurídico. 

À consideração de Vossa Senhoria 

É o nosso parecer. 

Prefeitura Municipal de Presidente D tra - MA, em 06 de 
março de 2023. 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI Nº 10.520/02, DEC RETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 , LEI 
COM PLEM ENTA R Nº 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/20 I4, LEI 
COMPLEMENTAR Nº I55/2016, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA 

' --
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
2202302300 I /2023/PMPD 

PROCESSO LICIT ATO RIO PE Nº 008/2023 

ÓRGÃO GERENCIADOR: .ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISJRJl,:Ç-Ãp . :S.eer~a:ia Municipal de Assistência Social 

TIPO DE LICITAÇÃO: . ·. ;_,· :.:;:·;::·< :fll;E$TA.ÇÃQi>E SERVIÇO: 
MENOR PREÇO "POR ITEM" .. :;, . :JORNE<?IMENTO DE f ORMA ·PARCELAOA 

OBJETO: " , · '·. 
1 Registro de preços para eventual e futura Contr,at~Ç~o ~e ernpres~ para aquisição d~ peixes destinados para 

doação a população carente do Município de Presidertte Outra - MA. , · · · · · · 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meiÓ de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, através do site: https://www.compraspresidentedutra.com.br 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

. ···~· ·· 

Início: 09/03/2023 
Término: 22/03/2023, às 07:00 Hor~s (Horário de Brasília) 
SESSÃO PÚBLICA: 22/03/2023, às 09:00hs (Horário de Brasília) 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste 
Edital, em que não esteja disposto "Horário Local ". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 
DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 
LO~AL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, 
localizada na Av. Adir Leda, s/nº - Bairro Centro - Presidente Outra/Maranhão. E-mail: 
l ici tacao@ presidented utra. ma.gov. br 
O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: https://www.compraspresidentedutra.com.br 
ou / http://presidentedutra.ma.gov.br/ 

lzabela 1\:1 i.r DovaI 

Secretária de As istência Social 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 66 páginas, incluindo 

esta, numericamente ordenadas. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:/ /presidentedutra. ma .gov. br / 
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' -EDITAL DE LICIT AÇAO 
'[ \ ; 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2023 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo nº 22023023001/2023/PMPD) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO COM ITENS EXÇLUSIVOS (art. 48, inciso I, LC 123) E RESERVA DE COTA 
(art. 48, inciso III, LC 123) DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP." 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE O UTRA-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, por meio da Secretaria Municipal de Administração, 
realizará às 09:00 horas, do dia 22/03/2023, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento parcelado), nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, da lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL Nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/2014, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI FEDERAL Nº 8.666/ 1993, e demais normas 
aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe . 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, inediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou . transferidos diretamente para a página eletrônica: 
https://www.compraspresidentedutra.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar 
a conformidade da proposta com os reqúisitos estabelecidos neste edital ; dirigir ·a etapa de lances; 
veri ficar e julgar as condições de ha,bilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade responsável 
pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes no 
s istema da GM Tecnologia, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidentedutra . ma.gov. br / 
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1.1. O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de 
empresa para aquisição de peixes destinados para doação a população carente do Município de 
Presidente Outra - MA, conforme descrito neste Ç.Çital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e 
condições contidas no Termo de Referência, Anexo 1 do Presente Edital. 

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente licitação é R$ 412.000,00 (Quatrocentos e doze 
mil reais). 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforrne·tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. · · 

.1 'i 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto . 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 
orçamentário, conforme dispõe Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e o Decreto Federal nº . 
7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes 
da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que 
poderão advir do presente procedimento licitatório. 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas 
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento vigente à época das referidas contratações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível .· básico do registro cadastral no site 
https://www.compraspresidentedúíra.com.br. que permite a participação 
modalidade LICITA TÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

dos interessados na 

3.2. O cadastro deverá ser feito no sitio https://www.compraspresidentedutra.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no po11al 
https://www.compraspresidentedutra.com.br de mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração deis registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se to~nem desatualizados. · 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar des~lassificação no momento 
da habilitação. 

Centro Administr.ativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidentedutra. ma .gov. br / 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4. 1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal do 
https://www.compraspresidentedutra.com.br 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi , nos 
limites previstos da Lei Comp lementar nº 123 , de 2006, conforme segue: 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de li citações e celeorar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2 que não atendam às cond ições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representáção legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedaçõe::; previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3 .5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organ izações da Sociedade Civi l de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário ); 

4.3 .7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 
05/2017); 

4.3 .7. 1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos aiis. 5º a 7º da lei 
9 .637/1998, desde que no objeto desta lici tação se insiram entre as atividades previstas no contrato de 
gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017-TCU-Plenário), 
mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 Declaração que cumpre os requis itos estabelecidos no aiiigo 3º da Lei Complementar nº 123 , de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC 
nº 123/2006 por licitante que não se enq uadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, sujeitando a empresa à ap licação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e dqs demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra - MA poderá realizar procedimentos .complementares, mediante diligência, tais como solicitação 
de Demonstração do Resultado do Exercício - pRE. do exercício anteri,or e/ou outros demonstrativos 
contábeis/documentos que julgue necessários,. apresentados na forma da . Lei , por fotocópias 
devidamente registradas ou autenticadas .na Junta· Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em 
outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendime,nto, pelas licitantes, às exigências 
da LC nº 123/2006. . ,. ': " : · . · 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres idente Ou tra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https: / /presídentedutra.ma.gov. br/ 
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4.4. 1.3 Também serão aceitas a ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED). 

4.4 .1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP também 
poderá ser realizada por meio da disponibilização de Docu1nentos Fiscais Oficiais, tais como a 
Declaração do Programa Gerador ,Qo Documente de Arrecadação do Simples Nacional , devidamente 
transmitida à Receita Federal do Brasil , desde que os dados permitam identificar as informações acerca 
do faturamento bruto do exercício em aná li se. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da ORE a ser exigida, será considerado, na 
data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmi ssão da 
Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4º da lnstrução 
Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018 . 

4.4.2 Declaração de sujeição às condições estabelecidas no Edital e inexistência de Fatos 
Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 

4.4.3 Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7º, XXX lll , da Constituição; 

4.4.4 Declaração que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. · ' 

4.4.5 Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade c'om as exígências editalícias; 

4.4.6 Declaração de Idoneidade 

4 .5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no s.istema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntam ente com a proposta de preços e/ou co111 os documentos de 
habilitação. O não envio das declarações será inabi litado 

4 .6. A declaração fa lsa re lativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os li citantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital , proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital , ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os lic itantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43 , 
§ 1 º,da LC nº 123 , de 2006 . 
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5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçõe~ no sistema eletrÇmico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente:· da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabele.cida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos .de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances . 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1 . 1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item ; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as infomrnções compatíveis com a especificação do 
Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6 .3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos do 
objeto. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõ~ o Termo de Referência, as$umindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual , promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6 .5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6. 7 Os licitantes devem respeitar os preços max1mos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6 .7 .1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o devido processo legal , 
gerar as seguintes consequências : assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei , nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
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públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisito's estabelecidos neste Edit:;il, contenham vícios insanáveis , 
ilegalidades, ou não apresentem a5 especificações .. x igidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante . 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema di sponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. 1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a) 
Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados 
equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a 
identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os li citantes deverão encaminhar lances exclus ivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5. 1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item . 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7 .8 O intervalo m.ínimo de diferença de valores ,ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,10 (Dez Centavos). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervaló entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de di sputa "aberto" em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.1 1 A etapa de lances da sessãc pública terá duração de dez minutos e, após · i.sso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos· doi s minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de doi s minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se
á automaticamente. 

7. 14 Encerrada a fase cornpet1t1va sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela eq uipe de apoio, justificadamente, admitir o rei nício da sessão púb lica de 
lances, em prol da consecução do melhor preço . 

7.15 Em caso de falha no sistema, 
desconsiderados pelo pregoeiro, 
autoridade/órgão competente; 

os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
devendo a ocorrência ser comunicada imed iatamente à 

7. 15 . 1 Na hipótese do subitern anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do s istema. 

7 .16 Não serão aceitos do is ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
reg istrado em primeiro lugar. 

7. 17 Durante o transcurso da sessão pública, os li citantes serão informados, em tempo real , do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7 .18 No caso de desconexão com. o Pregoeiro, nc decorrer da etapa competiti va do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessíve l aos licitantes para a recepção dos lances. 

7 . 19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Cri tério de julgamento adotado será o menor preço "por item", confo rme definido neste Edi tal 
e seus anexos . 

7 .2 1 Caso o 1 ic itante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em re lação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
p01ie, urna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veri ficação automática do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valo res da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, ass im corno das demais c lassificadas, para o fim de ap li car-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC nº 123 , de 2006. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) aci ma da melhor proposta ou melhor lance serão cons ideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melho r classificada nos termos do item anterior terá o direito de encam inhar uma .última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira co locada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos contro lados pelo sistema, contados após a comunicação automática para fanto. 

r 
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7 .25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7 .26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

7.27 .1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

7.27.1 .3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acess ibilidade previstas na legislação. · 

7.27 . 1.4. produzidos no país. 

7.28 Persistindo o e~pate entre propostas, a proposta vencedoraserá sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital. 

7.29 .1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
1 ici tantes . 

7.29 .2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7 .30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibi lidade de preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no §9º 
do art. 26 do Decreto nº l 0.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, que: 

8.2.1 não estiver em confonnidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
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8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Tenno de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU - Plenário), 
ou que apresentar preço manifesta:-n..;nte inexequível. 

8.2.4. l Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.2.4 . l .1 for insufic iente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
s imbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiai s e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à tota lidade da remuneração . 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esc lareci mentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na fo rma do § 3º do artigo 43 da 
Lei nº 8.666, de 1993 e a exemp lo das enum eradas no item 9.4 do Anexo VII -A da IN SEGES/MPDG 
N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. · 

8 .3.1 A inobservância do prazo fixado pe lo Pregoe iro para a entrega das respostas e/ou informações 
solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados 
insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesm o item , e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e ev idente pela análise 
da proposta comercial, não sendo possível a sua im ediata desclassificação, a Comissão poderá realizar 
d iligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se rea li zem diligências para aferir a exequibi lidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as pmvas ou os indícios que fu ndamentam a suspeita . 

8.5 .1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão públi ca para a reali zação de diligências, com 
vi sta ao saneamento. das propostas, a sessão pública somente poderá ser re iniciada mediante aviso 
prévio no s istema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funciona lidade di sponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.6.1. É fac ultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de so licitação fundamentada feita 
no chat pelo lic itante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tai s como marca, modelo, tipo, fabr icante e procedência, além de 
o utras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,' encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do se u 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de .não ace itação da proposta. 

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado .a apresentar amostra do produto ofertado na 
fo rma estabe lec ida no Termo de Referênc ia, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito horas), contados 
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a partir da requ1s1çao do Pregoeiro, sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a 
especificação e ausência de falhas no produto. 

8.6.3 .1. A amostra, caso requisitada, somente será da empresa classificada provisoriamente em primeiro 
lugar, na fase de aceitação de propostas. 

8.6.3.2 . Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as disposições 
previstas no Termo de Referência. 

8.6.3 .3. A análi se da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus tepresentantes legais, 
quando prévia e formalmente requerida pelo interessado. · 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado .· Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta 
comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras cond ições que i1T1portem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas 
as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma 
alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais 
1 icitantes. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especi'ficações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da área es.pecializada no objeto. 

8.7 . Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, ass im sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

8.1 0. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto , previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123 , de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análi se quanto à 
aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 
Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da docl!mentação de habilitação .do li citante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialn:iente quanto à existência de sanção que impeça a . p~rticipação no certame ou a 
futu ra contratação, mediante a consulta aos seguir.t~s cadastros: 

a) SlCAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conse lho Nacional de Justiça (www.cn j.jus. br/ improbidade adm/consu ltar requerido.php). 

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consu ltas das alíneas 
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https ://certidoesapf.apps. tcu.gov. br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.47.9, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de l'mprobidade admin istrativa, a pro ibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário . 

9.1.2. 1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor di ligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Imped itivas Indiretas. . 

9 .1.2. 1.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínc ulos societários, linhas de forneci mento 
similares, dentre outros. 

9.1.2.1 .2. O licitante será convocado para manifestação· previamente à sua desclassificação. 

9. 1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabil'itado, por falta de 
cond ição de participação. 

9.1.4. No caso de inabil itação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto , previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9 .2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 
https://www.compraspresidentedutra.com.br. , nos documentos exigidos neste edital, em relação à 
hab ilitação jurídica, à regularidade fiscal , à qualifi cação técnica e à qualificação econôm ica financeira. 

9.2. 1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utili zação do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento do https://www.compraspresidentedutra.com.br 

9 .2.2. É dever do li citante atua li zar previamente as com provações constantes do cadastro para que 
estejam vigentes na data da abertu ~;, da sessão púb lica, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atuali zada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem ac ima implicará a inabi litação do li citante, exceto se a consu lta aos 
sítios eletrôni cos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 20 19. 

9.3. Havendo a necess idade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 . Somente haverá a necess idade de co mprovação do preenchimento de requisitos mediante a 
ap resentação dos documentos orig inai s não-digitais q'uando houver dúvida em relaç;ão à integridade do 
documento digital. · ' . 1: .· 
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9.5. Não serão ace itos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aque les 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matri z, to<los os documentos deverão estar em nome da matri z, e se o li citante 
for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão ace itos registros de CN PJ de li citante matriz e filial com diferentes números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centrali zação do reco lhimento dessas 
contribuições. 

9.7. Ressalvado o di sposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Ed ital, a 
documentação nos itens a segui r, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8. 1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comerci a l da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuj a aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respect iva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de se r o partici pante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simt::es: inscr ição do ato constitutivo no Registro Civi l das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8 .6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de l 971 ; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autori zação; 

9.8.8. Os documentos ac im a deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consol idação 
respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1 . Prova de insc rição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou. no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

9.9 .2. Prova de regularidade fisca l perante a Fazenda Nacional , mediante apresentação de ce1iidão 
exped ida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFE!) e pela Procuradori a -Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os· créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
Uni ão (DAU) por elas administrados, inclusive aque les relativos à Seguridade Social , nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/20 14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora
Gera l da Fazenda Nacional e Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tribunais Federais e a 
Dívida da União pessoa física de todos os sócios. 

Centro Administrativo Ciro Evange lista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://pres identedutra. ma.gov.br / 

13 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de G~rantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiç·a do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada p,elo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943 ; e 
certidão conforme o artigo 5° da portaria 1421 /2014 do Ministério do Trabalho e previdência. 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.6 . 1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual ; 

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.7. Prova de regularidade co111, a Fazenda ~.~unicipal (CND' s e Alvará de Funcionamento) do 
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal ; 

9.9.7 .2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ati va do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8 . caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a dócumentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal , mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINA:('JCElRA. 

9 .10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já ex1g1veis e 
apresentados na forma da lei , que comprovem a boa situação finançeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data.de apresentação da proposta; 

9. 10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9. 10.1 .2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10 .2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 
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ILG = ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE+ EX IGÍV EL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LO GO PRAZO 

ILC = -----""""""'A"""'T"""IV"-'O...._..C_,IR..-C.._U..._L ... A .... N ......... TE.._ ___ _ 
PASSIVO C IRCULANTE 

9.10 .3. As empresas, que apresentarem resultado-.inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente . 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o bala~ço patrimonial e demonstrações 
contábei s assim apresentados: 

9 .10.4. 1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da li citante ou em outro órgão equivalente; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123 , de 14 de dezembro de 
2006: Por fotocópi a (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço 
e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10 .5. O balanço patrimon ial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
Apresentar certidão de regularidade do profissional que assinou o balanço. (CRP). 

9.10.6. O Balanço Patrimonial tamhém poderá s;:,1 disponibilizado via Escrituração Contábil Digital -
ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil , por meio da apresentação 
do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábei s 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei , devidamente assinados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável; e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8 . Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do 
prazo de validade previsto na própria certidão/ pem como a execução patrimonial dos sócios, emitida até 
60 (sessenta) d ias. ' 

9. 10.8.1. No caso de certidão positiva .de .recnperação judicial ou ' extrajudicia,I , o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo pl ~no de recuperaçãq . foi acolhido judicialmente, na 
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forma do art. 58, da Lei n. º 11. i Oi, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICÀ: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos com o objeto desta licitação, ou com 
o item pertinente, mediante a ap resentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente; 

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA se reserva o direito de reali zar diligências para 
comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado (s), podendo requisitar c'ópias dos respectivos 
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo de'clarado. 

9.12 Habilitação Adicional: 

9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de 

existência de insta lações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer 

9.12.2 Todos os Documentos devem vim em ordem em forma numéríca. 

9.13. O li citante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estad ua l e/ou municipal e da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9 . 14. A existência de restrição relativainente à regu laridade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou , e1npresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais ex igências do edital. 

9.14.1. A dec laração do vencedor z,1,,,ontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (c inco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando reeiuerida pe lo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9. 16. A não-regu larização fisca l e trabalhista no prazo previ sto no subitem anterior acarretará a 
inab ilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de class ificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperat iva com a lguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regulari zação. 

9.17. Havendo necessidade de anali sar minuciosamente os documentos ex igidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habi li tação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
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45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a discip lina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de. habilitação fixadas n\) Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1 .1 . Ser redi gida em língua portuguesa, datilografada ou digitada; em uma via, sem emendas, rasuras, 
entre linhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação cio banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso . 

10.2. 1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorretido divergência entre os preços unitários.e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

10.5 . A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
lici tante . 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11 .1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forina motivada, isto é, 
ind icando contra qual(is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

1 1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pr~goeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

1 1.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do li citante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3. Urna vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais li citantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema e letrôn ico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11 .3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

1 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista fra nqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Ed ita l. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente . 

11.5.1 . O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 . A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1 . 1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão púb lica precedente ou em que seja anul ada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12. 1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não ass inar o contrato, não retirar o instrumento eq ui va lente ou não comprovar a regul arização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § l 0 da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2. 1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento li citatório. 

12.2.2. A convocação feita por publicação em Diário Oficial ou por e-mail e dar- se~á de acordo com os 
dados contidos no https://www.compraspresidentedutra .com.br sendo responsabilidade do li citante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13 .1. O objeto da li citação será adjud icado ao li c itante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regul aridade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. ' 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homo logação do resultado da. presente 1 icitação, o Município. de Presidente Outra/MA, 
através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) ernpresa(s) adjud icatá{ia(s) para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias útei s contados da Notificação. 

14.1.2. A lternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a ass inatura 
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da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio e letrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (c inco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá se r prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
lici tante vencedora durante o se11 . transcurso, Llesde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Ad min istração. 

14.3 - É facu ltado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar s ituação regul ar no 
ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as li c itantes remanescentes, obedecida a ordem 
de classi ficação, ou revogar este Pregão, ind ependentemente da apl icação das sanções previstas neste 
Edital , observado o disposto no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de class ificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao ass inar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os produtos a 
ela adjudicados, conform e especificações e condições contidas neste edital , em seus anexos e também na 
pro posta apresentada, prevalecendo, no caso de divergênci a, as especificações e condições do edital. 

14.5 . Serão fo nnalizadas tantas Atas de Regi stro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respecti vas quantidades, preços registrados e demai s condições. 

14.5. 1. Será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os produtos com preços iguai s 
aos do licitante vencedor na seq uência da class ificação do certame, 'excluído o percentual referente à 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos ·no art. 3º da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus 
demais anexos, em todas as suas c láusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da 
sessão pública do certame, indepé11dentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao, 
Decreto Federal nº . 7 .892/ 13, alterado pelo Decreto nº 8.250/I 4, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a 
toda a legislação perti nente . 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a pa1tir do cumprimento dos 
requisitos de publicidade ofic ial , e estará integralmente condicionada às c láusu las deste Ed ital , 
independentemente de transc ri ção . 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depo is de convocado, nãocom parecer ou se recusar 
a assinar a Ata de Reg istro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a 
PREFEITURA MUN IC IPAL DE PRES IDENTE OUTRA - MA, registrará os demais licitantes, na 
ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposiçõe's contidas no art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14. l O. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a forniação de cadastro de reserva no 
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no 
Decreto Federal nº 7 .892/l 3. 
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14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens com preços iguais aos do licitante 
vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado

1 
durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

14.13.2 Durante a vigência da ata. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea ' 'd" do inci so li do 
art. 65 da Lei n.º 8.666/93 , devidamente comprovada. ou quando os preços praticados no mercado 
sofrerem redução . 

14. 13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.º 8.666/93 , a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revi são. 

14. 13 .6 . .Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o 
aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A ad ministração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

14.13 .8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Cçmtratante poderá convocar o fornecedor, visando 
à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13 .1 O. Na hipótese . do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. · 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o c'Ompromisso, o Contratante 
poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confinnando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação. ocorreu antes do pedido 
do fornecimento ; 

II - Convocar os demais fornecedores , visando igual oportunidade de negociação. 
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14.13.12 Não havendo êx ito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.1 4. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/20 13, desde que devidamente justificada a 
vantagem , a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser uti lizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração que não tenha part icipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1. 1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades ·que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viab ilidade e a economicidade para a administração da utilização da 
ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitat: -,,-o de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do 'órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquis ição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adic ionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedore 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observado o disposto neste edi tal e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento , quando, na hipótese de que trata o subitem 14. 14.2, do processo específico para compra, 
resultar preço igual ou superior ao registrado . 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15. l O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
adm inistrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que 
deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equ ivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitáve l; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, ·na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos ll l ou LV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993 , ou no art. 
7º da Le i nº 10.520, de 2002 . 
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e) - fore m observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inc iso X II , da Le i nº 8.666/93 , 
desde q ue devidamente comprovadas; 

14. 15 .2. O cancelamento de registros nas hi póteses previstas nas letras "a", "b" e ·'d" deste item, será 
forma li zado por des pacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi tório e a ampla defesa. 

14.1 5.3 . O cance lamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortu ito ou fo rça maior, que prej udique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e just ificados: 

a) - por razão de interesse público; s~1 

b) - a pedido do fo rnecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15. 1. Não será exig ida a prestação de garantia contratual prevista no a1t. 56 da Lei nº . 8.666/93, na 
presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17. I Quando da existência de demanda . para os produtos registrados, o Municíp io de Presidente 
Outra/MA, por meio da SECRE TARJ A REQU ISITANTE, convocará o detentor do preço registrado 
para a ass inatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo li citante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, ace ito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatá ri o terá o prazo de 5 (c inco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para ass inar o Termo de Contrato ou ace itar instrum ento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Auto ri zação), sob pena de decair do di re ito à contratação, sem prej uízo das 
sanções previstas neste Edi ta l. 

17.2. 1. Alte rnativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a ass inatura 
do Termo de Contrato, a Admini strc.t'Ção poderá encami nhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (A R) ou me io eletrônico, para que seja assi nado e devo lvido no prazo 
de 5 (cinco) d ias, a contar da data de seu rece bimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igua l período, por so lic itação 
j usti ficada do adj ud icatário e ace ita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedo ra com outrem, a cessão ou transferênc ia, total ou parcial, bem 
como a fusão , c isão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura M un ic ipal de Presidente 
Outra/MA para que este de libere sobre a adjudicação do obj eto ou manutenção do contrato, sendo 
essencial para tanto que a nova empresa comprov.e atender a todas as exigências de habilitação previstas 
no Edital. 

17.4. O Ace ite da Nota de Empenho o u do instrum ento eq uivalente, emi tida à em presa adj udicada, 
implica no reconhe1,; imento de que: 

17.4. 1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios a li estabe lec ida as 
d ispos ições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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17.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às pre:-isões contidas no edital e seus anexos; 

17.4.3 . A contratada reconhece qué as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é .o previsto no Termo de Referência, Anexo 1 do presente 
Ed ital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição ·de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos tennos do art. 6º, III , da Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002, consulta prévia ao CADfN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida pelo referido 
cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 . As regras acerca do reajusts11 1ento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na 
Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 5 do Termo de 
Referência . 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 
como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

2 1.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Tenno de Referência, bem como na minuta 
do contrato, anexos a este Edital. · · 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou 

a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação 

falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, 

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer 

fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla 
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defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Presidente Outra/MA, e será 

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento mun icipal, pelo p~azo de até cinco anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 

direito à ampla defesa. 

22 .2 Em caso . de inexecução parcial ou total das cond ições fixadas neste edital , erros ou atraso e 

quaisquer outras irregularidades não j ust ificadas, poderão ser aplicadas iso lada ou cum ulativamente, 

garantidos o contraditório e amp la defesa, as seguintes penai idades: 

22.2 .1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o va.lor do Contrato em caso de atraso na entrega do 

objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

uni latera l da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na 

substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após o 

décimo quinto dia útil e a critério cía Administração, poderá ocorrer a não-ace itação do objeto, de forma 

a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por 

período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22 .2.1., ou de inexecução parcial da obri gação 

ass umida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução tota l da obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Presidente 

Outra/MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são 

independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital , serão descontadas após regular processo administrativo, dos 

pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador de serviço ou se os valores das 

multas forem superiores aos pagamentos dev idos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇOS ou 

ADJUCATÁRIO obrigado a reco lher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 

recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 

Municipal , sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplementu das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 

condições espec ificados no § 1° do a!1. 57 da Lei 8.666/93 , sendo considerados injustificados os atrasos 

não precedidos da competente prorrogação. 
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22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justi ficati va, deverá ser fo rmulada por escrito e 

encaminhada com antecedência mínima de O l (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A ap licação das penalidades será preced ida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditó rio por parte da CONTRA TA DA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fo rnecedores municipal e no 
SICAF e, no caso de impedim ento do direito de licitar, o li citante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prej uízo das multas prev istas no Edital e das demais cominações legais. 

22. l O. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 

amigável ou judicialmente . 

22 . l l . Nenhum pagamento será fe ito à empresa contratada, antes de pagas ou re levadas as multas que 
lhe tenham sido aplicadas. ' 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23. 1. Os critérios de contro le e fisca li zação do objeto estão previstos no Termo de Referência, anexo 1 
deste Ed ital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24. 1. Até 03 (três) dias úte is antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Ed ital. 

24.2. A im pugnação poderá ser realizada por forma . eletrônica, pelo endereço 
https://www.comprasprt:sidentedutra.com.br 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáve is pela elaboração deste Ed.ital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebi mento da 
impugnação . 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do ce11ame. 

24 .5. A republicação ào ed ital somente não será reali zada se, inquest ionavelm ente, a alteração não 
afetar a fo rmulação das propos tas. 

24.6. Os ped idos de esc l arecimen.~JS referentes a este processo lic itatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úte is anteriores à data des ignada para abertura da sessão púb lica, 
exc lusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos ped idos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da 
data do recebimento do ped ido e poderá requ is itar subsídios fo rm ais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. · 

24.7. 1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à im pugnação é med ida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de lic itação. 
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24.9. · As respostas aos pedidns :cté: estlâteeiment(>s:'.·s~rllq , .divúfgatjas : pelo. sistema e ·vincularão os 
participantes e a ~dministraçã(); _:~--:>:,. . , :·.' :·_,··,/, ··:;e<;:/· . · ·' · '· <:: .-: ... ' · · . · · · .·· 
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25.1. O Pregoeiro poderá solícitàr ·do licitante. provis~riarrieíite ciassfficado em 1 ª lugar, · a apresentação . 
de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admini~tração Municipal , no prazo e demais condições 
previstas no Termo de Referência, anexo 1 deste E9ital. · 

25.2. Caso a(s) amostra(s), da . (s) empresa(s) que ofertou(ram:) o menor preço não seja(m) 
compatível(is) com o objeto da li'dtação; ~~rá(ãó) desclassificada a licitante pór incompatibilidade do 
produto ofertado com as especificações do edit_al. · · 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Atá no sistema eletrônico. 
' . ..·, ' ' 

26.2. Não· havendo expediente ou ocorrend_o qualqi.H1f fa!o superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida . pa~a o primeiro dia útil 
subsequente, 90 mesmo horário anterio:rme~te :estabe.leçiqo, desde que não haja çomunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. . ' 

26.3. Todas as referências de tempo .no ,Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horá'rio 
deBrasília-DF. . · " · "' · · · · · : · ' · 

26.4. No julgament0: das _propostas .e da .habilitação, o Pregoeiro poderá sana,r ~rros ou falhas que não 
alterem a· substânCia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fu.ndamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da 
legislação vigente . 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custeis de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, re_sponsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. · 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexo~, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazo's em dias de expediente na 
Administração. 

26.1 O. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, .observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária a que 
se refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 
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classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de marca "similar", ou de ' 'qualidade 
equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26 .1 3. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.compraspresidentedutra.com.br ou http://presidentedutra.ma.gov.br/, e também poderá 
ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, situada na Av. Adir 
Leda, s/n, Bairro Centro, Presidente , Outra - MA, nos d ias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, 
mesmo endereço e período 'no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento, 
mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das eventuais republicações e/ou 
retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que 
porventura possam ou não implicar em muçianças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura 
da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativás ao presente Edital será o de Presidente Outra/MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
26.16. Todas as Declarações exigidas este Edital , deverão ser confeccionadas em papel timbrado próprio 
da empresa licitante. · 
26.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
26.17.1. ANEXO 1 - Termo de Referência e seus anexos. 
26.17 .2. ANEXO II - Modelo de Proposta. 
26. 17.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
26.17.4. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato . 
26.17 .5. ANEXO V - Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123 , de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts . 42 a 49. 
26.17.6. ANEXO VI - Declaração de sujeição às condições estabelecidas no Edital e Inexistência de 
Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação. 
26 .17.7 . ANEXO - VII - Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7º , XXXIII , da Constituição . 
26.17.8. ANEXO VIII - Declaração que a proposta fo i elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SL TI /MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
26. 17.9. ANEXO IX - Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habil itação definidos no 
Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 
26. 17. 1 O. ANEXO X - Declaração de Idoneidade. 

Presidente Outra (MA), m 06 de março de 2023. 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO! 

TERMO DE REFERENCIA 

O presente Termo de Referência tem como objeto definir os conjuntos de elementos que 

norteiam o registro de preços para futuras Contratação de empresa para aquis ição de peixes 

destinados para doação a população carente do Município de Presidente Outra - MA. 

2 - DA JUSTIFICATIVA: 

A Contratação de empresa para aquisição de peixes destinados para doação a população 

carente do Município de Presidente Outra - MA, objeto ora so li citado se faz necessário para A 

distribuição do peixe no período da Semana Santa é uma tradição no município de Presi dente 

Outra - MA visa garantir o a limento típico para as famí lias carentes. 

3 - ÓRGÃOS PARTICIPANTES: ' 
Secretari a Municipal de Assistência Social · 

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

1 

2 

Peixe vivo/Refrigerado tipo T AMBAQUI, 
especial de primeira qualidade, KG 7000 R$ 25 ,28 R$ 176.960,00 
acondicionado para o transporte em isopor 
ou similar. 
Peixe vivo/Refrigerado tipo TI LA PIA, 
especial de primeira qualidade, KG 8000 R$ 29,38 R$ 235.040,00 
acondicionado para o transporte em isopor 
ou similar 

VALOR TOTAL 
'r,. 

R$ 412.000,00 .. 

5.DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

5. 1. A contratação com as empresas regi stradas será formalizada pelas Secretarias interessadas por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização para 

fo rnecimento dos produtos ou outro instrum ento hábil , confonne o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993 . 
Formalizado o contrato os produtos serão recebidos da seguinte forma: · 

5 .1.1. A Ata de Registro de Preços será firmada peló prazo de 12 (doze) meses, não aceitando a mesma 

nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de Preços estará obrigada 
a fornecer os itens nos respectivos preços registrados. 
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5.1.2. A entrega dos peixes bem como .. sua col?cação nos veículos, será inteir.a responsabilidade da 

CONTRATADA, devendo ser observado;o prazo máximo de 1 (um) dia. 

. . 

5.1.3. Os pedidos acérca dos itens se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como 

seu pagamento, estrito aos quantitativos r,ecebidos. O valor constante neste Termo de Referência 

compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a ocorrer ou não durante os doze meses, 

não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor devido pela Contratante a 

Contratada sem que haja a contratação dos produtos. 

5.1.4. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as detenninações aqui 

presentes . 

5.1.5. A aceitação preliminar dos produtos se dará com a emissão, por servidor designado pela 

Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de 

Aceitação Definitiva, o qual deverá o~orrer no prazo de 03 (três) dias . 
. • 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dfas a partir da entrada da Nota 

Fi scal/Fatura, devidamente atestada e .. validada por quem de direito. 

6 .2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às seguintes 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

1. Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita 
Federal , nos termos d.a Portaria Conj~nta RFB/PGFN nº 1751 /14; 
2. Prova de Regularidade com a Fazenda. Estadual ; 
3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) ; · 
4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhisté;lS (CNDT); 

' 
6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa 
eventualmente aplicada. 

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal , ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma 
> 

ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias. 

6.5 . O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante 

vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, 
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

6.6 . O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.1 por motivo de 

força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do fornecimento dos produtos, 

as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos 
de atraso da fatura mais antiga. 
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6. 7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a contratada 

as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital. 

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que a _t.axa de compensação financeira devida pela 

SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data' .acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será a seg:Uinte:, 

EM= 1 x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

. , 
t 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP =Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX) 365 I = (6/ 100) 365 I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7 .1 . Efetuar a execução do contrato de acordo com as especificações e condições estipuladas neste 

Termo de Referência no prazo máximo de 03 (três) dias. 

7.2. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte deste Edital, especificados no 

Anexo I, em que se verifiquem quaisquer erros ou danos, bem como, providenciar a substituição dos 

mesmos, no prazo máximo de 01 (um) dia úteis,, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente. . 1: • 

7.3. Assumir totalmente os custos de ent~ega .i:ios produtos no local especificado neste Edital. 
. . ! • 

7 .3 .1 . Nos casos em que for necessário . a ap 1 icação de adesivos ou outdoors o custo com o serviço não 
' , 

poderá ser onerado à contratante. 

7.4 . Obedecer rigorosamente às especificações descritas no Termo de Referência quanto aos materiais a 

serem usados nos diferentes casos . .. 
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7.5. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

7.6. A CONTRATADA realizará a entrega dos it~ns autorizados pela CONTRATANTE e responderá 

por qualquer fato inesperado que venha causar algum prejuízo para esta administração ou a terceiros. 

7.7. É obrigação da CONTRATADA o pagamento d.e: todos os tributos, contribuições fiscais que 

incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, mão-de-obra, despesas 

operacionais e administrativas, de peças, seleção e contratação de pessoal , supervisão, fiscalização, 

transporte, taxas, uniformes, crachás, emolumentos, seguros, indenizações. Também é de obrigação da 

CONTRATADA: todas as ferramentas, EPI · s (Equipamento de proteção individual); 

7.8. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o. que estabelecem as cláusulas e condições deste 

edital. 

· .. · ' . . 

7 .9. A Contratada é obrigada a assum,ir inteira responsabilidade 'pelas obrigações decorrentes da 

legislação trabalhista, previdenciária, de acid~ntes àe trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço e 

de seus empregados. 

7.1 O. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA CONTRATANTE, nem poderá 

onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a SECRETARIA CONTRATANTE. 

7 .11. A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

7.12. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

7. 12.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, durante a vigência do Contrato; 

7 .12 .2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 

houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE; 

7.12.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a realização dos serviços objeto deste Termo 
de Referência. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE . 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução .do contrato, .através de um servidor especialmente designado, 

fazendo as anotações e registros de todf!S:; as ;otorr.ências e determinando o · gu~ for necessário a 
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regularização das falhas ou defeitos observados, e' ainda propor aplicações de pe~alidades e a rescisão 

do contrato, caso a empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas no edital; 

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados; 

8.3. Proporcionar todas as faci lidades para que a empresa possa realizar os serviços, deritro das normas 

do edital e deste Termo de Referência; 

8.4. Fornecer informações claras e objetivas sobre o conteúdo, arte e demais detalhes que deverão 

constar nos impressos gráficos. 

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato . 

8.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante soli citação escrita da Contratada, 

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-l a em todos os casos omissos neste Termo de 

Referência. 

9. DAS PENALIDADES: 

9.1 . Pela inexecução total ou parcial do Contrato,, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos 

prazos e demais obrigações assum idas, a S~CRET ARIA CONTRATANTE, poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

9.1.1 - Advertência; 

9. 1.2 - Multa admin istrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

inexecução total do contrato; 

9.1.3 - Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por 

motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no contrato; 

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA, por até 02 (dois) anos; , 

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã~ oficial. 

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo pràzo de até 05 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja pro'movida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que: 
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9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do_ o~jeto <;lo Pregão; 

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamen!é; 

9.2 .3 - Comportar-se de modo inidôneo; 
·' 

9.2.4 - Fizer declaração falsa; 

9.2.5 - Cometer fraude fiscal ; 

9.2 .6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

9.2.7 - Não celebrar o contrato; 

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

9.2.9 - Apresentar documentação falsa. 

9.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará suje ita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
DUTRA/MA, caso haja, no que couber às demais penalidades refeii.das no Capítulo IV da Lei nº 

8.666/93. 

9.4 . Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e ace ito pela 

SECRETARIA CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

9.5. As sanções de advertência e de impeqimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA(MA, . poderão ser aplicadas à licitante vencedora 

juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

11.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº. 10.520/2002, regulamentada 

pelo Decreto Municipal nº O 13/2020, Lei Complementar nº . 123/2006, alterada peÍa Lei Complementar 

nº 147/20 14, Lei Comp lementar nº 155/20 16, SHbsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações e demais normas pertinentes. 

12. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

12.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio .de licitaç.ão pública, por 

força do Artigo 37, Inciso XXI da Constituição Federal de 1988, regulamentado po~teriormente pelas 

Leis 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002, e que a mesma ocorra com 

processamento pelo Sistema de Regi stro de Preços. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE ...:_12023 
. ~ ,• ' ; 

Ao 

• / _, 

Pregoeiro do Município de Pres idente Outra (MA) . 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº .008/2023. 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA : 

CN PJ : 1 fNSCRJÇÃO ESTADUAL : 

EN DEREÇO: 1 CEP: MUNICIPIO: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL PI ASSINATURA DA ATA/CONTRA TO 

NOME COMPLETO: 
RG: 1 EM ISSOR: CPF: 
EN DEREÇO : 1 CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: ' 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: 1 AGENC IA : C/C: 

UF: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apo io, nossa proposta objetivando o Registro de Preços para 
eventual e futura Contratação de empresa para aqu isição de peixes destinados para doação a população 
carente do Município de Presidente Outra - MA, conforme PREGÃO ELETRÔN ICO 008/2023 . Segue 
proposta com descrição dos itens na planilha abaixo : 

ITEM DESCRIÇÃO ' UNID QUANT VUNIT .MARCA 

. ' 

. . 
'. 

I 

TOTAL 

Nossa proposta tem preço total de R$ .......... : ........... (valor numérico e por extenso) .. 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangelista 
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Prazo de Pagamento: ..... .. .... .. .. .. ... .. .. .. . . 
Prazo de entrega: ..... ... ... ... ..... ... ... . . 
Prazo de substi tuição: .. .... ... .... .... .. . 
Validade da Proposta: .... ...... ...... .. ... .... .. .. . . 

'' 
' 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔN ICO Nº._/2023, que nos preços propostos 
encontram-se inclu ídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 1 ônus que porventura 
possam recai r sobre o objeto do presente P'regão, bem como as despesas ,de transporte e entrega dos 
produtos. . . 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os prod utos serão fo rnecid os de acordo 
com as condições estabelecidas neste Editàl e seus anexos, que conhecemos e ac~itamos em todos os 
seus termos 

(local e data) 

(Nome e assinatura d0 responsável da empresa) 

! • 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __ 

Aos_ dia(s) do mês de de _ _ , o Município de PRESIDENTE OUTRA - MA, 
com sede na , nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 
de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face ·da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE _/2023, RESOLVE 
registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa 
cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registrode Preços para (OBJETO LICITADO) conforme dados abaixo: 

Empresa: C.N.P.J. nº estabelecida à 
--------·' representada neste ato pelo Sr(a). _______ , C.P.F. nº __ , R.G. 
nº -----

-PLANILHA DOS ITENS E PREÇOS REGISTRADOS-

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços 'terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 
sua assinatura . 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços , a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados ná Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo pQr meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registr~ , a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumpriment? de quaisquer de suas cláusulas. , 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Púb lica Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Áta. de. Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis· fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida à, ordem de class ificação . 

Parágrafo segundo: Caberá ao forneted.or ; beneficiário · da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independente dos quantitativos registrados em Ata; desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com o Contratante. · 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata 
de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o loca l e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 03 (três) dias 
da expedição da mesma. 

Parágrafo Único : A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 
no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 
fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 
qual idade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do. FORNECEDOR, por meio de 
ordem bancária ou cheque nominativq, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 
recebimento definit ivo dos materiais, após. a :aceitação e atesto nas ·Notas Fiscais/Faturas. 

l . . ' ' 

Parágrafo Segundo: Será procedida consú\ta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verifica'ção da situação do mesmo, ·relativamente às 
condições exigidas na contratação, cuj os resultados serão impressos e ju~tados aos autos do 
processo próprio. 
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Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a· multa seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização 
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento do fornecimento , mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxN x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórias 
N = número de dias entre a data prevista· para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP =Valor da parcela pertinente a ser pa'ga; ·. · 
TX =percentual da Taxa anual= 6% · 
I =Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) ,_ I=(6/100) _ I=0,00016438 
365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação.do pedido do bem . 

O fo rnecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 
_/2023 , a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as seguintes sanções: 

l - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra - recibo 
do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) d ias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

li - multa de 0,1 % (zero vírgula um 'por ce11to) por dia de atraso pelo descumprimento das 
.. , 
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obrigações estabelecidas, até o máxim.o de : 10% (dez por cento) >sobre o valor dos produtos não 
entregues, recolhida no prazo máximo 'de 15 (quinze) diàs corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; · 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre p valor do material não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial , sem embargo. de indenização dos prejuízos 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total ·do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o -direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ·ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do !'eu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos " II" e " III", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias. úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente regi~tradas junto ao cadastro de 
fo rnecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prej l:lízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. · 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.666/J 993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poâerá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão .de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrf'.ldo, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, a· fornecedor será liberado do compromisso 
assum ido. 
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Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores , visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

• I• i '., 

I - Liberar o fornecedor do comrromisso assümrC!o, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; ' · 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade 'de negociação . 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negçiciações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas. , 

II - Definitivamente, após a verificação:· da ' qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqüente aceitação, mediante a emissão do 'Termo de Recebimento Definitivo assinado 
pelas partes em até 5 (cinco) dias. úteis apôs ''o· recébimento provisórl J . · 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CAN,CELAM;ENTO DA \ATA . DE ~GISTRO DE 
PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
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- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
1 icitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 
de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução Jota! ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos delá decorrentes. 

• Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata;. 
- quando não restarem fornecedores registrados; . 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Regi stro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O 1 icitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 
so licitados, quantitativos superiores àqueles regi:strados, em função do direito de acréscimo de 
até 25% (vi nte e cinco por cento) de acordo com o§ 1° do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
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Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou 
parcial , a critério da Adm ini stração, cons iderando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da 
Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela em presa c lass ificada em 'primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços. .. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A em presa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fisca l(ais)/Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fisca lizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acor-do com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata o Edita l do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE /2023 e a 
proposta da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos om issos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das ~eis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demai s normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial , condição indispensável para sua eficácia ,. será providenciad~ pelo Contratante . 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam 
ser dirimidas adm inistrati vamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
PRSID ENTE OUTRA - MA, com exc lusão de qualquer outro . 

' . 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrev,em . 

PRESIDENTE OUTRA-MA, de de 

CONTRATANTE 
C.N.P.J. nº --------

NOME DO REPRESENTA TE 

CONTRATADA 
C.N.P.J . nº -----

NOM E DO REPRES ENTANTE 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATONº------~ 

A , neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na _ _ __ _ 
representado pelo _;ip r(a). , po1tador do CPF nº residente na 
_ _ ____ , , ~ . de outro !alio a firma , inscrita no C PJ (MF) sob o nº 

;, ... estabelecida à doravante denominada simplesmente - ------
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) residente na 
-------~· _.' poi:tador do CPF , tem entre si justo e avençado. e celebram 
o presente Instrumento,' do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº PE _ /2023 e a proposta 
apresentada pela CbNTRA TADA, suje itando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei nº 1'0.520/02 e da Lei nº 8.666/93 , mediante as c láusulas que se seg uem: 

-. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto _____________ _ 

- PLANILHA DOS.JTENS E PREÇOS-

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

1. O valor deste contrato é de ~$ __ ~----------), onde deverá ser ap licado o 
desconto de %, conforme resultado final referido Processo Licitatório. 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATA DA no Pregão PE _ /2023 são meramente esti mati vos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da real ização do Pregão nº PE _· _ /2023 , realizado com 
fundame nto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA-DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos ne le omi ssos regulai:-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inci so X II do a1t igo 55 do mesmo diploma legal. · 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigênc ia deste Contrato terá início em _de de __ extinguindo-se em_ de 
____ de __ , com validade e eficácia legal após a publicação do se.u extrato; tendo in ício e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incl uir o último. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 perm1t1r acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a se r so li citados pelos 
empregados da CONTRATA DA ; 

1.4 - devolver os produtos qt.ie não apresent~rem condições adeq uadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - so li citar, por intermédio de Autorização de Fornecimento exped ida pelo Serviço de 
Almoxarifado , o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornec imento dos produtos e 
serviços e interromper imed iatamente o fornecime nto, se fo r o caso . 

CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOSDACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1. 1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 

a) sa lár ios; 

b) seguros de acidentes ; 

c) taxas, impostos e contribui ções; 

d) indenizações; 

e) va les-refe ição; 
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f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus emp1:egados sujeitos às normas discip linares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício coin o órgão; · 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá; quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um de les que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATA TE; 

1.5 - responder pe los danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou do lo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabi lidade a fisca lização ou o acompanham~nto pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CON;RA TANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comun icar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1. 10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de hab ilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PP 

/2023. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA .caberá, ainda: 

1. 1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociai s 
previstos na legis lação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabil idade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando do fornec imento do produto ou em conexão com ele, ainda que a~ontecido em 
dependênc ia do CONTRATANTE; 
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1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal , relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de so lidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATA DA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proit;Ja a c~ntratação de servidor pe1tericente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; · 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fi scalizado por servidor designado para esse fim , representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de infonnações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do( a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCilVIA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: ________ _ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO ·PAGAMENTO 

l. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação .e pagamento da despesa pelo 
1 
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CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 1 O 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (fNSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que nf:'.:) estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar ós valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato . 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM = 1 x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga . 

1 = Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX) 
365 

1 = (6/ 100) 
365 

[ = 0,0001644 

TX =Percentual da taxa anual = 6%. 

6 .1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://pres identedutra .ma .gov.br/ 

47 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CN PJ : 06.138.366/0001-08 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos prev istos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Admin istração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃ.O 

1. No interesse da Adrn inistração do CONTRATANTE, o valor inicial atuatizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limi te de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65 , parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acresci mos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado . 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, ap licar 
à CONTRATADA as segu intes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - mu lta de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo máxi mo de 15 (quinze) dias, contado da com unicação oficial; 

1.4 - mu lta de 0,3% (três déc imos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à so li citação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de part1c1par em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, por até 2 
(dois) anos. 

2. Ficar imped ida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
ap licou a penalidade, a CONTRATADA que: 
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2 .1 - ensejar o retardame nto da execução do objeto deste Contrato; 

2 .2 - não manti ver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fi scal ; 

2.6 - fa lhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exig ida no certame; 

2.9 - apresentar docum entação falsa. . -.. . 

3. Além das penalidades c itadas, a CONTRATADA ficará sujeita, a inda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n. º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força ma ior, devidamente justificado e aceito pela 
Ad ministração do CONTRATANTE, em re lação a um dos eventos arrolados no item 2 desta C láusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Ad mini stração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando -a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parci al do Contrato enseja a sua rescisão, conforme d isposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 

2 . A rescisão do Contrato poderá ser: 

2 . 1 - determinada por ato unilatera l e escrito da Admin istração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art igo 78 da Lei mencionada, notificando -se a 
CONTRATA DA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável , po r aco rdo entre as partes, reduzida a tenno no processo da li citação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONT:<.ATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da leg islação vigente sobre a matéri a. 

3 . A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de a utorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. · · 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://president edutra. rna .gov. br / 
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CNPJ: 06.138.366/0001-08 

3. 1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vi nculado aos termos do Pregão nº PE _ /2023 , cuja realização decorre da 
autorização do Sr( a). , e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIENTE OUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

PRESIDENTE OUTRA - MA, de _ ___ de 2023 

xxxxxxxxxxxxxx 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA 

CNPJ(MF) ___ _ 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ 

CONTRA TADO(A) 

2. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https ://presidentedutra. ma.gov. br / 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (L TOA, S.A, ETC.), 
E DEREÇO COMPLETO, INSCR ITA NO CNPJ SOB O Nº · [XXXX] , NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA 
CARTE IRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCR ITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, 
SOB AS PENA LIDADES DA LE I, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 
EM PRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI CQMPLEMENTAR º 123 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENl-{UMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTA S PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENA LIDADES 
DESTA, SER: 
( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360. / UF,00 
E ESTAN DO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4º 
DO ART. 3° DA LE I COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTER.A.DA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360. / 
UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4 .800 . /UF,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGA IS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014 . 

OBSERVAÇÕES: 
• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006; 

. • A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETA DA COMO NÃO 
ENQUADRA MENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS.TERMOS DA LC Nº 123/2006 , 
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DO CONTADOR 
CRC DO CONTADOR 

Ce nt ro Administ rat ivo Ci ro Evangelista 

Avenida Ad ir Leda, s/r, , Bairro Tarumã; Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidentedutra.ma .gov. br ( 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2023 

• À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~/ UF 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.· 

-------, PORTADOR DO RG ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDA DE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,_ CNPJ ______ _ 

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CON DIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE 
VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS 
PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTA R O FORNECIM ENTO DO BEM 
PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A IN EXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVEN IENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 
DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

LOCAL E DATA 

(ASSINATU RA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidentedutra . rn a .gov. br / 
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PREFEITUR~ MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2023 

. .. .......... ... .. .... ... ..... .. .. ... .. .. ...... , INSCRITO NO CNPJ Nº ........ .. , POR INTERM ÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ... .. ..... ... .. .. ... ......... .. .. , PORTADOR(A) DA CARTEIRA 
DE ID ENTIDADE Nº .. .. .. ..... .. ... ... ... ...... ......... ............. .. ......... E CPF Nº ....... ... .... .... ....... ... , 
DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 2 1 DE 
JUNHO DE 1993 , ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURi'\10, PERJGOSO OU 
IN SALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSA LVA : EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ ( ) 1. 

LOCAL E DATA 

REPRESENTANTE LEGAL 

1 Observação: em caso afirm ativo, assinalar a ressalva acima. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://president.edutra. ma .gov. br í 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

ANEXQ'VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. /2023 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LIS:ITANTE), COMO 
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇAO COMPLETA DA 
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº _/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LE I, EM ESPEC IAL O ART. 299 DO 
CÓD IGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023, 
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPEN DENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEUoO DA 
PROPOSTA NÃO FOI , NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2023, POR QUALQUER 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 
Q UALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

A) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº _/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

B) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA AP:Z.ESENTADA PA.RA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº _/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAM ENTE, COMUN ICADO OU D'ISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023 ANTES 
DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

C) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº /2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE 
DO MUN ICÍPIO DE __ ) UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PR'üPOSTAS; E 

D) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRM Á-LA . 

LOCAL E DATA 
REPRESENTANTE LEGAL 

Centro Adm in istrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidentedutra.ma .gov. br / 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023 

A .. ........ .. ........ .. .. .. .... .. .... (RAZÃO SOCIAL · DA EMPRESA), CNPJ Nº .... .... .. .. ............ ., 

LOCALIZADA À .. .. .... .. .............. .. ................ ., DEC .. LARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 

10.520/02, QUE CUMPRE TODOS . OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE 

CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF - PREGÃO 
' . 

ELETRÔNICO Nº /2023 

LOCAL E DATA 

REPRESENTANTE LEGAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

A EMPRESA .. .. ....... .. .... .. ... ..... ... , Ii-.iSCRITA NO CNPJ Nº ..... ...... .. .... .... ... ....... .. , POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR .... .. ...... ... ... .... ..... .... .. .. .. , PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº .. .. ... .... .. ... .. .. .. E DO CPF Nº , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO 
DE.. .... .. .... OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 

INDIRETA, EM ÂMB ITO FEDER(\L, ESTADUAL E Ml,JNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 
DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃ,O FEDERAL, ESTADUAL E 
MUN ICIPAL. 

LOCAL E DATA 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://pres identedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, toma público que 
realizará Licitação na modalidade pregão eletrônico nº 008/2023 . Objeto: Registro de preços 
para eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de peixes destinados para 
d0ação a p0pulação earente do Munieípio de Presidente Dutra - MA. Realização: 22/03/2023 
às 09:00 horas diploma legal: lei nº 10.520/2002 com aplicação subsidiária da lei nº 8.666/93 
e suas alterações. Observações: O Edital estará disponível na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.compraspresidentedutra.com.br e no Site do Município http://presidentedutra.ma.gov. br. 
Presidente Dutra, 06 de março de 2023 . Otávio Renan Meneses Delmondes Santana -
Pregoeiro Municipal. 

Presiàente Dutra - IvíA. Em 06 àe março àe 2023 . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda. s/n. Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DD MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS 

COORDENAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO · CCL 

AVISO DE LlCffAÇÃO 

PREGÃO El..ETRONICO N° 01612023- CCL./PM 8 

PROCESSO AD~ISTAATIVO Nª 4.026'2022 

DATA DA ABERTVRA: 2l.'03l2023 3s 09n30rnm horãlo de Brasi 1a 
LOCAL OE REALIZAÇÃO: Por1~ CMB - ~lDlma.íiAmJiir: 
tn!o:~!à .leidoroa;S &m WWWbMtlftnhu iN gay br e lllrlUtl11HlcQ!Tlf!Cildlbtma com bc 

Banetnnhas (rAAJ. 06 da março cio 2023. 

~las C~io Martins 
Pregoe.rói 

PREFEITIIRA MUNICIPAL 
DE PRESIDEl'ffE DUTRA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 
008/2023. A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, torna 
público que real izará Licitação tl.1 modalidade prcg.lo eletrônico 
nº 00812023. Objeto: Registro de preços para eventual e futurn 
Contratação de empresa para aquisição de peixes destinados para 
doação a população carente do Município de Presidente Outra -
MA. Realização: 22/0312023 às 09:00 horas diploma legal: lei n' 
10.52012002 com aplicação subsidiária da lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. Observações: O Edital estara disponível na in!l!gra. 
uo endereço eletrõuico: www.compraspresidentedutta.com.br e 
no Site do Município http: //presidentedutra.ma.gov.br. Presidente 
Dutrn. 06 de março de 2023. Otilvio Renan Meneses Delmondes 
Samana - Pregoeiro Municipal. 
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ah«acOH OBJETO REGISTRO DE PREÇOS para ~·earual. l"utm1 t pinwlada aquisíçto de !&lera& 
11J 1~k10t , dnww!oi i ).feren:b Escolar do1 ahrio• da rede piibl ia mun1apal de en1mo. do ~ípio 
d t ~o de Pedr••).1..\ ABERT\.ltA ' Z3 1:ie cr.arço~ ZO:'J .h 10-00 bo~1 . l:"-Totl~1"ÇÔES: O Edital 
e tt~ (;(.CX C.C. ~7~ cc lid~!o ;i; : i:tlt ttC""J.dot:c:c :U d.:i Comi r;t.io :"crm~c- lc- L'c.~o. 
u Jtva Alio &ili•e - Cea~ - JloçJo d• h&-u 1.·lA borlrio de 08 00 h 12:00 hlllll, T•Hlooe (99} 
9U34- 1 09~ ; no endereço elewõmco Wl'°"'portaldKomp!IUpubhe&! com br . plr e-rru.íl pn:pp!n&cpl 1! 
ouúoot cem ou na pigin1 \\"'""·P3C~ n11 !O\ b- Potlo de PN't.1 (MA). V" do! março d.o :!O.!J 
M'.• Ct.XLy \\'dythosi Olz\·eino P1nhu-o S..:rnano '.\lvn1oplll da Edueaç:i" Penaria n• OOJ '2~) OPM 

.... . 
ESTADO DO :\lARA.."liHÀO 

PREmn"RA ~ffNICTPAL DI. CAROl.roi'A 
CO:\llSSÁO PCR.MA....'"'"E~"TE DE U CITA.ÇÁO -CPL 

PRLFU Tl.""llA Ml'N"ICIPAL DE CAR.Olr.IA 
.\\'ISO l'I: l.ICll".'\Ç.\ O. Pr~tl' 9nu ru: i:J! :f' 006 ::t.:;:.!>.CPLPY.:C. A ~W-:11n 

=~i'd! t02~~~· pübJt'1~cue•c~i ~t:~:iii7 &12o~~1l,,p~r.~o d~:!M-:. 
=-~Ç<)~~i~.otfol.i~ t,' Ós~~;!: :!•t:~ 1 ~r>g:;i::r°P~=: :ie "l, i~;~~~ 
delta Prcfeitun, localiz.ada n.a Pr~a A!ipio Can-a!ho, nº SO, C entro. CEP 6S .980-000 • Caro· 

~~$~~ ~~tt~~ê;;:rt~~1~1i~~, r .. ~~";;-t~1~~fcºm~~~~F~-i~r~ 
~crc;~ L:: i~t~~ d·~1~.';li~~~=ar=~c':° .~.;:', 1 ~ 
l nelW • c~o J d i"P""1çio .to~ inkrenad1)1, de ::!" • 6º feira , no bo::ririo d" 06b i• J ! h. m 

~r~~ :;~~=~~.,_~.:o}id~1~~~~ t:l~ .~~itt'ôlfJ~~~u1ff.!.JltES~P:,:eiro 

ESTJUX> 00 MARANHÃO 

SECRETARIA CE ESmoô DA &AIJOE 
CCMSIÃO SETORIAL PERMANENTE OE LJCl"~ÇÃO 

A"'SO OE UCl'tru:ÃO 
Prr.gão BeaOOro n• 0&2Q23 
F\'CUtSSQ rt 15J55.''202JISES 

()bfeto: ~~gyào de FÓRf... lutAS AUMENTARES - lEITE ESPEOAL~ atenda as r.ece5:5-dll· 
Ms til S>IOl>nrtAMAnr:e M A951'>1Hf1€.18 ÇaJIT&~êull r.A {StJAF~ CIEl w r.roo ~e ~--P. EslN'IWll 

1f 3J.2tH de ;.Jho de 20C4, contorrre as &SP-K1~00s e r;~M &S~l:las oo Tli'rmc de 
~ (A.'lelO l) e E~":~ 22-03.20'23 &s()';l"CO'ls {l'IOf8n:l OE B;-es.l int, Loc.al: Sl!e 

do Por'.aloe Cool)!"<soc GaYemo FE!d&r81 {tltp? Jf·,J,W"NQO'!' tlr'ICC!!J!C!$ p!.~ e(CSl 56Udo ma p 

or) l'*"rmt;O..: Ccmssà.l SEl:uriel ~rreneme tia l icéa<;à'J - Cst. ioco'2ad0 ne A.J Professor 
C art>s CU!lhlt, """· •l!0:-91.y Sin l!Ji5/MA CEP · 65.076-820. E-mlll c ll ~~~zneol ro111 

~ For.os {91l) J l{:l!h~9 J l'.)J..556lf. &C~~ósp)11YOl?Anc st.e. ~I00.1111t QC!Y lll"'C9 

Llrís F18<r'c '.:.liol de CarvM10 
~dllSES IMA 

sao Lurs, quinta-feira, 9 de março de 2023 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS 

CDORDENAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO • CCL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO W OOllV2023- CCUPMB 

PAOCES60 AOM,..ISTRATIVO N" 3.18712022 

OBJETO: H UlJl:i:10 ~ Vld V'Oll µêW iO l'Ulura aq!J~ ll,.ão tJ to maiem11 11 t1 ll ldUlllOS m êvcJ ll0"4)r. 14!iitlS 

DATA DA ABERT\JRA: 2?.03'2023 & 09hJ()n;n . norârio 00 & ae l!ia 

lOCAl OE REALIZAÇÃO: Porta1CMB -1DIW..~ 

hlormaçõee ad:donais www b•rwlr!nhu m1 ;gJrJK 

Bflr r<Mnhae íM1') 06 dd ma-ço ae 2023. 

Ãqu .. • Cone~ Uar'dnl 
P191JOOr a 

.:'...;_ ..,. 
ESTADO DO MARANHÃO 

ASSEMBLEIA LEGlSlATIVA 
COMISSÃO PERMANEITTE DE UCJTAÇÃO 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELElRÔNICO N9 001/2023-CPl/Al 

PROCESSO AOMJNISTAATl\10 N9 4405/2022 .J\lEMA 

A ASSt:MSUIA ltGISlAllVA uo t: SJ"AOO 00 MARANHÃO - Alt:MA torna 
púbUco que real11;;1rêi licitação, na modalidade Preaão Eletrônico, no dia 22 de 
março de 2023 às 09:30h, pe lo sitio gov.br/compras/pt · br/ para HRe-gistro de 

preços, par-. aquisiç.io de ~u-. minera! sem a.is p.ar.t Assembleia legislativ;i 
do Maranh)o·. O edital e seus ane1tos estão ã disposiç)o dos interessados nos 

sftios ~~ (aba consulta s. poste-riorme nte em pregões 
agendados) e www.a1.ma.leg.br {na aba gesUo, depois ern Lici tações e por 
Ultimo clique em pregões) podendo ainda ser adquirido gratuitamente na 

CPL/AU MA. localizada na il~nida Jerónimo de Albuquerque. Têrreo- PalicK> 
Manuel Bfikman, at ravés da apresentação de disposit i'llO de arma1enagem 
eletrônica fcd, pef"I dri'lle, et c.I, durante os diilS úteis, das 08:00 às 18:00. 

São Luis, 07 de março de 1023. 

Raufitran da Sílva Costa 

Pregoeiro da ALE MA 

De acordo. 
Ricardo Tadeu Matos Sousa 

Presidente da CPL 

- ~ .......-6- ........ 

ESTADOOO'.\.!ARA!\liÃO 
~r~~,.rt~-7Cr:A1.m: T«'AO ttE ~5 

PREFEITURA OE POÇÃO DE PEDRAS 
A\1SO ~LICITAÇÃO 

. CHA.\IAD,,l,Plt'llU CAN• 00 1. ~!J 
0 ).(li~JCIPIO DE POÇAO DE PIORAS. E..,,,Jo ~ !1.f•ilnhk>, O<R\~ da Sem• •ia ~1w"1pal dir 
E.:!u.:~&o,t!:lr'Mp(Jb\iocGQIH:rcaL izari.Cbalia4o.Publiea.~porob)ef!l 1a;u-s1'lodeftntrm altmm!i:mtd1 
ll!J! ric11lM1 Wudiar e do W<lpl~r fam1l111 11nl ~Qwd.o ao 1rmd1D>n0.10 do P.."!'1""• N1ell3l>.ll de 
AILmcnlllÇ6o Etcolu. uwúdacks da re.k 111unicip1I dt" em.mo do 1auiúcipie de Pci;.ao de P~~tA. e.o 1110dr 
~o~; BASE LEGAL ln n" l t 9~ ; !009 . .rt. l<I ; ~oli>çl o CD FXDE ' ri• ~ 6 de 17 de jwlho..k ~013 d:cndt. 
pd1Jtug).o;lorf 6<.lrS de maio de 20.!0 E RncMuc;aon• .!O de02 de :kz.cmbrodr ~010 e1Lein' ~. 666 93 e 
.ir;ra;6c-t E.'TREGA OOSE~\'ELOPES De 08 03:~23 i 30.0 l.:!O~ J -'BERIURA DOS EX\ 'ElOPES 30 
lk- _.~itt2(\H • lr«:~ . .. x.-.. ~~C-.i:i.1'd'~ ~t~i~ . ... ~•<\~f.!'ilM<lli: , ~n 
Ca.tro - Poç..,dcP..dru'Y.A..O Ech .. l e>N>mC11.01~...,...,.. .., .;,d11pmiç-iodo.1nttto ... do•11.11•al.:id&Cotm,l.io 
Pft1na11u.aedc UciQIÇ'ào,ll.I RwA11!G Brdhmt~ . • n-Cmtro-PO<Y.liodchdtu"!o<A. haJ•10de OI OOi• l ~ OO bon.• 
tnínrm-;6e• C01111'lm::cm•n podnio W< d oodu no•emio er-.o:-ço. p<>1 "'kbw (99) 98 5j ' -1094 t pelo c......, il 
pruppma.:plg<Nik:>ok ~ on:r. ou ua~ma "'""""' ~dru "'"' !O' br Poçii> dtP~• 0,U ). o ; demar~odr 
20~ J . Mareon'· Wdl)-..Mol Olri·tir• Plllhrn Srm'fáno ).fwictMl de E~àõ Por.W n• 003 20:!3 GP~ 

~ Go..,;RNO DO ESTAOO 00 MARANHÃO 

1 
~~· EMPRESAMARANHENSE DEADMl P«STRAÇÃOPORTUÁRJA-EMAP 

! AVISO DE Al.TERAÇÂO OE EDITAL OE U:ITAÇÃO 
p_~, ~1 l.RE ELETRÔNICA W 022J2022- EMAP 

A.EMPRESAMMANHEN8E OE "°"918TRAÇÃO PORlUÁRiA- EMAP. l)or ll'l!etrrOO!O da Go. 
rénc ie cte~cContre:os dn EMAP. tornaNO!iccaosntere5~~PMCedet.J~çeo~ 

1e1nos do ed~al da l a ac;ão LRE El EmóNIC'A N" 02212022 - E/l. IA.P. t t.40 ot:te:c (l a cor1'a!açà:l 
SEflt.negredft de errpr0!-a espec1ai ZM1a para ~i.çiio cSll obra d& ttSltb'i:zaçiio dcs Tó'il.Jd85 02 i; 

03 11:1 Pono do l:i:tcµ. no fTllnc~c c'6 560 lUls.-MA 
1 1 A lhrt.., U., ~l!S&:lll pulik.tt lkl l.Ht t:.U:.IRÕNCA N' IJ1:J.?cr.!J - t:ll.W- .,,, ,, "ISbl U.ss~_,.dÇO..s 1 11<t . 

I~ fic8 1m rr:ed<iperaM Q9:J.Jn. ricra 008ras.lle-OF ood-e 1B oe meio de 2023. OUr"IO IYofll6C'O 
d a U:1I ~. nil hoót9sti de n00f'laV91" 8""9<1!9'1:8 r.a EMAP rwsta óaea. 

2JA ve~eter8óe 00 Ed.ta! e Sl!U5 Me:tõ!I ~Ili âSOCSlçào 005 nte:esS&dc!. nc s'lewv.wporta. 

auitauuicct11 oo l1~·TrHrr.>part): id:c 'Curnpros. ~k!Uail l:.!a Stif'" soctab; ~t1 mlP. c:.1@s nw 
me _go v.tlf. ó.nt'\;e cs á~ i./.tt15, <18~<1.'100 M 12.00 hOrtt!'e ~ 13:00 m. 17 00 hores Fone. ('96) 

3 2 16..t! ~l.1·'32 16.«>3 1 ,32 1 õ. 6.532 e 32 16.0028 

AllM Nt_.,. NoMto ... ,....... c....ihO 

Gert!rite de Carp es e Ca.1'J'9:0S dO EMAP 

PREl'EITU~T:~~~..:LM~DEo0q,:BA!:R:.llR"'E~IRINHAS 
COORDENAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO· CCL 

AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO f'f" 009f2023 - CCLJ'PMB 

PROCESSO AD~lSTRATIVO Nº 5 .2311'.1:022 

OBJETO: Ae(Jis:ro os Jll'8ÇOS péHa 1u;u1a aqullliçào oe pi ooutos de t:Ml<i mesa e banno PQ""a 

111ender a Rede Munio pal oe Er.!llno e Crccr.es Municipais 

DATA DA ABERTURA: 22.'00/2023 lt!I 14ri!)()'nin, h<Yario de Btll!!lhll 

l.OCAL OE REALIZAÇÃO : PortAI CMB - wwwctnhtopmerllbbama cgm br 

CAl~A 

ÁqUIH Conoelçilo Martln1 

Pregoeira 

MINI ST~RtO CA 
JAJ:l!Nni\ 

AVISO DE VENDA 

E<lttal do Leilão Público n• JOJ7/0223.C PAIRE • 1• Loltâo 
e n' 3038/0223-CPA/RE - 2º leilão 

A CAJXA ECONÔMICA FE DERAL · CAIXA. poc meio da CN ~.1 a .ueoç1kl de Bons, torna 
públ100 aos 1nlllrossados que 'N!ld9f ii. Dltia rro1or oiona. res;> &1tado o preço mínmc 
de Vt!!d1, t Clistimta d" t11l!"m :1 , ~&Edil~ . 1i0 estDL.'\l h .. ieo e Ue <X"IJP...,-m em~ ) e 
enco<l'.!a{m ), m cwe! (is) r tw::eb.,"lo (S) em gers ri!Ltll nos CCL'Jt:a to! n9CIL~ll6'S de ~rw!IÇãc 

Fduoéf"ll. de prq:intt111de Cle CAIXA. O Eé-1e1 de t e:tào PuoÍICO. Conaiçõe s Bas:ees. cio 
Qual é pene >n1egrnn!'e o pre5ente av.so de Venda, esl!lré 111 drsposoÇ60 elos 101.e:-es$8:jQ5 
d8 ~ illé ~no pnmeirc IQL'ac . e oe ~ a1é ~no 
~Jridv leilão. ti m hoa'mo bu1n1no na:; Ai,.-él a.::uc. u:i CAIXA t'm kJdo IMili:ino rJtA.bnfl! e 
no 6SC"~á"io ~(a) lelk:e·ro(B) S1{e). GUST.t..VO COSTA AGUIAR Oll\ '!::f<A. enó:lfaço 
AveBCla Nessa Senhora <IO carmo. nº 1 650. sala <4 1, bai rro Carmo, Sole H oni.oma.U3 
CEP 30330-000. te!afcnes (J 1) 32414 164 e.ou C'-600 037 5090 e at6ndfn6otç 00 ~\IX.la• 
s 1111t8 das 9 h ir5 18h s: te w.vw (1)1111:0.:.S cem br O Ed~S estiré d spcnNe l tartlem no M e 
wwwca.1:a oov br.~111ú>'f'SÇ~..: ~ O t• ldl.11iô ri!t111:.&r~e-.!. ~ dio ~as l(l1 &r.>rMo 
ai! Bra! ifla l e 05 lc~s remol"lescentes. sert\o o1ert.ados no r t eir&i no d10 2eiü41"202J 85 
1(1) (horár»o de íl!aj10 ). M'ltlCIS OxdlJ5lVM1M !e no $ ~e óC !(ll i.,eim '4WN.o01e MOB.cçm br. 

COM ssAo F'ERMAf\ENlE DE LIC1TAÇÃ0 - CN W.NUTENÇAo DE BENS 

&tido do Mlnnhlo 
Prefeitura Munlclfl•I de PH11pm FNnC• - MA 

AVISO DE UOTAÇÃO 
t' l\tbA U tu 11\ÔNK..U Nw UU/.lllH :,KJ) . UU 1Al,.ÃU t)ILLL.b ll/A t'Al\A M itl\U i:.M P'ltt:.~ t t MHl.t:.~ 
DE PEQUENO PORTE • SASE LEGAL: lei n9 10510/02, Oeoeto ~defal n! 10.024/ 2019, Decreto 
M uniâp•I n~ 0181201 '3, l•1 o9 123/06, l ei 147/14, Oeof!l:o f• deul nt 8.Sl !l/ 15, Decreto F•deQI nq 
7.892/13 e il lt eraçàt!s e subi ich rÍ:ilmente no qL.JP cou b@r u disposiçlWs dil lei n2 8.666/93 • w;i,s 
ilneraçõe. TJPO; MENOR PREÇO. 06.lfTO: Form.içJo de Re11 i:s1r0de oreço p;ira a futura contrlt.;içiocl@ 
empres;i esped~izada pua k>caç~o de maqünas pesadas em regime d e hoo:;. ORGÃO SOLICITANTE. 
Secre taria Muna:ipal de lnfraestrutur;1. LOCAVSITE . http://www.lk:itapomollemfranama.com.bf • 
DATA: 23/03(2023. HORÁRIO: 09h:00min (nove hOfas j. 
EOITA L. 0 Edita l e s.eus anec.or. est:lo à disom~oda. interes!Hl dos na ímeara. ooendereço e6etrôni oo. 
t:<':". r..flwww l i~ i\ ~;!<..\õllP n<fr~:trt'<W" <'W'l'!. .br. "'' N) :ti!• -·~~t>ro 1nnr::;i .~ ,._~.bf. <it 1,1 ;id;t na 
Pfiç.a P1esldente Médid , nt 503, centm, Passalf'm Franca-MA, no hor.i r1o dar. Ih (oito horas! as llh 
(dole horas). Em r.enhu!Tlil hipótese haverá entreea de edical fora do horâl' !o previsto nest e al'i!.o 
de licttaçãa. E!õcfaredmento adiciona l no me-smo endereço. Pas\agem franca · M,t., 08 óe Março õe 
ZOH. Au<Jlyson da Silva Barbalho - Pre\ldente da Comis~o Permaneme de Ucltaç;'.lo. 

ESTADO 00 °).tuu~·•HÀO 
Pnfttture :\lullktpll de sto Joio BllU~u 

C:"rol"J: ~.101.369-0001 ·1!1 

PRErDn'll.Am~lOPALDE SJ.O JOÃO BATlSIA - \L"-
A\1150 DE UÜTAC".ÃO. PIU:CÁO 11.trtô'.'1CO :-;• 00•20lJ. o l iuwetpao de s r.o ! OI.;) 
Ba!!itR (:\1A). 1\·:vi 101 irilen!Ma.1o1 qlll.' fllri. rcahm L1c1laçio na •'!f'l irl k modalidade t co ndiçliu 
:\kHWtdldr.~ãoElaió111eo . :oil4dodt .. •:At>mo. "ll)Mdfl~açAo:~1ellCf p~par111>m..qlll'sM 
Ngida p;ib. L~1 rs' 10.5ZO ~01, wb\!Wanammle Ili dl~~ de Ln rs' l .66q. PJ , w• llun.çõ~$. Otl:teto. 
COf\llUJAÇÃO DE n lPRESA PARA fOR.'"ECJ~ffi!',.'TO DE co:i.m1;STIVEI. PARA ATThnE.R AS 
'l(!.C..~~IDA.!í'C~ n..:.. :!S:l:.l:Ja!T~l.~ "M ... :.ml CID\1.. u:. !:Ví::i<.:A(.:ÃO 00 SÃO JOAO DAll STA . MA. 
CO!\TOR.\fE TER.\{0 DE c m.filRO:MJ.SSO DE E'.\{E}\1).U """ ~02\0~20).:Z:::. . Dat:I ..... irie .. mdo 
da dlsptlta: ~:Mm· lledil:!.fAli!O?J. Sl~ pani ftrlbl:llÇtldo PngAo: 'l'l'\\Wlic~~ 
parta:ip.ar da Lic~ todas Ili~ ~ahacki o:) rCDO. qut ~-e poi!iwr ""requlf.# 1;11 
11\ ID.elO• de qualdi~ exi~ul• ao edlllal, PllD 3 execuçjo de MUI ollt«11-ot '.\úiorn uúoar.-çôa poJi!-rto 
~rr-~~·4!' m ~ .w-t"t-'xn .. ~!'1<1!'. & .... &~t11 ... fl!·OO!l@. 1. ~·oo ~Y!Jl'. p,;'L~N 

Licaa~ do ~Eipl> dt sto Joà> ku!ll . ~ oo& pOOato .. CG:UUIUdM iJ~ltml>!llte. dHdt ~ 
cm nuda. Dinidu e etcl.nc1uxntoa, e.fJ\111 cpk110j0aol-atRt.-~mml. IXllll. Sio Joio Batuta - :MA, 06 dr 
Mlrtode:!O.?J.Art>lllldo:>.l1tUMDlcramàl-Oct"fdtGUl9ftHl1Pl"fltlfllrl)I• lldeUOJo•Blt~. 

CAl~A 
MINISTÉRIOOA ......... 

AVISO DE VENDA 

Edital de leilão Público nº 3045/0223.CPA/RE -1 º Leilão 
e n' 304810223 CPA/RE - 2' Leilão 

ACAIXA ECONÔ,,,!ICAFEDERAl - CAIXA, oamec de CN f.ltlm/ iE11 1Çêo óe Bens. o re o~ 
aos m!l)fQS5ados Q\19 YGOdorá, pela mator cl6rta. f~1\adoo Dr&ÇO rrtnu110 de vO!léa:. ~~ 
00 aneÃo li. OOS'Ja Eó:tal, no 95'.ado f f§1<:C e d'3 ~em Que se ~mi. 1~el (15) 
1ecebido (s) em garanta , nos CO!'l:l'8l~ L~tes do A:ton~ flÓUC'âra ~ p1q:.nedao:kl 
dll CAIXA o [ C" IU! Ólll l • li'..: P\itj1.x. ca~s fAioSOl:S. ÓJ qud . PIJ~ •11.wyrttrh o pr9S611ie 

11tv.so<MV'&:ic:e, estW1i i1 C115P"A çilo do5 •11'3fessadosdll 02/03o2023 e rê 12"04'2023 no pnmero 
le:lào. e de 21 /()4. 2023 ••é 2710d/2023 no segu.-ll:!o 19'.:Ao, em horâm ~. nesAgénclls 
dil CAIXA em !Odo lilmtôro ro:::onel e no escn!Ófo do(e> treao. .-~a). Srfe l l UCIO UBW.U, 
ennereço Aven1oe Lu·.t t ozzer:n, n • 2.XIO. Sftrto An:on iO Cr~SC. CE? 88009·385. 
ltt!elOl)eS \4a1 343/-€ 1 1~ . V'lla!StJPD Esmto110 ~~ ~861 1 e a'WKJn~1t.1oe ~'.Jl\Ctl i:I 
5-e K'.L'l .,e5 ce:ro-i as ~2"CO'I a 1J·JJn &5 , a·ooi, siie· wwv.· ctwitno1.t064' O«"- ecrn tT. O Ed.'.tl' 
ost.orá tJ,spoi\l'vel \ar'nlJém no sna Y.VNt carxa qov. b't~scait:a O 11 l& AIOTQ1i!Z81 -'.i&-à oo 
!la 1.Ji04r207J. as IOh {tuanc d9 6 rw:> f<Sl , e a<, ICIH.> r~ss. w &: ctwts..'1Cs no '1' 
l&llêo l'IO d'a~. f'IS 1()'J !hor&r.:ioo~ tlrl'IDOO~WITl9!1te m s;:s dc fer\'}wc 
W\\",V.C&1 1';r~tÃhO\a:l.'lit:ôQ.Tf\ ll T 

COMISSÃO PERMANENTE OE l.ICITJlÇÃO- CN MANUte«;ÃO DE BENS 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO 
DE PEDRAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓNICO Nº. 6/2023 RE
GISTRO DE PREÇOS O MUNICIPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, 
Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação, 
toma público que fará licitação na modalidade Pregão Eletrónico para 
Registro de Preços. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 
10.024/20 19 e subsidiariamente à Lei nº 8.666/93 e alterações. OB
JETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual, futura e parcelada 
aqu isição de gêneros alimentícios, destinados à Merenda Escolar dos 
alunos da rede pública municipal de ensino, do município de Poção 
de Pedras/MA. ABERTURA: 23 de março de 2023 às 10:00 horas. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposi
ção dos interessados na sala da Comissão Pennanente de Licitação, na 
Rua Alto Brilhante- Centro - Poção de Pedras/MA, horário de 08:00 às 
12:00 horas, Telefone: (99) 98534-1094; no endereço eletrónico www. 
portaldecompraspublicas.com.br . por e-mail pmppmacpl@outlook. 
com ou na página www.pocaodeped.ras.ma.gov.br Poção de Pedras 
(MA), 07 de março de 2023. Marcony Wellython Oliveira Pinheiro. 
Secretário Municipal da Educação. Portaria nº 003/2023 GPM. 

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº. 001 /2023 O 
~UNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, Estado do Maranhão, atra

vés da Secretaria Municipal de Educação, toma público que realizará 
Chamada Pública, tendo por objeto a aquisição de gêneros alimentí
cios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural desti
nado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
às w1idades da rede municipal de ensino do município de Poção de 
Pedras/MA, no ano de 2023. BASE LEGAL: Lei nº 1 l.947/2009, art. 
14; Resolução/CD/FNDE/ nº 26 de 17 de junho de 2013 alterada pela 
Resolução nº 6 de 8 de maio de 2020 E Resolução nº 20 de 02 de 
dezembro de 2020 e a Lei nº 8.666/93 e alterações. ENTREGA DOS 
ENVELOPES: De 08103/2023 à 30/03/2023. ABERTURA DOS EN
VELOPES: 30 de março de 2023 às 10:00 horas, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, na Rua Alto Brilhante, s/n - Centro - Po
ção de Pedras/MA . O Edital e seus anexos encontram-se à disposição 
dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Rua 
Alto Brilhante, s/n - Centro - Poção de Pedras/MA, horário de 08:00 às 
12:00 horas. Informações complementares poderão ser obtidas nomes
mo endereço, por telefone (99) 98534-1094 e pelo e-mail pmimmaçpl@ 
outlook.com ou na página www.pocaodepedras.ma.gov.br. Poção de 
Pedras (MA), 07 de março de 2023. Marcony Wellynthon Oliveira 
Pinheiro. Secretário Municipal de Educação. Portaria nº 003/2023 GPM. 

-VISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 5/2023 O MU
NICIPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, Estado do Maranhão, através 
da Secreta1ia Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo, torna 
público que fará licitação na modalidade Tomada de Preços. BASE 
LEGAL: Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e alterações e Lei Complemen
tar nº 123, de 14.12.2006 e alterações. OBJETO: Contratação de em
presa especializada na prestação de serviços na manutenção de ilumi
nação pública no município de Poção de Pedras/MA. ABERTURA: 
29 de março de 2023 às 09:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital e 
seus anexos enconu·am-se à disposição dos interessados na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Alto Brilhante, s/n - Cen
tl'o - Poção de Pedras/MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, telefo
ne (99) 98534-1094 ou no endereço eletrônico e-mail.J;l.ill,llpmacru@ 
outlook.com ou na página www.pocaodepedras.ma.gov.br Poção de 
Pedras (MA), 07 de março de 2023. Gilfran Oliveira Pinto. Secretário 
Mun. Infraestrutura, Obras e Urbanismo. Portaria nº 008/2023 GPM. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
DUTRA-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2023. 
A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, torna público que 
realizará Licitação na modalidade pregão eletrônico nº 008/2023. 
Objeto: Registro de preços para eventual e futura Contratação de 
empresa para aquisição de peixes destinados para doação a popu-

QUINTA- FEIRA, 09 - MA 

lação carente do Município de Presidente Outra - r:.c., alização: 
22/03/2023 às 09:00 horas diploma legal: lei nº 10.520/2002 com 
aplicação subsidiária da lei nº 8.666/93 e suas alterações. Observa
ções: O Edital estará dispouível na integra, no endereço eleu·ónico: 
www.compraspresidentedutra.com.br e no Site do Município http:// 
presidentedutra.ma.gov.br. Presidente Dutra, 06 de março de 2023 . 
Otávio Renan Meneses Delmondes Santana - Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
PARUÁ-MA 

AVISO DE INTENÇÃO DE ANULAÇÃO PARCIAL DE PRO
CESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS 009/2022 PRO
CESSO ADMINISTRATIVO: 097/2022 CONSIDERANDO que a 
Administração Municipal deflagrou processo Jicitatório na modalida
de Tomada de Preços nº 009/2022, Processo nº 097/2022, com publi
cação em 09 de novembro de 2022, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA: 
COSNTRUÇÃO DOS MUROS DOS CEMITERIOS DOS BAI· 
ROS BOM JESUS, PARUÁ E ALTO DO ABEL NO MUNICIPIO 
DE SANTA LUZlA.. DO PARUA/MA .. Inicialmente ressalta-se que 
a anulação está fundamentada no art. 49, da Lei Federal nº 8.66/93 
c/c Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Justifica-se, para tan
to, a anulação do processo Licitatório em virtude da necessidade de 
alteração de projeto para inclusão das composições de custos, vez 
que no Projeto inicial consta apenas a composição de PLACA DE 
OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, sendo necessário 
a elaboração de novo procedimento licita.tório. Em atendimento ao 
disposto no atl. 49, § 3°, da Lei Federal 8.666/93, ficam os interes
sados intimados, para querendo apresentãr man.ifestação de recm'so 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste no Diário 
Oficial do Município, Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial 
do Estado do Maranhão, Jornal de Grande Circulação e no site oficial 
do Mmücípio de Santa Luzia do Paruá, de acordo com o e.statuído na 
Lei de Licitações. Santa Luzia do Paruá - MA 06 de março de 2023 . 
FLAVIO JOSE PADILHA DE ALMEIDA Secretário Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças Pmtaria nº 003/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
004/2023 - CPL/PMSF TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 O 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, situado na Praça Sen. Bernardino Viana, s/n, Centro, 
em São Francisco do Maranl1ão/MA, por meio da Comissão Perma
nente de Licitações (CPL/PMSF), designada através da Portaria nº 
002/2023 - GAB/PMSF, de 09 de janeiro de 2023, nos termos da 
Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie, bem como pelas disposições do instrumento convocató1io, 
promoverá o procedimento licitatório adiante especificado:•:•OB
JETO: Conu·atação de empresa de engenharia especializada para a 
finalização da execução dos serviços de implantação de melhorias 
sanitárias domiciliares no Município de São Francisco do Maranhão/ 
MA, nos termos do Convênio nº 2307/2018 , conforme especificações 
constantes no projeto básico anexo ao edital•:•MODALIDADE: To
mada de Preços•!•TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço•!•ADJU
DICAÇÃO: Global-!· DATA DA REALIZAÇÃO: 24 de março de 
2023•:•HORÁRIO DE ABERTURA: 09 h e 00 min•!•LOCAL DA 
SESSÃO PÚBLICA: Departamento de Licitações e Contratos Ad
ministrativos da Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão/ 
MA, situada nesta cidade na Praça Sen. Bernardino Viana, s/n, Centro•:• 
VALOR ESTIMADO: R$ l.513 .843 ,86•!•FONTE DOS RECUR
SOS: Convênionº 2307/201R e.re.curws próprios •!•LEGISLAÇÃO: 
Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/06, Decreto Mu
nicipal nº 032/201-9 e demais dispositivos legais pertinentes•!•ACES
SO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos estão à disposi-



g.:;a 
PRESIDENTE 

DUTRA 
- PREFEITURA -

CARNE BOVINA, resfriada ou congelada, boa 

qualidade, sem cartilagens, maciça e com ossos. Deve 
apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida e 

nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem 
manchas esverdeadas, livre de parasitas, sujidades e IN .... .. . 

19 1.052 KG qualquer substância contaminante que possa alterá-la R$ 37,99 R$ 39.965,48 NATUR 
ou encobrir qualquer alteração. Deve ser de origem A 
certificada, o frigorífico deve ter política de análises 
periódicas, o abate deve ser acompanhado por 

médico veterinário e possuir a certificação do IMA ou 

SIF. 

Presidente Outra/MA, 24 de fevereiro de 2023 

Fernando Henrique Brasil Sereno 
C:r1,..,.l"I .. .;,.. ;,., l\Aooniri ...... 1 ""'"' Crio,,...,,.:::;,.. 
..J .... ... . ..... ... . . ...... . ..... . ............... ......... .......... ... ')' ... .... 

Decreto nº 035/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ni 008/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, torna 
público que realizará Licitação na modalidade pregão eletrônico nº 008/ 2023. 
Objeto : Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa 
para aquisição de peixes destinados para doação a população ca rente do 
M unicípio de Presidente Outra - MA. Realização: 22/03/2023 às 09 :00 horas 
diploma legal : lei n2 10.520/2002 com aplicação subsidiária da lei n2 8.666/93 
e suas alterações. Observações: O Edital estará disponível na íntegra, no 
endereço eletrônico: www.compraspresidentedutra .com.br e no Site do 

Municfpio http://presidentedutra.ma.gov.br . Presidente Outra, 06 de março 
• 2023 . Otávio Renan Meneses Delmondes Santana - Pregoeiro Municipal. 

Presidente Dutra - MA. Em 06 de março de 2023. 

Otávio Renan Meneses Delmondes Santana 
Pregoeiro Municipal. 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

DECRETO 

DECRETO N2. 062. DE 09 DE MARCO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COORDENADORA DA 

COORDENAÇÃO DO CENTRO DE REFERÉNCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, 
incisos Ili e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 

Art . 12 NOMEAR a Senhora ADRIANA FLOR~NCIO GONÇALVES DA COSTA no 
cargo de COORDENADORA da Coordenação do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS, da Secretaria Municipal de 
Ass istência Social, de Presidente Outra , Estado do Maranhão. 
Art . 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário . 
Dt-SE CltNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 09 DIAS DE MARÇO DE 2023 . 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Raimundo Alves Carvalho 

Secretário 

Prefeito 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestoT de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
àa P~s-soa JuddiGa ©©~traída do Cadastro NaGional da P©ssoa 1Yrí4iea; mantioo p©la R@~üa F@à~raJ do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 16/03/20~3 10:09:10 

líifõfmâ -ões dâ Péssõâ Jür'ídiéâ: 
azão Social: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 

PJ: 09.675.112/0001-17 

Rêsülfâêlos éla Consulta Eletf'ôlli~a : 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a ce1tidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

rgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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CONTRATf:. or r~· ~l!~T Tl.J~~ ,.i.( 1 0~ 3•)CIEDADE LIMITADA 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA. 

.</' 

1 - ()ILVAN FERNANDES REC:U br isile: a. ,Jf.' nnt. 1se . :·tn2 1 de Tun um, - 011 sro nascido ern 
10í10/1967, empresario, portador do ...,p ;- :~ º 2S:- 510 .3-93-27 Cédula de 1 en!s ade N 1.0 4 5°2 
SSP I MA res'dente e domiciliado a Avenida Tancredo Neves Nº 1467 , Vil a Militar - P esidente 
Dutra - Maranhão - CEP 65. 76C-OOO 

2 - THIAGO CAMPOS REGO, brasileira . maranhe 1se . natural de Presidente Du:ra solteiro . nascido 
em 3 /12/ 19· 9 es\;dante . portndor do CPF Nº 046.074 .713-48. Cedula d"' ldenuoade Nº 
034522502008-4 SSP / MA residente e domicí !iado na Avenida Tanc:rado Neves. Nº. 1467 Vila 
Mi11tar - Presidente Outra - Maran:-ião - SEP 65.760-000. menor de idade, representado neste a!o 
µor .;c·l pai e tutor Gil V /1 N FERNANDES REGO, acima q 1al ifi cac'o ; constituem Lllna s0c1edade 
iu•dta ... · . medi : te .. s seguinte l'·d · 1 s 

<;LÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade g1;ará sob o nome empresarial de DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS C.b.MPOS L TOA. e terá sede e domici lio na Avenida José Ot vo Sampaio. Nº. 77 6 -

c:itro Pre -idente Outra - Maranhão - CEP 65 760-000 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capita l social será cie RS 100 000,00 (Cen-. Mi l Reais) d1vid1do ern 
100.000 (Cem Mil) quotas de valor nom inal RS ,00 (Um Rea!), integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do Pa s. pelos s ·1c1os: 

GILVAN FERNANDES REGO 
THIAGO CAMPOS REGO 

TOTAL DO CAPITA 

1 C.000 quotas = 
90.000 quo~as = 

100.000 quo· a ~ = 

RS 10.000.00 
RS 90. 00.00 

RS 100 000.vO 

!::LAUSULA TERCEIRA - O objeto social s rá de Ccrnérc: ·JareJISla de M :rc ;;;oon, em Geral e. •:-:-i 
Predom:r ànc1a de Produtos A li:-nenticios e Comércio Atacadisté."' de Mercadorias em Geral corr. 
Predo:n1nânc1a de Produtos Alimentic1os. 

C ÁUSUL.A QUARTA -A sociedade iniciara suas al1v1dades :J µa r! ir do se drq1 .. rn1arnento na Jl.ri.a 
Corr.erc;ol e se prazo rj e duraç~o é 1n e1.erm1nado 

CLÁUSULA QUINTA - A s quotas ão 1nd1v15i eis e não poderão ser cedidas ou :ransferidas a 
erc.:1ros s.;;r , ccr.sent imen:o do outro sócio. a quem 1ca assegurado . em 1gua!da::le de : or.dições e 
reço d1r01to de preferên cia para a sua aquisição se postas à venda . forrn hzando . e re:;lszada a 

c~ssão rlefas a ·~er3ção contratual pertinente . 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de c~da socio e restri ta ao va ior d :,~ ! c:J S quotas mas 
todos responde. sol idariamente pela integraiizaçâo de cac-itat sc..::!3! 

e·_.: U.3U ... A .:.iÉTIMA A admi 1 s :~~ç~o d sociedade caber-J ao SÓCIO GI VAN FERNhNDES 
REGO, com os poderes e atribuições de Sócio fa,dmin1strndor. autorizado o uso do nome empresarial 
em c.::in1 L~n!o u separadamente; vedado. no entanto, em atividades estranhas ao interesse socia l ou 
assumir oorigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros be111 como onerar ou 
ar en- r bens imóve is da sociedade. se .:;utor zação do outro sócio 

CLÁUSULA OI TAVA - Ao término de cacia exercic1;J social . em 31 de dezemoro os adm1n1sua or s 
prestarão contas · j ustificadas de sua administração. pr1>cetlendo á elaboração do 1nve;i táno. do 
balanço pa trimoni <:?.' e do balanço de resuitado econô~nico , cabendo ao3 socios. n=i proporçã o de 
suas quotas. s lucros· ou perdas apur~?dos . -. 

. -
CLÁUSUL ; NONA - Nos quatro meses seg:. mies ao te r:-n i1Í o do ex"'re1cio s c: " i os sócios 
deliberar · s0bre as conta~ e ~es 1gnarão adm•r ist ador ( s) r:;l1~r.do for o c;:~ s 

-- l : 11/i1 -
1 " ' ' H- l 

1 \! ~-t1 , 
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CLAUSULA DECIMA - A :.oc.2.J::;.: l ·O era J c,.,~ i .J\..1-)r tempo, abrir o 
dependência. mediante alter .:.ção ·.;n,, ·, 1. J~ -:o;t ·r ::i j p·•r ·01 ·os os sócios. 

fechar filial ou o 

CLÁUSULA DÉCI MA PR IMEIR~ - Os sé>cioc; '10derão, de comum acordo. fi xar uma retirada 
mensal. a t itulo de "pro labore·'. ob:.er, a·fas 3r d· ·p·)S•r 'Je-s 1 ·"!:: Jldí! ,entares pert iner es. 

CLÁ USULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo OJ interditado qualquer sócio a so 1edace con:inuara 
suas atividades com os herdeiros , sucessores e o incapaz Não sendo possi el ou 1nex1st;ndo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescer te(s). o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patnmorna l da sociedade à data da reso:ução, verificada e 
balanço espec1a1mente levant do. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros cas sem que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio 

CLÁUSULA DÊCIMA TERCEIRA - O Adm1nis1.rador declara . sob as penas ·:la lei de que ião está 
impedido de e ercer a administ ração da sociedade por lei especia l. ou erT: virtude de condenação 
- rimina!. ou por se enco trarer sob os efeílos de1a. a pena que vede. ainda que temporariamente, o 
acesso a cargo · p · blícos ou por cnme 'alimentar , ele prevaricação , peita Oll suborno . concussão . 
peculato. ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional. contra normas de 
defesa da concorrência. contra as relações de consumo. fé pública , ou a propnedade 

CLÁUSULA DÉCIMA OUART A - Fica eleito o fo ro de Presidente Outra - MA, ra o exercício e o 
~umprimen o dos direitos e obrigações resultantes deste cont rato 

E por estarer:rr-assim justos e contratados assinam o presente 1nstrumenío em 03 ( rés} 
1 ' 

' -· .. ~~ 

/ 

Presidente Outra - MA 1;.:i de Maio de 2008 . 
• ) K '\ 

~ - / 
aa)~~~~~~~~~~~~--~1~~~4-~~ 

GILVAN FERNANOESREGO 

r · ;. " . J í ªª) J.tttr.,. . ;; ... 
THIAGO CAMPOS REGO 

Represent~~~~: seu pai GIL\(~NANDES REGO 

.,,,- .• . .._ _ ' 
( ' - - --
\ ~ .A.le~andfe da Sllva --- - ~-
' d""""'adO V:sro· - ~,., 
-- - -- 6:-25-3-- ·- ·--- '\' 

\ 
' 

Testemunhas 

JUNTA COMERC!Al 00 f!iTl".i' O MARM'!HÃ!J •• 
C~lfl lfiCO o R!::CJ A E ~n1 1csr.1Jóll 
SOB O NUMEf. O 2· "-0!1.42-'o:; 
?-r-o~· =.J.! ~ ':f!6'J ·C 

AB 032703 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 001 DA SOCIEDADE LIMITADA 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPO LTDA 

<a L \ 'A'.\ FER"'AN UES REGO. brasilei ro. m:tr:1 nlt-: 11,.,· . na111rnl d· l u m w1i. ~ o!tci ro. 1h s-: id c111 Jfl ! W' l <1 11 . 
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· ~ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA 

1 - GILVAN FERNANDES REGO, brasileiro. maranhense, natural de Tuntum. solteiro, nascido em 
10/10/1 967. empresário. portador do CPF nº 297.518.883-87 , Cédula de Identidade nº 1.014.692 SSP/MA. 
residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, nº 1467, Vila Militar - Presidente Outra - MA, CEP: 
65760-000; 

2 - THIAGO CAMPOS REGO, brasileiro, maranhense, natural de Presidente Outra , solteiro. nascido em 
31 /12/1999, empresário, portador do CPF nº 046.074.713-48, Cédula de Identidade nº 034622502008-4 
SSP/MA, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, nº 1467, Vila Militar - Presidente Outra - MA. 
CEP: 65760-000; 

únicos sócios da Empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA, inscrito na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21200642453, e no CNPJ sob o nº 09.675.112/0001-17 , com 
sede e domicilio na Avenida José Olavo Sampaio. 776. Centro, Presidente Outra - MA, CEP: 65760000, 
resolvem assim, alterar o contrato social : 

1° - A sociedade terá o seguinte objeto social : comercio varejista de mercadorias em geral com 
predominãncia de produtos alimentícios comercio atacadista de mercadorias em geral com predominãncia de 
produtos alimentícios. comercio varejista de artigos de papelaria comercio atacadista de produtos de higiene. 
limpeza e conservação domiciliar comercio varejista de produtos saneantes domissanitários 

E exercerá as seguintes atividades: 

4711 -3/01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
hipermercados 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, límpeza e conservação domiciliar 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral , com predominancia de produtos allmentlcios 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4 789-0/05 - Comércio varej ista de produtos saneantes domissanitários 

2° - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP. nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão relacionadas no§ 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, li , LC nº 123, de 2006). 

À vista das modificações ajustadas, consolida -se o contrato social com a seguinte redação: 

CLÁUSULA 1 - A sociedade adotará como nome empresarial : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS 
LTDA. 

CLÁUSULA li - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Avenida José Olavo Sampaio. 776, Centro. 
Presidente Outra - MA, CEP: 65760000. 

CLÁUSULA Ili - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: comercio 
varejista de mercadorias em geral com predominância de produtos alimentícios comercio atacadista de 
mercadorias em geral com predominancia de produtos alimentícios. comercio varejista de artigos de papelaria 
comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar comercio varejista de produtos 
saneantes domissanitários 

E exercerá as seguinte atividades: 
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4711-3/01 - Comércio varejista de mercadorias em geral . com predominância de 
hipermercados 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene. limpeza e conservação domiciliar 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral , com predominância de produtos alimentícios 
4 761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CLÁUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividade '.' em 21/0512008 com o arquivamento do ato na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V - O capital é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 200.000,00 (duzflntos mil reais) totalmente 
integralizados em moeda corrente no Pais. 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em RS % 

GILVAN FERNANDES REGO 110.000 110.000,00 55.00 

THIAGO CAMPOS REGO 90.000 90 000,00 45,00 

TOTAL: 200.000 200.000 100,00 

CLÁUSULA VI - A administração da sociedade será e)(ercida pelo sócio GILVAN FERNANDES REGO que 
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto 
social. 

CLÁUSULA VII - Ao término de cada e)(ercício, el'!' 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VHI - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência , contra as relações de consumo, fé 
pública , ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes . 

CLÁUSULA X - A sociedade poderá levantar balanços intennediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. desde que autorizado legalmente. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será 
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

CLÁUSULA XII - As quotas são indivisíveis e não poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas. a alteração 
contratual pertinente. 

. ~ 



CLÁUSULA XIII - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte -
EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, li, LC nº 123, 
de 2006) 

CLÁUSULA XV - Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Outra - MA, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única. 

Presidenta Outra - MA, 02 de fevereiro de 2022. 

• GILVAN FERNANDES REGO 

THIAGO CAMPOS REGO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDOR:. DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

04607471348 

29751888387 
--- . 

J UCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

THIAGO CAMPOS REGO 

GIL VAN FERNANDES REGO 

CERTIFICO O R&GlSTllO EM 03/02/2022 10 : 17 SQB N" 20 220137120 . 
PllOTOCOLO: 220137120 l>S 02/02 / 2022 . 

-

CÕDJCO Ili: VEJlJFIOÇAo : 1 2201'037'1 . Ol•J DA DDI: : uns1 1 2 0001 11 . 
NI.JI& : 212006,24Sl . COM l:lrSITOI DO ~lSTllO EM : 0110212022 . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
09.675.112/0001 -17 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAS IA) 

DISCAL 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

21/05/2008 

1 PORTE 
EPP 

47.11-3-01 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.91-5-00 • Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.61-0-03 ·Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
AV JOSE OLAVO SAMPAIO 

1 CEP 
65.760-000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/D ISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

NÚMERO 

776 
1 COMPLEMENTO 

******** 

1 MUNICÍPI O 
PRESIDENTE OUTRA 

1 TELEFONE 
(99) 3663-1706 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/05/2008 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/03/2023 às 10:35:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA 
CNPJ: 09.675.112/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
re·sp-o·n-s-ab'flidà'de' do· suje'íto· p·a·s·sivo· acl'ma i'dê-ntiffca-cto· qlre· vrer effl' a· se·t ap·utacta·s-, é' certifrcadcr que· 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívída Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
to"dcrs o·s· órçrao·s e· fUrrcto·s p-úb1tco·s cta· a·dmin'fsttaç;ã·õ direta· a ete· vrn·cuta·dO's. Re-fere·-s·e· à siwa-çao· cto· 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emi"ida às 14:40:42 do dia 13/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/09/2023. 
Código de controle da certidão: B5A6.6480.6BOO.B708 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: THIAGO CAMPOS REGO 
CPF: 046.074.713-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua isquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Un ião (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:56:14 do dia 21/11/2022 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 20/05/2023. 
Código de controle da certidão: 765F.7B51.3ABB.F979 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA A TIVA DA UNIÃO 

Nome: GILVAN FERNANDES REGO 
CPF: 297.518.883-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Cód igo Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
indusive as contribuições sociais p evistas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991 . 

1 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:l/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 7 51 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:21 :05 do dia 14/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/05/2023. 
Código de controle da certidão: 9E4A.095E.5C52.3827 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Regularidade do Empregador 

.___v_o_it_ar_---'I [ lrrip inw 

CAI -
C A IXA ECO NÓ M ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão· 

ocial: 
Endereço: 

09.675.112/0001-17 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 

AVEN JOSE ALAVO SAMPAIO 776 / CENTRO/ PRESIDENTE OUTRA/ MA/ 
65760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
qüãísqüêr défüfõs refêrênfês ã cõnfriDüiÇõês ê/õü êncãrgõs dêVídõs, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/02/2023 a 27/03/2023 

certmc-açâo Número~ 20'230'2260-0443709'98474~ 

Informação obtida em 03/03/2023 11:26:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https: //consu lta-crf. caixa. gov. br I consultacrf /pagesl consultaE mpregador. js f 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

. ~ 

: -:;' 
i:· ·-· 
L. 

Nome: DISTRI BUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09 . 675.112/0001 - 17 
Certidão nº : 40971719/2022 
Expedição: 21/11/2022 , às 15:02:04 
Validade: 20 / 05/2023 - 180 (cen to e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica - se q u e DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.675.112/0001- 17 , NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Na c ional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Conso l idação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no At o 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a e mpres a em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou fi liais . 
A a ceitação desta certidão condiciona - se à v e r ificação de sua 
au t entic i d ade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
I nternet (h t tp : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas c onst am os dado s 
ne cessá rios à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplente s perante a Justiça do Trabalho quant o às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
ac or dos jud i ciais trabalhistas , i nclusive n o concerne n t e aos 
r ec olhimentos previdenciári os , a h onorár ios , a custas , a 
emo l umentos ou a recolhimentos determinados em le i ; ou decorren tes 
de execução de acordos firmados perante o Min istério Públi co do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
d i sposição legal , contiver for ça executiva . 

' · : 1 - .. • ; . 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR DISTRIBUIDORA DE ALIMEMTOS CAMPOS LTDA - INSCRIÇÃO 09.67S.Jl2/000l-l7 

MINISTtRIO DO TRABALHO E PREVIDtNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 

INSCRIÇÃO: 09.675 .112/0001-17 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 21/11/2022, às 15:03:01, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em fa ce do empregador acima 

identificado . 

• 1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/ SDH nº 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submet ido t rabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 211 da Portaria MTP n• 667/2021, a certidão ora Instituída refletira sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Porta ria MTP nº 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

------------

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

• 
Endereço: https:// eprocesso.sit.trabalho.gov.br /Certidao/Valida r 

Código: LTUMG87LNM 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado . 

Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA (DISCAL) 

CNPJ: 09.675.112/0001-17 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 21/11/2022, às 16h02 

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), 
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se 
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para 
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, 
prevista no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991. 

Última competência processada do CAGED: 10/2022 

Última competência processada da RAIS: 2021 

1. Esta certidão re flete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do 
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho. 

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher 
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 
da Lei nº 8 .213 de 1991 . 

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

4 . A auten ti cidade des t a ce rti dão pode r á ser con f ir mada n o ende r e ç o 
htt p : // cdc i t .mte . gov .br /i nter / cdc i t/verif i ca.seam ut i l i zand o o c ód i go 4wCMiOx. 

Página 1de 1 
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::: Consulta $INTEGRA / ICMS ::: 

. . 
R"ultado da C-Ula llNnGRAllCMI 

!OE n ICAÇ.Íi O 

CGC: 09.675.112/0001· 17Jnec:rlçh1!9tMual: 12. 28902• · 8 

llado SocYI: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTOA 

Regime Apuraçio: NORMAL 

<•; . P. ECO 

Logradouro: AVE JOSF OLAVO SAMPAI O 

Númara: 776 ea .. plemento: 

llalrro: CENTllO 

Município: PRESIOfN í E Dl lrRA Uf: MA 

CEP: &57&00()0 DDD: Telefone: 

' ; 

CNAE 4 711301 · COMÉRCIO VAREJ ISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COfo! 
Principal: PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTfCIOS • HIPERMERCADOS 

CNAE• Se<und,rios 

Código Oeacrlçio CNAE 

4691500 =~~ ~~~~~r~~o~E Mt:RCAOO~JA.$ EM GER..At.. COM PREDOMINÂNCIA Dé 

~761003 COMÉRC10 VARf l!STA DE AR":"IGOS E PM•ELA RIA 

5ituaçlo C.da.tnl Vigenâ: HABILITADO 

Data duh Sltva(tio CadHt.rel : 11/ 031202 1 

Ol>RI G,\ÇCf _ 

"; • ·• v· ic 0 1/09/ 2009 · (Devido emissãv volunt;%rtd), 01 / 09/ 2009 · 
, . h J (.;691500), 

1 • . ""''• C'.' 01/01/2013 , 0 1/ 0 1/ 20 13 . 0! / 0 1/ 20LJ . 

tf ' l (.; 

Ot>s<,,rvação: Os dados acima t-si.Jo oaseaaos em tnfomiações rornec•<l• s pelo prõpr.o 
contTtbulnte cadastrado. Nil<l valem com o cert1diio de sua afellva ex1sténc1a de fato e ó 
direito. não são oPOníve ls li Fazenclll e nem excluem a responsabll iclade ~rlbu tá r ia 
dcrivad de o~eraçõe~ cem ' 'I ajustaoJs 

ll i>td ~ 0 1\S "lt il : 2 1/01 / 2022 

j 

r:-= j,·-._ 
(/ \i o_ -·. 

. ~ i 
) 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certtdã,o·: 017824123 Data da 13/0'3/2023 14 :'41 : 03 

Inscrição Estadual: 122890248 CPF/CNPJ:09675112000117 

Razão Social: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 

Endereço: 

.lefone: 

AVE JOSE OLAVO SAMPAIO, 776' CEP: 6·5760000 • CENTRO 

null Município: PRESIDENTE OUTRA 

~ 
/./ ~\ ' . ') ~ 

~ ~ -- . 
t- ----- .);..- - l' i 

' / 
. . 1·, -· / 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o arttgo 205 da fet nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/03/2023 14:41 :03 



11 /05/2023, 10:57 

• 

• 

::: Certidão Negativa de Débito ::: 

~t(iJ~~· ~, ·®u llil,J;lti'J'. ·;j ,;;, U1if'.IJ.,r .~ 

Resultado da Valid.~ão da Certid~ NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

Nº da Certidão: 017824/ 23 

Data de Validade: 11/07 /2023 

Data de Emissão: 13/ 03/ 2023 14 :41: 03 

Inscrição Estadual : 122890248 

CPF/CNPJ: 0967511200011 7 

Razão Social: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 

~~~.!~~-... ,·~ 

o 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nº Certidão: 011691/23 Data da 24/01/202315:11:06 

Inscrição Estadual: 122890248 CPF/CNPJ:09675112000117 

Razão Social: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA 

Endereço: 

9e1efone: 

AVE JOSE OLAVO SAMPA~O. 776 CEP: 65760000 - CENTRO 

Município: PRESIDENTE OUTRA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei nº 

5'.172, de 25 de outubro de 1966· (Códrgo Trihutário Nacional}, constam crédito trrb·utário·, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 4921 49000215 27/09/2021 PARCELADO 

.aJid.ade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/05/2023·. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/01/2023 15:12:06 



11/05/2023, 10:56 

• 

::: Certidão Negativa de Débito ::: 

Resulta~o ~3:\l.<1lid3:ção d;i i;ertidão ~e.gati'ia de Débito 

Nº da Certidão: 011691/23 

Data de Validade: 24/05/2023 

Data de Emissão: 24/01/2023 15: 11 :06 

Inscrição Estadual: 122890248 

CPF/CNPJ: 09675112000117 

Razão Social: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 

1 f\ovo Ccn~ulta l 1r11pnrn1r 

DestnY0kic!c pel;:i Sefoz/COTf:C - 200.5-2009 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 

o 
·--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

2023 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

4054 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

09.675.112/0001-17 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA 

NOME FANTASIA 

DISCAL 

LOCALIZAÇÃO 

JOSE OLAVO SAMPAIO Nº 776 , CENTRO 
65760000 -PRESIDENTE OUTRA-MA 

CNAE Principal e Secundários 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

8792023403866 

471 130 100 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALI MENTI CIOS - HIPERMERCADOS 

RESTRIÇOES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei , de 
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do 
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo.as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos.acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte 
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de 
Funcionamento, nos termos da legislação vigente. 

Horário de Funcionamento: 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

EMITIDO EM: 04/01/2023 

VALIDADE: 31/12/2023 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 



• 

PREFEITURA DE PRESIDENTE OUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, S/N , Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - CNDA 

Número: 00001206302023 
Data de expedição: 24/01/2023 11 :14:43 

CERTIFICADO 

10~0238681983898 ! 

A Prefeitura do Município de Presidente Outra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte 
DISTRIBUIDORA DE ALIMEN;TOS CAMPOS L TOA que possui o CNPJ 
09.675.112/0001-17 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENPA PÚBLJCA MUNICIPAL, não constandQ dé~it9~ 
referentes a Tributos municipais, inscritos em Dívida Ativa, até a presente 
data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 09.675.112/0001-17 
Razão Social: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA 

Endereço: JOSE OLAVO SAMPAfO 
Número: 776 
Município: PRESIDENTE OUTRA 

Regime tributário: 
NGR.MAb 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Data de início de atividade: 
2-1 /Q~/éQQ~ 

Código de validação: 8957E5739350FCF49C3DE9BAC566785D 
Data de validade da certidão: 24/04/2023 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 



• 

• 

PREFEITURA DE PRESIDENTE OUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06 .138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND 
Número: 00001206312023 

Data de expedição: 24/01/2023 11 :15:37 

A Prefeitura do Município de Presidente Outra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA que possui o CNPJ 
09.675.112/0001-17 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a 
presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 09.675.112/0001-17 

Razão Social: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA 

EridêfêÇõ: JOSE OLAVO SAMPAIO 
Número: 776 
Município: PRESIDENTE OUTRA 

Regime tributário: 
NORMAL 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Data de início de atividade: 
21/05/2008 

Código de validação: B8CB008F593D0709FDE255ED4B 1 E609D 
Data de validade da certidão: 24/04/2023 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 



CIRCULANTE 

CAIXA 

Caixa 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA 

CNPJ 09.675.112/0001-17 
NIRE 21200642453 

Avenida Jose Olavo Sampaio, 776 - Centro, Presidente Outra MA - CEP: 65760000 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/1212021 

ATIVO 

6.833,479,93 

54.566,10 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

Fornecedores 

PASSIVO 

MERCADORIAS PI REVENDA 
Mercadorias p/ revenda 6. 778.913,83 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 
SOCIETÁRIAS 

Salários a pagar 

.TOTAL DO ATIVO 6.833.478,93 OBRIGAÇôES SOCIAIS 

INSS a Recolher 

FGTS a Recolher 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ICMS a Recolher 

IR a Recolher 

PIS a Recolher 

COFINS a Recoher 

Contribuição Social 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social 

LUCROS A DISTRIBUIR 

TOTAL DO PASSIVO 

Presidente Outra, 31 de dezembro de 2021 

FELIPE QUEIROZ LMA 

CPF: 600.232.733-99 

CONTADOR- CRC: 012284 / MA 

GLVANFERNANDESREGO 

CPF: 297 .518.883-87 

SOCIO ADMINISTRADOR 

Página 1de4 

3.140.389,42 

3.108.585,51 

4.228,87 

1.980,71 

338,30 

12.979,83 

3.222,45 

1.079,73 

4.983,79 

2.990,23 

3.693.090,51 

200.000,00 

3.493.090,51 

6.833Ã79,93 



• 

• 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2021 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA 

CNPJ 09.675.112/0001 -17 

Avenida Jose Olavo Sampaio, 776 - Centro, Presidente Outra MA - CEP: 65760000 

RECEITA BRUTA DE VENDAS 
Vendas de Produtos 

CUSTO COM MERCADORIA VENDIDA 
Custo com Mercadoria Vendida 

CUSTOS PESSOAL 
Salários 

FGTS 

INSS 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
ICMS 

Imposto de Renda 
PIS Receita Operacional 

COFINS 
Contribuição Social 

RESULTADO DO EXERCICIO 

NIRE 21200642453 

2.474.864,89 

(1 .998.010,73} 

(46.141 ,73) 
(3.592,05} 

(15.229,88) 

(69 .237,78} 

(28.711 ,07} 

(10.116,94) 

(44.544,59) 
(25.929,97) 

233.350,15 

Presidente Outra, 31 de dezembro de 2021 

FELIPE QUEIROZ LIMA 

CPF: 600.232.733-99 

CONTADOR -CRC: 012284 / MA 

GILVAN FERNANDES REGO 

CPF: 297.51 8.883-87 

SOCIO ADMINISTRADOR 



Indicadores Econ6mlcos Financeiros em 31/12/2021 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 

CNPJ 09.675.112/0001-17 

Avenida Jose Olavo Sampaio, 776 - Centro, Presidente Outra MA- CEP: 65760000 

Liquidez Corrente 

Ativo Ore. 

Passivo Circ. 

• Liquidez Geral 

Ativo Ore. ( +) Realiz. 
LjPrazo 

Passivo Cirrulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

Solvência Geral 

Ativo 

Passivo Cirrulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

NIRE 21200642453 

R$ 6.833.479,93 

R$ 3.140.389,42 

R$ 6.833.479,93 

R$ 3.140.389,42 

R$ 6.833.479,93 

R$ 3.140.389,42 

Presidente Outra, 31 de dezembro de 2021 

FELIPE QUEIROZ LIMA 

CPF: 600.232.733-99 

CONTADOR- CRC: 012264 / MA 

GILVAN FERNANDES REGO 

CPF: 297.518.883-87 

SOCIO ADMINISTRADOR 

Página 3 de4 

~· 
.' } . \ 'q',. ~ (fio~ - ' 
<-~:. ; 

,~·; 

'e , . .., ;. / ..... ,..., . .. 

2,18 

2,18 

2,18 



MINISTÉRIO .DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 
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Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TDA consta assinado 

digitalmente por: 

• 
CPF/CNPJ 

29751888387 

60023273399 

.JUCEMA 

IDENTFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

GILVAN FERNANDES REGO 

FELIPE QUEIROZ LIMA 

C&!l.TIFICO O REaISTRO EM 21/04/2022 09 : 22 SOB Nº 2022050394 0 . 
PROTOCOLO : 220503940 DIC 26/04/2022 . 
CÓDIGO DIC VERIFICAÇlo : 12205200989 . CHPJ DA SEDE : 096751 12000111 . 
WIR2 : 21200642453 . CON EFEITOS DO REGISTRO EN : 21/04/202 2 . 
DISTRIBUIDORA DIC ALIMDITOS CAMPOS !.TOA 

l..ARISSA ROCHA DA SILVA 
SICCRl:TÁRIA-G&RAL 

www . empresa~acil . ma . gov . br 

A va lid a de des~c docuncn to , se i mp r e sa o , !i. ca. ~ ujei o a c:Nrq:r .,v a. c A? de sua dU en t ic idade '10 !1 t ''5P e· i vc.a p~ r tais , 

ln f o r,...fldo seus ros r ect. 1 V· o cod 19 ... r. d~ v e r i ! 1c a ç .a o . 

. ' 



Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 1 

-,,,.1.&r 
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O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 41, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS l TOA, município Presidente Outra, 

CNPJ nº 09.675.112/0001-17, Número de Registro (NIRE) 21200642453. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 21 /05/2008 

A.onstitutivo: 21200642453 

• 

Presidente Outra, 01/01/2021 

GILVAN FERNANDES REGO 

Administrador, Sócio 

CPF 297.518.883-87 

FELIPE QUEIROZ LIMA 

CONTADOR 

CRC/MA 012284 
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Tenno de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

• 
Nº de Ordem: 1 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº O 1 ao nº 41 , e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2021a31/12/2021, da empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA. 

• 

• 

Presidente Outra, 31/12/2021 

GILVAN FERNANDES REGO 

Administrador, Sócio 

CPF 297.518.883-87 

FELIPE QUEIROZ LIMA 

CONTADOR 

CRC/MA 012284 
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Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA consta assinado 

digitalmente por: 

~ 

CPF/CNPJ 

29751888387 

60023273399 

• 

• 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) MSINANTE(S) 

Nome 

GILVAN FERNANDES REGO 

FELIPE QUEIROZ LIMA 

CZRTirico A AOTICllTICAÇAo DC 27/04/2022 08:11 SOB Nº 20220504750 . 
l'ROTOCOLO : 220504750 DE 26/04/2022 . RIRE : 21200642453 . 
DISTRIBUIDORA DE ALDCElftOS CAMPOS LTDA 

FLOIUDICIO BltA1ID&S Rr?O 
Rl:SPQllSÁVBL P&LA AOTUTICAÇAo 

slo LOÍS , 27/04/2022 
M1pr••atacil .aa . 90Y .hr 



13/03/2023, 14:48 about:blank 

• 

• 

about: blank 

~CRCMA 
CONSELHO REG!ONAL DE CONT.A.B!LIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

NOME ....... ......... .. : FELIPE QUEIROZ LIMA 
REGISTRO ........... : MA-012284/0-5 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ..................... : ***.232.733-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 13/03/2023 as 14:48:23. 
Válido até: 11 /06/2023. 
Código de Controle : 846418. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

/ 
/ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

2ª Vara de Presidente Outra 

CERT JUDONE-2VPD - 852023 
Código de validação: 02E4FB872C 

Número da guía: 231ôã7ô1ÕÕ1451.439. 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

Usando da faculdade que me confere a lei, CER.tíFíCO, a requerimento verbal de parte interessada, 
que consultando o sistema informatizado de andamento processual - ThemisPG, Jurisconsult, 

• 
Processo Judicial Eletrônico, 
referente às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execução Fiscal, Família, Falência e/ou 
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, sucessão, Inventário, Interdição, Tut~la, 
Ç~atela _ e _Ausência, a partif _ cl_o_ di~ l º ge,jal}eiro d~ 2QQ7 _'!t~ . .ª- _JJres~nte data,_ con~tatei NAO 
EXISTIR distribuição de AÇOES DE FALENCIA E/OU RECUPERAÇAO JUDICIAL contra: 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA (NOME FANTASIA: DISCAL) inscrita 
no CNPJ nº 09.675.112/0001-17, estabelecida na Av. José Olavo Sampaio, nº 776, Centro, 
Presidente Dutra/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no 
Termo Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada e passada a presente certidão na Distribuição na 
Secretaria Judicial da 2ª Vara, aos 01 dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). 
Eu, _, Servidor do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente assinada. 
Eu, Paula Viana Dias Carvalho de Souza, assinei. 

Obseri•ações: _ 
a) A informação de NOME, CPF, CNPJ e FILIA ÇA O acima é de responsabilidade do solicitante da Certidcio, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, (Art. 198 do Código de Normas da Corregedoria Geral 

• 
de Justiça do Estado do Maranhão) 
e) Esta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos; 
d) Nos fei tos criminais não constam processos das Varas de Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e Juventude, de Cartas 
Precalórias e da Justiçá Militai·. Também, só constdm processós nós quais .foram oferecidas denúncia e não constam processos drq"uivados 
ou baixados defi_nitivamente. , 
ESTA CERTIDA O ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO .JUD!ClARJO DE PRESIDENTE DU1RA-MA. 

PAULA VIANA DIAS CARVALHO DE SOUZA 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

2ª Vara de Presidente Outra 
Matrícula 206607 

Documento assinado. PRESIDENTE OUTRA, 07/03/2023 19:18 (PAULA VIANA DIAS CARVALHO DE SOUZA) 

CERT JUDONE-2VPD - 852023 I Código: 02E4FB872C 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.pho 

Ahtes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiehte. 
#ConsumoConsciont 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

CERT JUDONE-2VPD - 872023 
Código de validação: 09F820283F 

2ª Vara de Presidente Outra 

Número da guia: 231õã7õ1ÕÕ1451431. 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTlFíc'd, a requerimento verbaf de parte 
interessada, que consultando o sistema informatizado de andamento processual - TbemisPG, 

• 
Jurisconsult, Processo Judicial Eletrônico e demais papéis, referente às Varas Cíveis, 
Comércio, Fazenda Pública, Execução Fiscal, Família, Falência e/ou Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, Insolvência Civil, sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatel_a, Ausência e 
A9ões Penais, a p.artir sf0 dia 1 º de jan~irn d~ 2007 até a presente d.ata, cgnstatei NAO EXISTJR 
distribuição de AÇOES DE EXECUÇ~O PATRIMONIAL(AÇOES DE EXECUÇAO 
DAS VARAS CIVIL E DA FAZENDA PUBLICA), contra: 

THIAGO CAMPOS REGO, brasileiro, natural de Presidente Dutra/MA, nascido aos 
3!f12f!~9~, filho d_e _ QilvanJ::emanqes_ R~g9 .e Mar~a Raimunda. Silva C~mpos, ~q Qº 
034622502008-4 SSP/MA e CPF nº 046.074.713-48, residente na Av. Tancredo Neves, nº 1467, 
Vila Militar, Presidente Dutra/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no 
Termo Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada e passada a presente certidão na Distribuição na 
Secretaria Judicial da 2ª Vara, aos O 1 dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e 
três). Eu, _, ~ervidor dô Judiciá:tiõ, cof1sultei e digitei a: presente· éertidão que segue devida:me·n:te 
assinada. Eu, Paula Viana Dias Carvalho de Souza, assinei . 

• Ubsen•ações: _ 
a) A informação de NOME, CPF, CNPJ e FILIAÇAO acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, (Art. 198 do Código de Normas da Corregedoria Geral 
de Justiça do Estado do Maranhão) 
e) Esta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos; 
d) Nos fei tos criminais ni'ío constam processos das Varas de Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e Juventude, de Cartas 
Precatórias e da Justiça Militar. Também, só constam processos nos quais foram o.férecidas denúncia e não constam processos arquivados 
ou baixados defi..nilivamenle. , 
ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE AS V ARAS COMUNS DO TERMO JUDICJARJO DE PRESIDENTE DUTRA-MA. 

PAULA VIANA DIAS CARVALHO DE SOUZA 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

2ª Vara de Presidente Outra 
Matrícula 2õ66õ7 

CERT JUDONE-2VPD - 872023 I Código: D9F820283F 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.pho 

Ahtes de imprimit r>ense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#Gonsumoc onscionte 



• 

• 

•••• A 
4:'\.l_l\E.'JBlltU IJt J•IJ 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

2ª Vara de Presidente Outra 

Documento assinado. PRESIDENTE OUTRA, 07/03/202319:16 (PAULA VIANA DIAS CARVALHO DE SOUZA) 

• l!ltr . 

CERT JUDONE-2VPD - 872023 / Código: D9F8202B3F 
Valide o documento em www.tjma.ius.br/\/alidadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConscicnte 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

CERT JUDONE-2VPD - 862023 
Código de validação: 3ECD75A220 

2ª Vara de Presidente Outra 

N-úmero da gufa: 231õ87Õ1ÕÕ1451433. 

.'/ ~· ' '- . - ,- :-- · / 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada, 
que consultando o sistema informatizado de andamento processual - ThemisPG, Jurisconsult, 

•
Processo Judicial Eletrônico e demais papéis, 
referente às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execução Fiscal, Família, Falência e/ou 
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, 
Ç_l!r~tela _Al!~!?-Eia ~ A~{>es_ Penai~, a p~rt_ir 40 <li'! l º_de j_aneir_9 _de 2Q07_ a_!é_~ p_re~ents: daí!t,_ C_Qnstª-t~ 
NAO EXISTIR distribuição de AÇOES DE EXECUÇAO PATRIMONIAL(AÇOES DE 
EXECUÇÃO DAS VARAS CIVIL E DA FAZENDA PÚBLICA), contra: 

GILV AN FERNANDES REGO, brasileiro, nascido aos 10/ 10/1967, filho de Israel Holanda 
Rego e Antônia Fernandes Rego, RG nº 0552924620156 e CPF nº 297.518.883-87, residente na Av. 
Tancredo Neves, nº 1467, Vila Militar, Presidente Dutra/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no 
Termo Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada e passada a presente certidão na Distribuição na 
Secretaria Judicial da 2ª Vara, aos 01 dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). 
Eu, _, Servidor do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente assinada. 
Eu, Paula Vianá Dias Carvalho de Soufa, assinei . 

• Observações: 
a) A informação de NOME, CPF, CNPJ e FJUAÇÃO acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, (Art. 198 do Código de Normas da Corregedoria Geral 
de Justiça do Estado do Maranhão) 
c) Esta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos; 
d) Nos Jeitos criminais não constam processos das Varas de Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e Juventude, de Cartas 
Precatórias e da Justiça Militar. Também, só constam processos nos quais foram oferecidas denúncia e não constam processos arquivados 
ou baixados def[nitivamente. . 
ESTA CER TIDAO ABRANGE SOMENTE AS V ARAS COMUNS DO TERMO JUDICIARIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA. 

• ... . 
EJ: .. 

PAULA VIANA DIAS CARVALHO DE SOUZA 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

2ª Vara de Presidente Outra 
Matrícula 206607 

CERT JUDONE-2VPD - 862023 I Código: 3ECD75A220 
Valide o documento em www.tjma.ius.br/validadoc.pho 

Antes de nnprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

2ª Vara de Presidente Outra 

Documento assinado. PRESIDENTE OUTRA, 07/03/2023 19:17 (PAULA VIANA DIAS CARVALHO DE SOUZA) 

• .. . 
(!]; .. 

CERTJUDONE-2VPD- 862023 /Código: 3ECD75A220 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.pho 

Ahtes de imprimir pehsé em sua respohsabilidade com o meio ambiente. 
#Consumoc onscient 
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Ó'::Gr.Eü~ENIO BARROS 
~ ·- ..... . s::::::::::;::.~~ · 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUG@NIO BARROS 
CNPJ N"06.101.117/0001· 48 

CEP: 65. 780-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

~ 
/• 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de proya de desempenho e atestado de 

execução, que a empresa DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS CAMPOS, signatária, inscrita no CNPJ 

sob o n.2 09.675.112/0001-17, sediada na Avenida José Olavo Sampaio, Nº 776- Presidente Outra -

MA - CEP: 65.760-000 forneceu material de expediente, material de limpeza e gênero 

alimentícios no Município de Governador Eugênio Barros - MA, desta casa legislativa, 

çonforme PREGÃO PRESENCIAL N" 014/2019- CONTRATOS 056.057 .058/2019 - PMGEB. 

Registramos, ainda, que no ANEXO 1 da licitação mencionada acima çontem todas as 

informações necessárias para o fornecimento, tendo que a empresa cumpriu fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmentF?, até a presente 

data . 

Governador Eugênio Barros - MA, 19 de dezembro de 2019 . 

~""..,,'"~-- "ln~ç 'S J-.~....S-...s
Hanna Macecfo Sobrinho 

Secretario Muniçipal de Educação. 

Pocl• r Jud" i ar i o ·r JMA . Se 1 o 
RE:Cf!R03 11 ~36R?W<0.iROCIOBEl 1 , ·~ 
~..-ev2021 15 - 49 : 46 , Ato : t3 1? - · 
Parte < ~ ) : HANNA NACEDO _ 
SOBR!tiHO R•c F i r~a . Au t•n t1c1 dad• , 
To t a l Rf 5 , 12 ( Mo l Rf 4 , 63 FtRC RI 
0 13 ~ADEP RI 0 , 18 FEMP P.f ~ . 1 e 
c~n-1u l • •m h ttpi . . "/ 'i • \ o tj ma JV._, br 

a (!] . 

Rua 12 de Outubro, nº 365, centro 
Governador Eugênio Barros - MA 

··. 
, ·: 
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SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AVEN IDA 1 t OE MARÇO, S/ N· CENTRO. 

sccretariads&dl<@amaU.com 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Secretaria Municipal d A ·sistência So ial in ·crita no 
CNPI 15.020.551 / 0001-94, atesta para os devido 1ns que 
possa interessar que a empre a: OESTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS CAMPOS LTDA-ME. CNPI: 09.675.112/ 0001-17, 
forneceu no ano de 2017 Mater iais de expediente para esta 
Secretaria. Sendo que a mesma cumpriu co ' as cxigê das 

contratuaís. 

Governador Eugênio Barros, 29 de Janeiro de 2019_ 
-,wJVA. 

f 

ao~k~~ 
Secretária M u · · . n1c1pal de A ,sistência S cial 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO 
CNPJ Nº 01.612.632/0001-79 

Av. Valentim Gomes, 200- Centro 
CEP Nº 65. 768-000 - Santa Filomena do Maranhão - MA. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

/~ 
ll 1q1 . 
\ :_'. ~· - ~ -· } 
\ L. ; , ... . 

. 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova de desempenho e atestado de execução, 
que a empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA com sede à Avenida José Olavo 
Sampaio, nº 776 - Centro - Presidente Outra - MA; CEP: 65.760-000, inscrita pelo CNPJ sob o Nº 
09.675.112/0001-17, forneceu gêneros al imentícios perecíveis e não perecíveis para atender o cardápio 
Municipal do Programa Nacional de Al imentação Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme CONTRATO Nº 00 1/PP/005/201 9, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2019, tendo que a 
empresa cumpriu fielmente com suas obrigações. nada constando que a desabone técnica e comercialmente. 

Santa Filomena do Maranhão - MA, 20 de fevereiro de 2020. 

·~ ÍJ~du~~ 
Sra. Maria Luziane da Costa Melo 

Diretora do Departamento de Finanças 

2• Oficio Extrajudicial de ftres. Outra ./1.1/l. 
---------RECONHEClft'ENTO ------

Reconheço a assinatura por SEMEL HANÇA.d!' · 
(1)MARIA LUZIANE OA COST~MELO -··-·-· ___ / T 

Pod81 Jud1ciar10 1 JMA. S&lo: r:1 Bâ.! 
RfCFIFI031ó75MJI PDH 2P13MX6K6 7, 04/0812021 i,!l!N~[!] 
06:14:19, Ato: 13.17.2. Pai te(st MARI A LUZJ ANE DA li 

º residente Outra-MA, 04 dei 8 e 20] 1. Emtert.~d~-;.~;d~~ . COS TA MELO, Rec f irma Sem&lhanca Total R$ 5 12 " 
EmOI A~ 4.63 FERC RS 0.13 FADEP As'o 19 FEMP ' r:'I • 
A$ 0.19 Consultum h tips: l/6810. tpia.p.iibr &!I. ! 

VANUZA COELHO A OSTA . Escr•vtntt Autoriradi 
f molu mtnto! : R$ 4,99 + FfRC: R$ 0, 13 • TOTAL: R$ S,12. 

j~ , .. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO 
CNPJ Nº 01 .612.63210001-79 

Av. Valentim Gomes, 200- Centro 
CEP Nº 65. 768-000 - Santa Filomena do Maranhão - MA. 

CO"iTRATO · " 00 !/PP/005/:?.01 9 
PROCESSO AOMI NISTRX r!VO N'' 010/20 19 

O:V'/'IViTO DJ: FOR.VE('JME.VTO OUE F '\'1RE SI CEJ.EBlí.1.ll O 
m 1v1CÍPíO IJE g i VT-1 F/l,OMFY-1 no \JA RA,'\H.<ÍO - M ·I. A JR .. 11 /'S 
DA SECREl>IRI l .l1l'í'vlCJ l'rl L DE EDUC-l( '.Jf O E -l E.\JPl?E. · 1 
1) 1 ~ rn. IB l : IDOI~ .\ OE :\U M f) \'TOS CA ;\I POS !.TIH - :\!E. 

O .1./l.::\'JCiPIO DE S, INT·f FILO.ML.VA DO .'llA RA.-\'H.,fO - !ll/I. Através da Secreta ri a 1\fo11ici p:il de Ed11cii..;àc1 .. 
s i1ua la na ,-\ v. Vakntí m G@1e-. 200. Cent ro. Cep 65.768-000. Santa Filomena do fVlaranh3o - i'-·1.A.. inscrita no CJ\.PJ 
sob o nº 06.075 .050í0001 - 14. 11e:lic ato repre~e 111 ; 1 cln pela Direrora uo Departam.::n1 o el e Finanças. Sra. \ ·IAR JA 
Ll Ll r\ l 'E D:\ CO T.-\ MELO. po rwclorn da é lula de iden1idadc 11° 0 -~.+392592012- 1 SSl-' 'fVl í\ e ,lo CPf-" n'' 
6 1O . .+ 17.2'2.l -70. a segu ir cleno111i nada CON·r RA T.-\ NTE. e a empresa DISTRIB UIDOR.A DE ALJ!vl -1\TO . C:\ \. IPOS 
L l Ui\ - MI.:. . . it11ada na Av . .José Olavo Sam pai<' . n ~ 776. Cemro. Preside111e Du1 rn - ~VI A . ins T Í la no CNP.I soti o n ~ 
09 .675.1121000 1-17. neste ato repre en tada pelo ç;r . Gi lvan Fernandes Rego. pMtador(a ) d;;i cé lu la de ident idn k n" 
tJ:i 52C) 2..J6 20 1 :iü S .. I - t IA do ·pr 11" 297.5 i 8.SS J - ~ . a seguir dcn 1111 i11ad <t CONTR .-\ r ~\ D ,\ . :1.:orda 111 l ' j us1an1 fírm;ir 
o prest:n1c Comn110. no termos da Lei Federa l 11" 1 ( .520! _002. Lei Co111pleme111 ar nº l _.\12006 e alte raç:L e. post er i <.m':~. 

1..: , ubs idi mia111 e1ile. 11u que .:uub ·r. a~ d i spu :; i ,:<k~ da Lt" i r:n kra ! 11'' º .G6ü 93 e , u :1~ :i lt ·ra .,·l\e, 110. teri íl:'. ~ . a ~::- ifll ú l 11 \1 ·1 

pd :1 · c l á u -, ul a~ a segu ir e xpre~~n s: 

('/ú11s11/a pri1111: ir11 - /Jo objeto: 
1. 1 O prc~c n l e ·ontrat ·1 tem pôr •Jhje to. po1· pa1·te d;1 conlrniaJa. <1 co n t r: 1 ta ~· iio tk pe'i . C:t( ~ ) .iu ridí ca( s 1 par.i <tqUÍ \ Í\ ;11.1 

le género:; ali111en tic io perecíveis e nã. pcreciveis pM;i atender o c;a rd áp io (\ ·funicip;·il do Programa ~ac· 1 nn l 
de -\li111e11 1açiin ··:scnlar. de in1creo;sc da <; ecn: trffia 1\ll1111icipal de Fd11•."<!Çiio. 

1â1" 1tf11 Vl'g 11 11 rla - Dr.! t• il t c: /Ía ·cio de~1e i 11 ,·t m fll<! l lf1J e_íi1111fume11rr1 !eg (J/ : 
: . 1. 1·: '. le contrato te111 c,m1< amparo lega l a licitnçfio na modali Jade PR E 1ÀO PR [ ENCl.-\L V 005í2019 e n.1!_.'.e

"e pe la~ d i ~po · ições c .,p re~sa · na Lei F ·der. ! nu 10 .52012002. Lei Con1pl cmc 11 ta r nº 12312000 e ~·t1 1 eraçôc -. 

pc h krio re ~ . e •;ubsidiaria111en1 . 110 que Cl 11 ber. a:> di pos ições da Lei Federa l 11º S.Ci66t<)3 e uas aher:1ç0es 
pos ter iores l ' suj círando-se ao prcceiws de: Jirc: i1) púb li co e ap liL·ando-se. ~ 11ple t i 11a mente. is prindp ios (] ;1 
teoria g,.rnl clL se ntrato: e as dispo ·iç -:es J direi10 pri vado. proposr, ele preço' ela e1npresa vcncc·dora p:is. a 
a imegrar este co nt ra to. 

Ctri 11 .~ 11 í11 te1n:iu ·- !J: \'Ili :t n 1tii'ar1wi: 

1ni i •! no •: ..: 'rl\OS ~ o i!.:nt:I e nove n:ai sJ . 
~ f: 'SINO ITi\ DAi\fr;!'TA L 

~! __ -____ _!_>~<:~~~<lo_ ~~~~'-----------·-·- , n-~:~~ J-~-1~_11._ 
t ! . ,1.: H•t:llll !i t ~ :l' ~-1 n pt"• i n ~[i ! ! Jl :-1 11 1.!P Clll pú ! ! 
· j 1tn11u>g "u..:o . <;1 ' 111;p·1,.ni <: l.m> ,, ,., ·u r 1i. ! 1 

1 Enr:q li'... t'itln ~11H "ihdHitrn ... t'. !l~ t1d l\:gi,;'1:~ ! 1 
j p.ri 1n <~r~n . ~ 1 1 't pii a. il:ch:ulH :1 \ '.•r 11" . c11:1: 1:111d1, 1 ! 

íJ 1 Hk 1:i 11t l·:1i,:a1l do prod i! !l. 1n..: lt1s11.: d ,1s.;11tr:1;;.10 ; ~. 1a rn 1 :'1 1 

e :1 i 1hlí~it. nn111c 1..: e n <.k l\.!' l.:'ll dd í:1 b ri i. ;llltt!. n1t11. io 
1 

1 

(, UU IJI . 

11.3(, 2.27 2. 00 

dt: pr~ p : 1 rn tL1ta di.: úihd1.,;;_1<;à,l. \ al id;id · ~ 1oh: '. ! 
-. i:-. 1\ e i, . l • ac·'l~ fi e 1 !.:<! 1'.,.,n r.' íT! •' cL ' :tl idw e l -+ 

!---+-'-'-"--· 12 nw:..:~ . i -----1--
A..; L;~ ,! r cri t\tt.! l f)~ nrip.(.'. r!l \ l:~~taL --con ,t ituido r---
ll1mL1 rn.: n1nl n11.:111c· p.ir ' ric;:i rr)~<.: <k cu na- I.:" · i 

() ~ 1 il \'U<.::1r. ,\ '·!'..:Cio . , t\Jidc• ..:orn c r i-. lcli ,; h.:111 i \Lui:i 1 1-,.{ : 1 ()!) 2 . ~ ~ l .; 1,1/ (1 

1 1 
1 d1. 1i ., id" ' · ( ir· b • ,111~. 1 q1a1;1 u .. \ 11 1:i: r ~n ·-ia l 1 j 

~-..l.. i • l:ííH:t 1 L ( l d tir i..• -.;.ÜHP' ·1n rpr i1.1 till...._l2:..:_~-------·--_.J.-----'------'--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE. SANTA FILOMENA DO MARANHÃO 
CNPJ Nº 01.612.63210001-79 

Av. Valentim Gomes, 200- Centro 
CE.P Nº 65. 768-000 - Santa Filomena do Maranhão - MA. 

Llll balttg.i.: 111 intac ta ck 1 kg. 11 ;1 c 11 1 b ; 1 l a~..:m 1 
de\ L'ni cn 11 ;;1ar data J a frt nricacfü1 da ta d::: 
'alidude i.: 11 Í1111c rn do lote <(,) 1 ru<lu t.> . \ ' :i lidadc 
mini ma de 12 111..: ,c,. 

1\ lh t> 111 atura. apari2nciu fro: . cu 1; sJ . ..:1ilhid1>- au 1 
ai m, ir t' g.rau d.:- C\ nluç:1n <·ompktil .: pc r t ~ 1 10 , l 
c:' t:1<l1> dt' d6l!!i\ ol ~· i 111c11t1i . l ~cnto tk dann. •e ! 1 

IJ ,. . : (ia rli · !\.lo ~I H ! 
c..; k1 h 1:-. J~ ll HHJr1.: 1; 1 lÍ i"l it:a ( •li 11H..: l:c1 111..:d, I\.'. ·ru 

1

. 

1 
:i<lcr..: nte!. ujidac!..: ~. p~rasita ,; · lurv:1,; e 

! dc lto 11 <i, <h <t!! rÍC1>J 11, j , 
1\ m \ 1. li ranc·<> l't> lido. lnn!!t> li1l(1. tipll 1 . ..:n: J 1 

'ªeº' pl tb ti.:1 ~ ; r:11 1 ~ parc11 l e~ .: atl>:\1nh 
li111p1)S. 11 ~ " \ i11lad1 ' · rc~ i ,tc:n k > . 1 ' 

1 at·1>1 dk i nado,; c111 1;Jrd ' l:icrad ' · A 1 l' ·~r<' l a l 
1

..: 11 hah.1g,i.:11 1 .ic , c1ü ..:1Hllcr .: 1c111 t1111i.:111" ·•~ 1' l « r~11hc 1 1> i,:.r ; 700 
,bJn~ J.: ic l..:n ti li a._;:'!o, pruct>dênl·i :i. i.: 1 
in l ~ 1 nn:H'f h.' ' n 11 iricí n11<1i ;.,, . 1 11 ·111 ~ -.r1 1 Jt· lt1 1l• 1 

l 'J.01 

::: .•)<) 

~ . 711.ll (J 

2.0'J3.00 

quanticl t;J..: d11 prndutu. , ·al idaJc: 1ninimt1 de 12 j ,. 
i ll ~':' i..: :"~acoti..: d~ 5kg. ---ri - - - - - i- - - - --+-----:------+--------; 
13atHL:i Tipo ing. lc:Sil "b:natinha". fr<.:Scas de: ótima 1 

qualidad..: . ,:0 11 1pnda. li rrn .,; de colornr,:<"1n 
L1niJ(1rn1í.: . ;1ru111a. c:t •r · sabor lipi1; 1 da <! ~p~ ci i.: . I 

1 
· 111 pc: rll::it< • ·sta k1 ck d<.:":! n\ oh imi::ni. i. Niii• l ."<l • 111 11 :.itura V , , : .::ü Xl..JIH I 

, .,;r:)11 i' <:rmitid" ' danPs q 11 ç Ih'" alt<.: rc' m :1 ~ ' · 1 

..:1111 1\>rma\:iio ..: H par~nc i <l. ls..: ntt de : s11jidn !e. 1 
i n ~l'tll'. parn ;, it~ ~ . lan n ~ . radwd11ras. <.:1>rl..:" ..: 

1 

) •rf \1raçüi:s . ______ ! ____ ....___ _____ __,. 
l i i..:t.: 11ab ~1 ln natu ra. lh; ~t:a> d1: <1imil q:i~lidad..:. ------------ 1 

. 1 1 • . . J 
l't1 1n pacta. t1rnw ' ' t:u ora ·mi u11 1lo n m:. õlí1>111a., 
cor t; s;1h11r l Íp1n 1 da <.: ' j Ú: it.:. Clll fl t.: rf ' Ílll t.:\l :ldll 1 1 
d ·· dc<..:!l ' o h imentt >. . J ~ 1 ) "<: 1~io pcrn1it it!\' ' ln 11 :m1ra t • l ' !1 l .<'1? 

1 

''9 .~ _ 110

1 cbn11~ 4u..: lhe• ulh: r..: 111 a l'Ll l1 J;1rn1aç:'10 e 1 

' r ,1 r~11c i >1 . is.:111•' de: ~ uj idadc. in . .;ctns pa r:i,,ila~ . 

lan a:.. !'flt.:hndurn,;. cortô.,; 1..:rtüraçi'>..:s. 1 1 

B i~i.:n i1 0 l Ípl) crcnm era ' kcr. crL>can r '. i111i.:i n . ! 
ingrcd1cm..:, húsioL : J~m n l! A li; trigo. i;nrúun.1 1 

vcg\' l:l l hidrog 11;ida. ag11a .: s:tl. Rút11 i l <.'l'•lll 
. 1. . . 

1 1 
1 l. ~trt l<1 

1!1 orm:11;;io nutri ·1oi1:d. ~ ida '. lot<:. \1~1 l i d:1d •: 
1 

'!·iini111a ,k 12 1m'~<::s . l· 111l,a lagt·n1 e :lflO 11u 1 1 
)IJ0l!. . 

8.3R 

B •~l , , i; o tipo r."qliin lm. •11bor l •it • i:mb~ l 11t; ·m-J---·-·----·:------,.-1 ---· 
1 cnm .JO( g. Cu1Hc1 e. t.:n :1111en1c o> d do~ d~ 1 1 

1 1<1c n11 Jic' :1 ·;.in. proccck11c1a. 1 11i nrn1 u~· 1'>..:!- ! " 1. , l 1..,- ,.1 1 1 
1u111.·u .. · 1 on~o i.; . 1u1n1L·ro ' \: nl 1

• 1...m:1 i..: u 1n1..·:i ·:1t L ! . . . 1 1 1 1· 1 . . 1 ..... 1- ,:fo . ll l h. l 1 1 7.(>5 

la!a d ~ a li J ad.: e condii; ~ L·~ de ;! !'ll la1cna g ·m. j 
Valid;'ldc mín ima Jç 6 1l1CM.:S 11 ;1 b ta dt· ..:n lrcl!: t. 1 

Í < · u r 11~ h(n in a Cl111g t!lad ~L cu1 11 : 1 ~fhX' t' ' · cnr. 

1 
c hci n• ..: :-abo r próprio : pesando L·111rc 1 a _ kp : 

, l'111 ha la"Clll prim:1ri:1 ;1 ' tÍ uo c:m pl ~blÍl11 

1

, tw11 ~ 1'm\; 11 1 c: . ·nn1c11d•1 l1>da~ J .< íni;·,nnu\'ÔCS do 1 
pn1d11t< • cnint> ·t\1'1.: . 1 r<i.: ·d ; 11 ·iu (fr ig11ri l"1co 

! r 111lL ... \:'J t1 1}. ~i l1ht1h1g1..' IH ~: 1. · ·..1 1 1 d : i ia' J1.. pa ··h.:1:1\ • 1' 

i \1nd11laJ t ·ndt• rt"•iul : g ·111 l.k: a..:11r<I ' ..;um a . 
i lt-'~ i 1:1\·ün 1 ~ ' ! i .. nún 1~11 1 dn lnk. d:1tH d..- ! 
: r ro.J 11 ç:11 1 e· dn ,, de: :olid;tdi.: . Com '- ,il i .1d.:. i 

l 11 11 ~11.t!í ;'l 2011 

1 

llU J.- 1 1.6 10.00 

! 1nini1na d..: 6 01 · ~ \:~ l'o11la l" a ~ll t ir d;1...:n1 rcga._-+l ____ __,, _ ___ _ _.. _ ___ _ r-- - - -+-------; 

1 Camt' moída 1 11 a gr~ d <.~ 1' co11g(:i ad:1. ·'\ ~ p..:<::to 1 

' . . ' 1 'd . 1 
1 p1\1pno. n:1t• :11 110 cc1 o .:: n ·m pcg.a,10>.1_ 1.·n r J 

1 

prúprh1 ><'Ili 11 1 ~11 l' I.." ,:;,. \~· rdcada . d;eir,1 ..: ,:ib< ir 
pr<'1 ri ll . ..:um :t ll>:!nc ia ti · ~ u iid adc, . nira, it u~ • 1 

ln 11.1lura 151) 
1 

l ..J .20 1 2.130.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FIL=~ENA DO MARANHÃO -.,,.,.··, . -;/ 

CNPJ Nº 01.612.63210001-79 
A v. Valentim Gomes, 200 - Centro 

CE.P Nº 65. 768-000 - Santa Filomena do Maranhão - MA. 

1 
( nh: r 110 \l aximn dL· ~ººd-.: aponc tm hl.! 

. 

( arnt: ~ 1 1. Íll :! m:1gr:1 e 1.;~ 1 Tl ~ordura : 1 p: t1\; n h.~ : 1 

j .,,;111 os<iJ. s:1d i•>. cunf,'.d. idv. ; pn~ ,;c 11:m<Ju ·or c 1 

Pd(). ~<-l\'Ht í ·r isl i ., ,. h.\.' lil<' ~ ; \ CS: tq; id d1..· 1 
! tk ·«.:,111..:<:lam..:111 ••. ~" r '" .:rdc~ dtL o.1J, 1· l >rt · · ! 
1 - .. . 1 I J di.:;af.! rJJa ,~I. p;1rn·· t'. .1 ~. su.i 1d;il "S. !: n a, ,. , 

l 

1 '. qU1 i h. 1 u~ r -. uh-.. \.ts1u i1 l'.111 llr111~ 11 1 '.1i1 i..: . , 

1 
11 

• ,.\,·p11d1 lt>llll • .:m i.:mh:d :.rg.cni d · p1 l 11~ 1il ·1"' 
ln 11: \:tra 

l ; t1úx ii:~1 . r~' i "\ l t: ll l l' . ! L""·" hqoidl 1 dt...· 1 l. c . i 
Kt i 

1 i <'f >il lt· :id11 n:t 1.:n ihu !J ..:.:rn n idi.: 11 t i l i ~:i,-;1 11 l!P 1 
1 ' .. 
1 1 pn •J111,1. ('.:sr . 11ta1\ ·;: d1; 1:1brka 11 k . pra1 .. <k- 1 

! 'alid~1dc . ~ar i 1 nb~ ,: ,, fi~ 1 ::t i ' ~ ~i..' l u 1..k 1nspLçac1 dt ) ! 
; lírg:io el) rn pi.: 1 ~11 1 ~ e "L~ta dl' c- mhJln·'t...'.ll l. j 
! \' .: !1.,i ad ..: 11inÍln;i \k Oh t~~ L ) n k· ... i.: ~ .. il v \ ) 1\ .i r d.1 

! i chlla d\.~ l'. 1Hn..:µa. 

- - - 1 { ·chn l11 i n llfl l 11 r: 1. np:ir ~ 1w i l1 frc, c·:i " , ;, ,;o ll 1i.l;i 

ao ~ t i n g. i r , , grall d-: C\ Ol llçào L\• ll1pkt ,. 1 

pcrl~Íl\l i:!>l<tdo d.: dCSC õi\O h i!llClltP . 1-<\:ll ll> ,it; 1 12 111 n:ll 11 r: 1 
d.11h" "d ·li: i1u, de 11 :i tu1\:z :.i li~ i <' ;t 0 11 1llc<.::u1:t:a. 
li.:r-ra .1dt.!r·•n1 ~ . , uj 1dn<lc~. pt1 r; i " i la~ (' !:ln: :o. i.: 

.._k l~ l !\1..>:-. i 1 1 1' J l.O J J~ . l ~ ..: .-.u ~ !d11l ;ii lltu na~J1~d . ! 

1·,)1n f!:' ta fi rn 11..• rh.· c..'c 1 ! , r:1 ,;~ n !l 1 it~ H fnl' . :irn tn a . ! 
l1: n n. t r~i ln nn1ura. frc . ~'"h d..: t\ tinw qu ,1ll d ~1 h.· . 1 

1 <' r ~ ·.ah,,r t ip i"n d· e~pcc i.'-· · c1n p ·r r ·i1 0 ..: ... 1 ~Jdo 1 j l 
! .

' '1 \ h..: dt ... v..: innh inn; ttt \>. ! ,l i\ ~ \.:1-:l..:~ J1t'1 1ni 1ido:-i 1 ! 1 
l !i 1~,\l ur.: :i.: ! :' (' ll !F"! :: •'17.!lll 1

1 
1 l 

, f} nn:. p11.: Ih.: ult ·r..: m :1 ..:1111!íl n n11 ·::o e 1 1 
:q ; 11 ~ 11l'.l :l. ] 1.~11 1 ., lk : ' llj idaJ..: . lllSL! lllS 1 :!nt ,. i t :.s~ . , 1 

L I
' l.: t\,b. 1.id 1.<dur;::-.. c111t ·,.: p1..1 ill•<l•/"' \:. u "

1 
1 ------+i, _____ l_Í _____ _j 

_ 1:11 n :inll<i padr:111. -------'------+--· _ .-
j 1 F\ tr:t!< ' d~ ! 111 :1\l' ! ll' tid • da fl" p:i de• t·imall' l'' I!. : ---, I i, 1 

1 

proi.:t..: :s,1 11..·\:1hi! Ó:!. icn ;.;ci n n P li ínil fH) ()r; q tk 1 

''".d idl r' '\t1IÚ \ 1..· i ... 1~ : 11 u 1 ~.1 t~. pn.:p;.11-:1d n ·o n i fr11 1os ; j j ! 
1 1 l 

li taJ 11r11 < :<i: k: ·i"n: d11s. , ·:n pck. ,.cm .·1.:1111.:11 ! •:-.. :, 1, __ ,, -, 1 .)·11 1 ! ) ()( 1 
; _lu ~n' ! l ll . IX 1I _O' . li l't 1nk nd11 ai.; 'u.:ar. < P 111 :d p i.: , :10 ! ~ l il :1 ~..;n ; I 

! l u ) l : H1g_· ' 1h.; i,,· i li h .1 . i~ ·1 11 1 dl.! :-. r ij i d . 11..k ~ e ; 

'i krn1 ' 1m11; i'n: ... co1. chc:iro e _.,;1h1•:' i.:a rar l~ri~ 1 in 1 1 J 1 i 1 
. q.,.. 1 i 1 

_ j -~;tl-1 -( ;i;i"~:;- 1 i1:11--:;-l-;- l-L-i!-u-r; 1-;:--=J:~1-·J-\-t: 1 ~ 11 !--- - -~-------- ,-- r ----1----·---- 1 

1 :'- l .~ ox 1 i..11 \:.tida k ( 111 · --=~ l! r~ ' '' d.: 1 ~ 1n : 1 n h11s ! i~1 _ K<: l '"'5 ·I 11 ~ i Xli_. 75 
l c· fo nn;'. ~ nat • rai" m<itl unb. li 1~1 po, e' ~c:cü, , 1 ______ ______ 1 ____.j 

J ·10.:0,; <1 hw; · ck m ilho :\ dk i1mad,1 d.: \ i1a111i1w •: i ! j 

1 

.: 1 ni111.:rn 1 ~. 1 4u:d id:1d•:. n 111 1 L"<11" <1ctc-ri , 1i.::n, i ,. ,. 
l :-.~Ji .... 1)rk11 "' p1t..::-: ·n ·;Hlu;,. :h:u ild i ·innadu t.'.i 11 -..: ~1t:11 ; !, 

1

1

, .,_l ll; .'f)l)g_ \:;, <' I \';d:1;;;: ~l Cti ll lt: f <.b ,!1 · :!..- ,I 

! 
1 <> 1 .' 111 ri \ ;.i i-.<. 100 ,;_2:i 1· ·n~.no '! 

1 

1 . k ; 1 titi e ~H:ü11 h1 pn Hl11 t1 1. 1 il ~1 f'C~t e.ti fr1hi ic;ua ... ~. 1· ! p1:v 11 d> ' :1l 1J :1 ,k. p<!s1• li q uido. tk :1n>!d11 ; ·' 1 1 1 

1 1·, ,, ,:nJ:. · i( 's, > lu./11.:.'. 'igc: n_1~-. dJ . \ 1 \ •l'. \f\ l 'i. I _j' j 1· 

!_ ----t_l-~ 11 .:.:_.~-_h~!1dad~ li\1 1\ llllH de· 12 !11<: :".; ~ . __ J_ _ __ ----- _ 

l 
i rangt 111! <.: trc> c" nJ:!elad01. h1 :htila~ ·r 1 111im·1a. 1 1 1• 

1H~ 1,: n 1h~t l.1 c.c11~ J;.: , \,.f~l \: u:tar 1:.tl a d~~ fubr l~ 1t~;..i 1. 1 l j 
d a ~ , 1 .f..: ·. :; ! ; d ~ i i.. ! i.: ~ r. 11111 ·ro d.1 !0 1 ~ J 1J p ;·~ .. J tJ!n . l 1 i 

I' ! .lo 1k1;;1.'1 ' ' l' r·, c nlm ,n pi:r1; ,·1, ú: 11"h:. l lt11!:1 t 111·: 1 1 f.: l 1 .!li(' , K-11 1 1.1> .:;.op I 
! pt,·~n ! o .... ; !. ~ ;-;ud~" ' ' ' E\.p 1i"l: 1. park·-. 11:1 · i "-· '~" llU 1

1 
1 i' 1 

1 ctl lhi , 101h;ia d ll•' lllllli. \'u! 1,J:1dc 1llll 11i t1 !i de 11 1 ' 1 ~ 1 

1 11 ~''" · ! 1 1 
r--------------~----------~---~--+-~-~. ~--- -

1 c 11<.: <:111 pn 111 11.:g r.1!. dt• 11 rig1:111 :u11111a !. j' 1 1 

i: n 1i cp.1 ~C il1lu '\) li~ 1 u 
1
11 ii n i11 111 X L_,íth;111,'i J11 ,t,. · ';ti l K<i i~ I ,

1 

_;.:;. ~2 3. 5 ~ ' .C I( 
1 l1 i ia~ J".W• .. ; ..., t i• l 1,. , '-.' }? llf' <. U i'~ i :O. t l' :l H • :JÍ I .. i1 ~I · 1. ) 1.. 111 i 
1: :n h:1l.i í~-2!.'.!mi ni1<l<~~ ?OOg. 111 ~l.!ll L . ____ ......._________ ~-------' 

I~ 
,_. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO 
CNPJ Nº 01 .612.63210001-79 

Av. Valentim Gomes, 200- Centro 
CEP Nº 65. 768-000 - Santa Filomena do Maranhão - MA. 

n\tu l.1 ck \ Cr:\ 1..: r ini i>rmaç:1" s 11b1\ .' t.1h.: b 
11111rici1•n:d n 1111 idL" 111iticLl<; iln da pn r~· :'1 1' . 1111 1dn 
d..: pr.:p11m. r..:11d i1rn.:111<>. 1'1';1 / 11 d..: \ a lida1k· · i 
núm 'I' Lk l >1c. ' r \~J l:a rrJo ciL• ti ptl 1.:s, :1gll•' l<: : ' •t: ·;1 . l.'\llll \ \ \ \)~< 1 

' 1:;hrk-:1d:i a p:i rti1· d:' n1akria·!)rim:1_ ,c b : i" l1'.1li: 1. j 
. f' 1 -,~1, J:mpn e' boa qu:tl11J ack: l!lll' l<.!\1 t 1dn CíHl1 ll'IT<> 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO 
CNPJ Nº 01.612.63210001-79 

A v. Valentim Gomes, 200 - Centro 
CEP Nº 65. 768-000- Santa Filomena do Maranhão - MA . 
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o ih1 ilNas). ' c0 m<1 r da J ata cni q ii: !ii r mi1i lÍ\.:<1d,1 p·l1 ·i1 mi..:ípi11 k San1a 
)· i l ( l l \ H,,; l jd \l \ I \ i f1 t d llh d l ) 

·\ " J ' '!'': ." as d ,;111Tc 1 e · da pr, ~emc· ii o:i 1:r; n i.: r•rn: r'.in po r ..:tinia th1 rc'1.' ttr"1s ,·: pc,·1 !l cP'i L't n · 1 ~ wdti:. 1Jt1 
n1" n111 ' nt1 i do iVluni ·ipio de 'ianrn Fi lo m.:-na d(\ iaranhiio . :'vi.·\. t:l nss ill..:ada ..:o n for mc: ;ibai\0 -:~p 'L' ifi ·.1d.-.: 
! ' '\li">. OR(A ·IE1 r "\ l~ L\: 11 1 . () ..( C:., c .- n:1;i ria n11 111 i,·ip:il rk l· d11c wiíc1: 

lT . . ·,\ () PROGRA L \ T IC : 12.3<> 1.0012 En i110 f- und:1111 0111 a!: 
PRO.! . . \ l'i \ ' ) 1) ,1. l.) [: ~ 1 O 1\ ·i:uH1k' n ::111 d" 1';·1 ·1,7 . \: ;1-: iona l dl.' \ limen a :Jll Ls«11l:1r-I" '..: \ I· l· 1V .., l !'<) 
Fl , IJ \ 1[·1'T .. \L: 
1-T L:\ 1. DE Df.. "PES,\.: .~ .. ;.<>o. ~O . <i o \ l :n ·ri;,I 1k f •. 111. w110: 

1 1 ID. OR ( iVIEi\ T .. \ H I A: 02. O~ S~cn: t ar i i: 111 1ni ·ip:.il ck l; du :..: a.,: ílp; 
Fl . Ç.\ O PROC R \ M ,\ TIC\ : 12.3úe1.00 12- Cdu.:a :Jo d:..: Jov1:n ~ ;.i du l10: 
l' RO.J . . \ T l \' llJ DE: _J 10 , 1;inutc ns:iio d11 l'n;.: . \.l :i ..: i,•nal Jl' ,\li nr 11t t:1;ão !·.,c,1IM· I' . · \ E- • .1 \: 
H .l'.. i\ l. l> E DESP ES A: 3 .3.9!l..' U.0 l , !ai ·ri?.! d · l »i 11 ~ 111111. 

l i\ ID. CH<( ' ·\ :\ l b . r _,\R i, : 02. 1)-l ~ ':<.: n:'t :in ;i 1111 n i ·ipu1 ,k 1·.d t1ca\·a11: 

Fl ! NÇ.~ O Pl{()C {/\ l\'J..\.nC\: 1 2 . J (i .~ . 00 1 2- L n:.ill\l 1111:11!i i l: 

PR0 .J. -\ T l \ 'l J ,\ [)E: 2 i li o i\ l ~1 11u :..: 1 11,:au l;" l'r•.) :_'.. 1'.al' i1•1d de . li t ll t' ill ii ~ Ü(\ r-. , l· d"r- 1' · \ !-. \ 1 IF: 
El.E . 1. DE DESPES.\ : 3 .3.'lf .311.<l' i 1 l ;1! ~ri ,il de Cw1 ·u1111• : 

1:,\1 !>. 0!<(. "A . 1 E"IT.\ .ll..\ : !L . 0-l •· o.:1:r 'iari a 1 ·,unk!J ai 1k l: d11..: a ·iiu: 
Fl' '(',\ O l'Roc..; !, •\ , 1,\T! C. \ : 12 . .\61\ 00 12 Ln:. in1i 1 n t: n1 il: 
í'I< >J. \ T IV I DA DE: '.: 109 · lvl: 11 1111 ençfi .i d" 1 n>g . •ac iona l d..: \l in 1cnta ::10 h ·1 ·l :1r- !' · '. !· PK !·- l-.S! · li ,\ : 
Fl · !. llF DE~ P F · 1. : ~ . :: .<in ;o.on i;it.:··ia l d .. • 1 llfb11111n: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃ~~~··,,. 
CNPJ Nº 01.612.63210001-79 

Av. Valentim Gomes, 200 - Centro 
CEP Nº 65. 768-000 - Santa Filomena do Maranhão - MA. 

r -..: D. OIH., \ \ l[ ' . r .. \ :H .\: o:::. ~l -l \ c<.: 1c1,,1i., 1i. l11 li,·ipa l J c r:,iu,· "' '~'· : 
Fl '.\ (,_' ,\ O l'ROGli ,\ f\ I ATICA: 12.:;67.00 12 Edt1<.:açi\n Espc: ·ia l: 
PHO.!. .\ T I\ · DA DE: 20 1 J \ l;111 ut · 111;:'io do !' rng. '!: ' iona l de . \ lim;.; 11 1:1.,;:l ' l ':;col, r-P .. ·\ L . \f:l.: : 
f 1-E·,J. DF OESP ES.\ : -u . OJ íl.1)0 \ l:11cn al de< ·on!>11n1u: 

·1. 2. } . 111 c' :ISO cf t: pr )l'l'Gf:!.aÇ:iO 0 1111':-t!Ua l i'•ll :l1tt: f:1çà ,1 inclus{! ck1 :; l'CSfi éLil\0> 'l'cÔÍ IO<; O !\él i11 C ll! ~ r Íc '\ \i: ll ll 
fin anu ·iro;, . .l ' dt: re'a~ deco rr::> 111 e -: d;1 p1· "·c·1; e liri 1a1,';i(1 cnrrer:i\' pnr cc111i<i d ' r~c u r\•"' e.;p • c itl c" n~ 
cni11;ig n:1dclS no rç<1111c111n \ igcnl ·. J evi l:1111,·11tc cl a ,~il i cada~ em ferrnn ck :1cl itt111:? 11 tc • de <.: <J ntrat,>. 

C!ií11>ul.1 q11i11 r11 - /)" 1•iJ:à 1ci11: 
_:. .. ! . t) p rcst: :itc ( 0 1it n1 to i11 it.: i:u-st: -i1 na d.i! ét tk~ ·~t1~ ~ l1~~i n c.1 ll l!'~! t ' it..'r~ i \ i:.!ê1 ,:u~ ;Hl· - ~ l de (L?/::'t11LH·u d 11 ~ \ ' 1 1c n 1c Cli ") 

(201 1)) • 

'ftw 111/a S <'X / :1 - !Jn/orma deJ i1 mt•cimciJlo. 1ir11 :0 (' /11:« Ide •11. rega<! ;.:ur<1rt i<1 t/01 pmrluw.; : 

1 . I. \ !(11111a d.: l\1 rt1<:1 ·in1c·11f,; ,~ r( p:1rcdad:i " : ndo .1 c:1 1tr·:_;:1 ck acnrd1 > c1J111 :i 1i..:c..:,,1 dml · d t's ta ;1d1 nini ,1ra\'Ü" 
pli ilica. 

o.º. Us l' i"l 1l 11 1 1~ Jc , ·~ rcin ~ ·r c1Hregu1,;:> IH> 1ll iL'\ lllll · ..: 111 O; (lrt~) di :1s ute i: a c:o 11l .1r do 1·..:cch i1m·1110 d;1 urd..:m de: 
ti 11 11L''-° i n 1t ~ n to. 

o :. !}s pru hH ,~ dc \•: l'<l\! sei L:n l1..:guc:s no ll ll il lÍ ·11 Í(1 de ·ania !-i 1 Jmen:i J ., i\lara1 1 h~1n - .\ . 11 1.~ ioc'~! I ~ 111dic"aJo, 
na 1.1 n.h 11 d·: li.1rnú' i 1; !L' ill" . ~..:111 \•IH•'- a c·,1:1 ,Ld lll Ín l\t raç;ln ptthl i c ~ 1 . 

j'<tgani..:111' <,crú e lt t ll . J (1 t\: i'1.·r ·n11: :1111 ) 1·n du t,lh l r..:c.:b id • i ~ l pela ..:t1 11 1rata:11 .:., 111 .:d i; nh: o lc1 111t1 d · 
f~(.'. ;:e JÍ I l (' ! tlO D.fin itii. ·1.I . :t p r ::" : cn1: 1;-'\c t! . ' \11;: Fis ·:d r :11ura. ::pó -; :1 . 1111 rO\ :-: ·:i- · d ·~ '[l!C : Cl1 nl! ';! ada c: .. t,l Clll 
dia CPm as o b1 i:p.,:ô · · ~ rd .1{Íqi:, ;1 r..:gui:;rid:1d · ti s1.·al e !rahall1 is1 a. par;1 ta111, ., a c'<'l1lra t;1d :1 Jn..:rú. 
ohri ga1ori;rn1c·11 t.'. ;1pri:, cntnr 110 :i tn dn p:1:.;:1n <' il i<' :·,, rc !C- r icl a~ cn id( ' : : 
7. 1.1 . Ccni d;'ío l 'l nj1 111i <1 Ncg<1l in 1. o u Ct:rt1di'ío Conjuntn Positi\ :l l'11111 ell:i 1 is de 1 " ·ga t i~ · : ! . d f' ribuit>'- e 

Cnntrihui çücs Fed e ra i ~ e D1' id:1 .-\1i,;1 dll ! 1niílc1. cm i ida p1.·la '\ ·c rct:1 ;·i:: d: Rece ita rcd ' r:1 l ln 
\ fo 1i::.t0rio da F~1 1c11d: 1. c:o nqx c vand o :1 re 0 ub ri dade pa r:1 ..:c•n <1 i':11.:11 la h :deral. 

.!.:::'.. l'crtid, <> f\.c~<Jli va d , f 0i ii .. ~ «li\ ·n idiin P\1r. i1 iv1 úll t f·i to- 1k, c~;tli\ ·" · <' ·pedid:1111..·!1> l· -.ia ,1 

d1> dc>111 idli0 uu ~cci ·· d;: cm;1;·.:-..a ii ' Íia11 1c. ;; \ >l\lj)I'\'. nnó,1 :1 r:;>::,ularid.idc: p:ir;i '"':r. a h1?.11cb 
1 ~ 1 ,1d u al. 

7 . 1.-1. 

7 ··' · 

7 .1 ,(', 

1. I .. , 

7. ! .X. 

Cert id:i ., :, L·g atÍ \ <I . uu í'crt id ;i11 l',10,iti\i1 ..:om .:- f·itn~ k egati \ " qlldl lli'' :'i · 1\·iJ<1 •\ri ~: d1; 
f.:;tad t . ..: .\ pc•d id ,1 p..:h i L~lad" ,b !omicil1t• u · . .:J..: d,1 ,' 111p i'c:'>a 1:<."ilall lc'. c,n "f>l'cl\,llJdn :1 
l t" i.µ tl .l1id<1 tk: pa rn ..:um :1 1 .:;. ·nda 1 ~ ta 11131. 

C'cn1 tl<io :-:c;bati,·· de lkl ilO\. ou r · ·n idàn l»isit i 
cc,rnom ic·.i. e:-:p:::d icl li pck1 lun k·1pic, d:1 C.:<'l1l lt:ili \ 
1·t:.!,!. Ltl :i rid adc pa ra com a l':ucn la \ !ull!..:: ip ,1 :. 

e nn ;:; i.:i;o k ·t.:g(1:i1n. rct<11i1 :1 ,:1 mi 1 idC1 lk 
i"ll ,e(k cb l'mpr:sa lie it·11llc . ..: inprm ,rndn a 

Cl'i' tidat) i'- 1.:gat i1 ·,. ull ( L' I li ti :';11 i' • :,i tiv:.i com fc·11ns ck \. cga1i\ a. qua;11<.l a U 1 ida i til'<l d 
\fu11 i"qii11. C\ !JL'did3 pc: k• i\ i11'1i c1pi,1 do J0111 icíl i,, ,,u st·ul' d,1 c: : 1 1 rr"'~a li(;itan tc. ' \llllpr<> v:1 11d, , a 
11.:su la ridadc p 11:1 c·u1n :1 ! :! / ·11d,1 \ U1 1i.: ip.:i. 
C ·1ti d:},> 'c:gatÍ\' <l de D é b il>. <':-Opt·Ji;fo pdo 11; · i;111 1 · .a Í<1 11:1l tk • e .~ 1ridadc: 'ioc: ia l 
'" '' ll lpr :\ '- 1h1 ~ a 1 ,, :!. tt l ~ir i d ~n l · pi.: rd1.íc ~~ ~'-'~ ~ !\ id <:1dl: ~ tH.:ia l. 

í ·ri i l ic·a !o d..: Rcg11 iaridadc de .' itu: i\'.Üll d.:i H i 1 · ~; ( 'i\ 1. u11i 1idcJ J>"l :1 ( .1 1' ::1 L ' P11ó1n í..: :1 i · dcntl 
( EF. comprm :m !< " n.:;,;ularidadc p Tanl;: Ll !·u11du dc Ll :i ·.ini ::! or l ..:mpu de \ ..:n içu. 

C ertid: .. o t-ga1i1·:! d ' D d.> ÍID" 1 ra ;:ilh i :,,ra~ (C'\DT). ou Posi1i a ·0111 d c i1 0. ··e · \:~a 1i va . e111 i11 la 
11cl n l r ihunal Superior cln l r:i l alho t H I ~·nn r lho <;up:;ric r l a .l u·:ti ça tk1 1 r;:1 ba J1 1, ou ribu n~t i 

R gÍP11:1i:. dtl Tr:.1balh" . Ct'll ~ ro \ a11 d1 a i11C.\Í<l c1 ;.:ia de d ' bi º' i11aS 11 1 p li d 1)~ p,·rnr11 c a Ju:•!l\' :1 111 
f' l'~I b;·if lt.-1 . 

7.: . \.:e nhu1n paga1n\:nlu ~ :·r;'1 e it: tuadl> ~' ...: 1H r;lt \1d ;,1 caH~ .. ~la .... !cj: t (' IH '.'li llHI · ~ ·1 u i rr~gu! i:tr 1 · t:l ~11 i ' ~1 n 1 e 1 11 e a 
rq,:ularid::ck fiscal e traba ll:i"ta. Pona nto . 1 da a. CL·rt id\ es enumerada' 110 Ít"m 7. 1 d..:ste i11 s rru mc1110 dcverà 
'~ tar válidas p, ·:i \) lia do pagamen w . aso Cüntrárit>. s: quai s uer da~ c:l.'. rtid .::~ .:: ~ 1 i1" re 1 n co m pra10 de 
vt:l id:ide ,;.-.. p irad,1. o f1H':!-arnentt1 nfio -.e r:! l'i;.;1i1 .:d 1 e11t11w n i•) :1h 1 111(' \ 1rnh l n:i(' ti :- ' t·mJ reg.ubri1a :t( <;). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO 
CNPJ Nº 01.612.63210001-79 

Av. Valentim Gomes, 200- Centro 
CEP Nº 65. 768-000 - Santa Filomena do Maranhão - MA. 

É ' 'cdath1 c:x p rcs~ ::i 111 ·11 tc a rcal i1.::1çJ ) de cobr;111 ;1 de ii:mna cf i,-c rs;1 d<J cstipu!nda ne:.1t· · 1111 rat o . e111 cspcci;1I n 
colm m.;a bandria. me l iame bo leto ou mesmo o protcst de ti tulo. Sl) b pcna de ripl icaçfio das . ançõc - p1\.:,·i. 1a 
n q · 11 1ru men10 e i1 dcn i1:1,' à,.., pcl ' ct , 111 ' d -.· 1Tt'rllr <- . 

:\ fa1ura IHiO apnJVada rda \'1unicipio de San ta Fil Cl tn 113 do \ lar:rnhii< . \ I r\~ r:i dt'\ Ol\ida 11 Cllll l l'Jt adn p;1ra 
as nccc . art a ·orrc :õc. . ·nm a~ info nnaçr"io que 11101 iva r;1111 ~ 11:1 rcj ciçii \. ·,1n1ando -sc ll prn b • para 
pagamento d .. d<i ta d. sua reaprc5cntai;. o. 
Par:1 l':td:i ordem de forttccim~· ntn. :i C<HHratada J c'wr~1 cm itir nota fi sl·;d l°a!Ur .. Ct> rrt!~!W 1 Hh: 11 t ~' a rnt. r11 :1. 
, 'ão havcr::1 d i : t i n~·ü ent re· cundi ;f1e~ de p:ig:imc 11 1u parn empres;1,; brasi leira' c e ·1ra11f!_ ·i ra.-. : s .:0 11 iç'e ,.. <k 
pa:,!anic•nios seràl' cquí valenle . 
, do.:um ntaçàn .x igi la no i1.::111 7. 1.S <it: Sl e in,1n 1111 e111 • ·· ·ert id:io egati\a ck· l)chiw. t•xp d idn p·· I l1Llit1110 
. ·a ·i nal de S guridade S1l:ia l 1 '. ". poclern s· r . ub. tiru ida pef , cf, cu111en1;ição e -..:igiJa nü it em . l.l 
··c\:n idih.., Co11jttnta e"ali • il. ,1u · ·n idih C() nj ut11fl Pü- iti \'H c0111 ele iw de ~egmi,·a . ck 1 r iburo;; e 
t"'o11 rrihuiç\ks Fedt:rn i · e !)i , itl. . . ti Ya d·: Uni ;io ... de ·de que i.:;;1:1 tL'11lrn sido emitida a 1 an ir d 20 de m \ em brt' 
de 20 1-l . ' "l flfo1111 l 'linaria \ 11_. 3. X. J e ~ de '><~ li:mbro de 2014 . ·I i11 i ~ 10 ric.) d:1 l'a tc.:nda ). 

' 11111,11/u 011a1•11 - 1.Jo,· e1u:11rg11.1 de 111or 11 por i/fr us11 ele /Nl;:a 111ento: 

X 1. .\ l'Oll t ra lante 11ii <.1 :11Tarú " lHn s encar~os da mora 1 or utrn o dt: pngnment.o de1.: orrenlt' de nu ·ê111: ia tc.ital ( 11 
par,·ial du dod1 111 ,· 11 ta .,: ~10 hábi l ou p(·11<.knte c. k eu111 pri1ncnt<1 d<: quai. q11 t: r d ú11 ·ula<. 1.' ll rh l <1 11 1 e ~ d11 e liü1:.uh1 

.=1i111;1 d ·:·te.: Íl1 :-,l l'll l\l 11111. pn i p :1 n ' th1 contratada. 

Clri11 .wla 11011u ·- 011 ri'<'OlllfW.\ i ção do equilihrio ecm1ô1i1 i ·o-jin1111cám tio cm1tmw: 
<J . 1. ( lcorr ·r;do desequil íbrio ::conõ111i co - li n~:m· ' ir,1 o cnntr; to. :i :\ d111ini s1rn;;:10 podc: r:· re ·rnb ·lc;:a a rl'l~1 \-.'.io 

p~1 'tt1ad :i . rws t ·nnu: 1 an . e .. ·. i 1 1L· i~c.l 11. al i1 ca d. da f ,ei ft:d ra l nº 8.6661 :; l ' 1tlt er : 1 ~,5 ·~ p<)Stcriucs. 
m1.:d i:1me cc niprt' ' "'\.at' dot·un:c:nta ! i: r •~ q u ...: r i •n .:, : 1 ! • t:\ f' l't'~,(i d<!\.'. •111 rm:Hb . 

Clríu 111/a rlt'c'i11111 - ))os 1ru·1:1·d 1111i. e lllf ll 'C'\ \IJt'\ .' 

í! . ! . . \ ' <1 111r;1t ,1da fic ;i obrigad;1 a ;1c ' Íiar. ll :h lll<.: ' lll il · ·c111di ç · ..:s co11 trntw1is. º' a ' r · ~ ·i1111l ou su rc, )Ô · ~ :o hr~· a -
qu;1111idad c:s. d:.• mé _ _-u . ., 1, ·ink t' : i1 1 ·t • por c,·nw) du ,·;1 ! >r 111i.:inl ;l!11ali n1dl) dn ,·,1 111raLP. 

('/;' 11 .rnla dJâ111u 11riml!ir11 - /)a 11/uul á.111"áo 111cmdtiria L'l/l tÜ' i 'orrência dl.' 11u·11.'1) d.: fJ ll.'-: i1111<'111 /J: 

' i 1. 1. O 11 i11> p<íg an 10.: 111 0 da lil Lt.wl. por ·uip; e · ci u~ I\ a da ,·nmra tank. nn pni1;> <.:~ i abdccid u 11c:s1e i1h !rurn 11' i. 

n.:~sal l'ado 1) co11ticin no itt:rn 7.4 da t.: lau ula 't'lima. e11 se.1 ar:í a muu l izai;ii•' do re,1H:~· t i 'v 1 '- alor pi.:ll 1 dJ-'.'v'l 
Ín ic i: ()eral d Prc.;n~ de :-- 1 ·r ado. da 1- uncla ·:u Cie1 [rlio Vargas. t1 tif i1;:rnd 1-~<:.' :i ~eguí nte fórmula : 

\ ' [li 

\ -\ .. -- --- :. , '.:r . ond-:: . 
!i'-.1 

-\ \ .il1.i1 \i l1<d in 11l• 
'DI VaJ,,, Inicial 

! 1 l<j j' . \l l' ( i\ i;;1 ,!ma ini ..: í,d 
l f\. f. = L i l" ~ l' l (1 \ ' na ,l;: t.• !in; il 

l {ti11w l 11 déci111 11 .h'go11 d11 - l>o r a;u.Ha111e11 trJ dt' pr1.'('/ ,1 : 

12 l . < l .: prcç··. ~ n ' n ru i ~ dos 1 ?. nte r -~e - .:\1 inal! meios i el<' per i l o Je v igênci<l do prc en e e ' .1rn11. ad1ri i1i Ja ~1 
rcvi ~ã<1 nn c:1$0 de d ' Sequi libr io da eqw1•;5o cc0n,»111ico-1i11 ancei rn in ic ial deste instrumento. 
12.1.1 O:· prc~ :n~ contra tndn': que , n fre rem re' i ' ào niíP :tll r'll j)'.1~ ~ ar~,, :io preç< • pr;11íc:adn' 11 11 111ercad,1 

111ont t: 11do - ~c ;1 dik r 11 .;u ptr'l't'nt u;i i a, urnda en rL' <J ;dor c 11·ig in :ilm~· n te ..:0 11 1an · da pwp hH1 "' 

~1qu..:-le ' i;:ente no 11 h.:rc: 1d(' i1 ~prH.::1 d:1 : : ~ · i11a1 11 ra d< i .:nn1r: l<l . 

12. ! . .::. 'et' ' l) ..:o n · i ck.rmlo ~ ·ompmivei: · 11 11 o. lk mercado ll prt:ços '" l)ll{J'Hll! !os que r rem i!!-u: i 1.) 11 
inft• ri res :\ 111ccfo1 daqu• lt' · a p11rnd, 1~ pelo ~ ·o r 1:0111pe1t.: 11 tc d;1 • lanidpi ,, de Sa11 1;·1 Fi i< 111,:n:c: do 
'.\ laranhãll. 



• 

• 

. 
1:-'/ #M 7·'" \ 1:1" ~ -, 

V 

L --;: .. :)-,.\ - · ~ I 
'.' 

" ,, 
~::;;;_.;.---· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MA RANHÃO 
CNPJ Nº 01 .612.63210001-79 

Av. Va lentim Gomes, 200- Centro 
CEP Nº 65. 768-000 - Santa Filomena do Maranhão - MA. 

Ctú11s11/a l/Jcima ;ereei ·a - Du alí 'm.,:lio ·0111 wr11 11/: 
13 .1. O comrat pode r{1 _· er a ltcr<ld n t.:rm do nrt igo 6" da Lêi · ~dera l ri<- 8.666 193 alterac;õcs pos1 ri re.,;, 

:nedi:inte as de\'id a~ ,í ustifi ca i ·as . . '\ r.::frrid:i aheração. ::i . ) h::j.'.'l , s~d re:i liznda atr:i és d· lcnrn ri ~ 
aóíta mcn to. 

C!1í11.,·ufr1 déâ m 1 1111artll - 1),1.fisrnliwrriu: 
I ~ . 1. 1\ 1~0 11 t ra l ::inte ind i ar:í u111 <1 pes!'na d <: 0 11 pr p1 ~n 1 ( rn e · ri:: "r as ar' 1idad '<; de fi ci lin iqJ_i da e\ eCU)'ân d stc 

in. trunl ·nto d comrm 1. 

l"!.2. \ ., cr i >~ e: e 'ou l'rovid0n · i a~ qut' 11 lt rnpa" arem ,1 · )mpc1.:ncia k fí~ca l do e ntr;Ho ievcri'\ ~er 

-r1c~1 111inhada . a 11 Ciabi11e1. ci ·1 Pre ki t , .: 111 tt: mJ ó l :t,il, µarn ~1 loção . • tneJida~ r ahivei:; . 

Oúu.\ula did11w qt1 i11t<1 - Oo ,·ecrmltedme1110 do · dít11ita~ . obrl,raçtie.~ ~ /'(":pm1sahi/id11de .. tfu:; pan s: 

l. . 1 ~on ~l i twm di r·eito dH _111 1raiantc n: cber o l j lo 1 sic c:i mrn tp n•1s ·on li · (lç - <wení·3da ·· da ·omra1a , 
p·~ rc hcr o ;i l r <\Ílt:.tad,) 11<1 f rmn prazo conv nc i, nad...,s. 

! 5.2. ·011 ·ii tu m briga '( ··s e res1 onsabi!idade da conl rntf ntc ; 
15.2.1 . f i-ca liza e uco111pan h:1 r a ex.ccrn;ii11 desl e ntn1 
15.1 ) . 1-:. leumr o p, g-.n ~·n t o n rm.: •s1ipulad na !aui;u o i'arp11n 1 t : 

!.. .~ . . . 11 trat<1fa lO(b qwi lqt el' ict rr~n ,.. ·a r<:lac i 11<1 !<11.:1 m a1.;xecu ·fü do ·011tr;,1\C . . 

l: ..l. ~ ' u1q it uent o!wigaçõ•:s d;.i C \JTR · 1 , Or : 
l 5J .: . [ 1 ir<'gw· , ! ) µrodutu(s ~ ( ) .:.1rn( , ) ' \ j'Cl1 a( ~ .. t.: 111 d i a~ ú ti: i ~ e ·,o h 1rftti .1 dt: •'..\pt;J k: ,tt..:; 
15 . '--· F rnccer oi s) produt0{sl . ·igt>rosa1ne111e 1 ta~ e~pe ·ifi '<.c; -es. praz,)s e e ndiçôe cstahele idas ncs1c 

1: . 3 . ~ ' 

pr:17, d..: v i~r pcin d· st, ..:< •ri rmo: 
1-J . . s umir t tk ' 0 cu ~ 1 · 11 d·spe:.a. qu · s:.: f'i7.•.:rer rH:cr;-.:·ílrio:. pmci ( ;idi npkn1 nt da~ 

:)bt·i!rnçôcs dcc, rr<:'ntes d -~ ' ..:.nnlrato : 
i -.35 . Nã 1rn11sti:ri r. tota l u r pnrcínlni ·' ni ' , l~ j fo íc .. Le tonl r .. D: 
l 5.3 .6. ' uj eíwr-. e ~1 mais ;1rn pla í1 c::IÍLUÇM por par!.: <la ,011tra?<111le . prcswndr· todo .s ó:: lan.:c i111 IH 

!>' ficitad $ a e mcnd n ln • rei: I .ma õe • pn cedt nt<:s, "<1s:i ~ ·,) rl':im: 
15 .3.7. nwnic;ir ó e ntratant • ). uver w ai ·asos íi:i11i i )S 111 1 e h rç.t m ior. deniru d pnu: 

dnis) dia [1tei" ' pó a vcríík1çfül do rui> e :'!presentar os locuniento p rn a re p t ivaª! r< vaçà . 
..:1n aL 05 (cin..: · J din: e nserntivüs. a par ir d\.' sua l~om? r11.: i ti . b P" na de n5o 
.,;.(11i. iderad : 

15.3 .S. '\t1·11der au~ enrarg .s tr« b lh i ·ws. pre id ' n é ití rJo ~. ti e, i~ e 111~.rc i a i deco!'r nr s da '-'-~ ç ~uç fí 1..> c.lu 
pr •sent c1\n rato: 

l.5 .:-i .1. Mn n1ur dura nte toda n .. ~xec thi do C' n.traro. e11 mpatP)i iioad cnrn as bri:.'.a ·· s" umidas 
i r~ ·i us iv nrn nter roda; as ndí ~ es de h~1 bi ita 1í e qw l i tic ,çà e.\. rgi ln.: na ! i c i taçàt) ~ 

15 . .J. I O. A f'o 111rat·ada r spondcrá, de maneir;:i abs luw i11 Sl:u '!\· ·!. p~ J a p"r f it<1 condi ·ii d ( ·) 
p n Ju o(~ ) fi.lfl!<:'üido(:.), irn.: lusiv sua ~ s ) qoanrirJ:ide(sJ e lll< H<l ad ., e mpe1in -lhe tam bem. , dot~ I 
pr-::id rio( s) que nii ac ~i l s) peln fi scaliz-3ção la nlr. ti'\n te devt:ni(ào ) St:r tr c;1d (. ); 

15 .3 . l l . . ' rJ,; de din:;í,! <: e:,d u' Í\l1 Íl:~pun~ :.-. :l i li dade da )1 1 r~1 nda quaisqu\O'r · ci kn te qw pl<rventu ~l 
oc rra 1 na e mrc~" do . J pr dul J( S) 11s iwlcv id1 de pateme~ e re,;i ·tros: e 

!5.3. i:!. At~n ~! ~r. i 111 ·d i:1 ~1 u 1 cn1 . í. dn. ;:i ; ~ol i· il a.;· c·s ·I: fi .~a li zaç . o da CHllr; larn..: . r l<1 l i \ a1 1 c' n ~ J. 

..:xc 11çik1 1n ontr. l l. 

L . 1. ( )n~ t i tue111 r sp1)11 sal il id::ide d:1 C< ' rR 
l 5A . I . T d e qnalq11 er dano que- >t ti ~M :1 e fli r· tnni e, r•t1 a l ~rcr i rc•s . aind. ,1.rt · t dp · so. prali ado por < u

pre1 stos, empr gaú ::: Ol l mand ~H i!i r i ç . nãn • d uíndn ou redu:óndt CÓ<~a re ~p n. abilidade a 
li cal iz;_içiío ou <1c mpanham mo JP lf1 'Ontra! ll l ' : 

15,-1-. .:! . ToJu · qualqwr i ip.i d auwa;;;)0 nu uç• o que ' nlt:i , s fr.:·r cm dC"~o r r ' nda !ti forn ·i1m:1itO m 
qu s1iâo. b1.~ 111 cotlll> pd o. 6ornra10:; e trnbalh d ·eu t:1n pr gaàos. m smo 1 ()S l'.3 · s que 

n · h am eventuais dt:ci:;i\es j ud i ·i:lí, , cxi11 indo a c@ntr:itantc. d q alq u · r olid, r i e~l ade nu 
nn ~abi lida le: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARA NHÃO 

CNPJ Nº 01.612.63210001-79 
Av. Valentim Gomes, 200 - Centro 

CEP Nº 65. 768-000 - Santa Filomena do Maranhão - MA. 

Todci quai , quc: r rn uli<t >. i11,k n i1<1i.,1)i;:> u11 dc~pe>a" i1npll>ic1 · ú co11lra w1 1te pur aul,iridadt' 
comp tt'!ll t.' , <:: m decorrcncia dei clescuinp ri111e111 de le i ou d · reg ul :11ne11l l' a ~ e r observa(k' na 
e. ·ç.: uçi.'il) d contrato. des.:!e que· de\ idas e: p :i g :i~ . ''s qu:ii: _er:- rcc111b,1I. . da~ à c1)1Hr:it:i1ltl-. 1uc 
fic:-i r3. de pleno ·Ji n.: i10, au1ori1:-ida :1 de~c1 11ta r , ,le qu alquer p g:1mc 11 10 d<.: \ i, lo ft e 11tra1ada. o \ '~1 k1r 

~nr r~~DO : idc : 1 i P.. 

A cMrir:i l. la a11t o ri 1.n ;1 ieontrat;:i r te ;, lks ·ont.11· l l v:1l0r çnn-.~'>rom1<' 1Hc ans nJ·ridnr. datH) S 1l1 

preju i7{' S t !retamente da.· liltma~ f1 t.: rt 1 1 1 ·~ n 1 c' ao~ pa:;:·rnc1;ws qu..: lhe !( rt' 111 d(·\ i( º'· 
índc:pcndenk1rn:nte ck qu . il q 11 ·~ r prncccii ni.· ;110 j udi ·i;d. <1~s ·gur;1rl;1" pr ·ví:i dei' ~ ; 1. 
(l \·:ti n r ;1 ~ e r lc' ~" : ;rç i dr\ :: C'1!l{ r;.it ;lll h.: 110~ Ç<h ll '. dt• , . rc jtl l/11'- c' lll q ll<' a C(l!l ll'a lad<1 l( l !" 

r,·sp 11sab ili.a 1da será apuradn utili 1.;u;d' '"'" 0 inc.l ír:e (( d'-i\ 1 - !ndi.: • l..:1-;11 <.k Pr \ '"i'. dr \ ·J 'r.:adu. 
d:r í-uncbç, L Clc1ú li1.> \ an.'d~ . nhtídn 11;1 p·' ri c•do con tJf en lido 

.:n1re ;1 dJt:1 da uco1Te1\ ·in !0 f\Jto quc d(;ll nHhn lll • p1-..:_i t1i7t' e a drn;i dn ei'.'tÍ''' r1• , ·;a1-.:i 1nc11!11 " crnHr;nanll' . 
11tili; .n:1do -s..: a :.ct!uint.; 1;lrnud:1: 

\'[ 1 

\ · .\ :\ IN F. onde-: 
1 ~~1 

1/. \ "' \l,iJ ,1r \ l1J31ÍY.ilÍ 1l 

\ 1 ll ' ;ll ur l11h.' ial 
l '-:í " IC1P-íli:Fei\ do 11 1(: , c· tn q11 · 11cn1T\'.'. ll o p r ·.::_it1Íi'n ( índ ice 1ni..:í a i) 
li ·1· l<..l l' - ~. l i F i \ d" 11 1 ê ~ 'o rc:>s;i rL·ir11 e11 lq ( int.l ice ll 11 ul) 

15 .5. . \ C('f l rJtad:: l'l.:l.'.t.' 11'1 t•n· ()~ dir •if r)S d:\ C.:1lll lratal1h" <.: ll l aplic:dr : 1 ~ pena lidade~ f rc ÍSltb t:111 l" i !li) t: íl ."0 i"ÇSL' i ·;'lo 

. 1 d i nÍ nÍ .~ i !' ; tiva .. ~ ;-; t e Ld l\tr;lh · 1..k .-.:l ; ·r :olc d": ;,1C\ CLl!yfio h >t .d 1..: l1 fh..1rci:1l d,i nl ~ Jn~ ... ,_ 

Chí11 " 1!11 tlécitm ·' <'Xl li Da f''.;CÍslio do co11rra1:1: 
! (1. I. . \ re~c: i Sál1 d11 <:u t r:1 10 1 ~· rá lugar d.: plcnn Jí1 c.: i \l. .1 -:r ili.' rio eia " ·1lt ral<\11le. indc: c11Je11 lc.111: nle dt: i nh: rp.i ~ i ·:'í\l 

j 11d ie i;tl 1,11 êXl r;tjudíc in l , ·m c<>n li , rm id:Hk <.:•>m ,, :1n . '> .- . ·n iq , 1 · . da 1 , .. Fedi:rn i n'' g f,<,6 q : e: - 11; 1~ 

~, l tc:rn\·~ ,:. pl sh.: rínre·. nos 1:~bLb prn istc;s 11 11-. arti g.:1s 77 ,. 78 d r1:1C11d :1 h.- i. 

( ·1,h1.m !11 rl,id ma w'tima - Da.~ pe11ulid111h··i- : 
' 17 . l. Pt: h nt'h) n1 r11primcnw da.- C•hriga<;o .:s ass111n id· ~- g.;.r;.i 111 ida ~i prc:v1a k t ~;; . 1 •m p l\'<.:CS$(1 rc:--..: 11 lri r. ;1 '-' 111 J' r<::~;1 

Ít" rne1:ednr:i fi e r:·; ~- uj ,·i o :·:e, ~,çg ui nk, pe11:d iLh1d ·:-..'>('Ili l rc::lff;il r.ln ~ tkn1;1i, .::orn1na•;úe-; <1n! iu"1' t: i:, : 
! - ·\J \ t: n.::ncw: 
11 - '.\ lul1a : 
! li - S11: pc11<l\• tcmpur:i ri<> p<11»1 licit:ir 1: cl1 11lrj1;:r ..;, ,;n t• ,· 1111U:i ! ~1n 1 ..; : 

1 \ · i i ·.:Luw;fw d · inid, i n<: i da d ~. 

i 7 2 \ pt: rlilfi , lcid.: d:' nth crf; IJ ·io ~ ·rn :!FI ÍL-;:da t:m c;hf\ d.: r:ilta;, l'U • . csc 11m l' :·i1111? n ll> de ·1.n" ui:ls L'< lrl ll\1i 1:1i" i.111<' 

n:io c au~cin ) !' 1;.~j u i/1) :l cu1Hral:llllC e s TÚ puhliL·ad::i n:i í111prt·n;;;i o fi c ia l. 
17.1. 1\ 1..:nntn-t1lP.J a ~, uje ila r- e .. ~, ~ 1 1n uft :1 di: 0 ~3º n (t n: ~· \,: êc i 1 n u~ 1 ur c~D l u ; ~ ·bre o va lt) f dar ·~ , cclÍ \·a Eu ur~L ptff dia 

de ntr'tsü. -0brnd:1 cm dobro a p::trl ir ,fo :1 I" ( ri !!0s i11w pri 111c!1 ·~ di:1 de <1lrnsn. l'On ~i der~1 d o (\ pr:·1:r • 
{.>·lH 11.:: 11..:t iJu p" r~1 ;ne o ·e 1;; C U\~ h1.> d~.:"> f e '-·u n!r'H'.'-

1 "'.' 1. ·...;c1 ca~o de <:l r<b o n;: meta.-\: .\ L'cuç:'io desl\.' :.:0 11 ;r<Hl1 p r mais <.k .iO (l r int<i ) d ia ~ . pudera a ' ( •lllr:Wrní..: . u p:wl1r 
d•i ; I '' ( \ r i ~ ': inhi prime iro ) dí:i. a sc11 ~ :-; c l u s i\,) c: d t ,~ r i ' · n:3 ind it o c(1nirn tú. i'' ''knJ 1.1. i 111: :u ~ i •.:: . <\plica r 
pt.:nal idl'l dc de i11 1peJ i111c· nt0 1:1 ct1ntn1r11.la em part i<.: ípnr Íl! li ·i1 :1:fie s p;1b! i ·aç rt'.al i 1.ad · s re la rnn rrat antr: por 
l!!l j'r,llu d;: ::1..: O:' 1,.: :11 ' ( 1 ) :.rnc»:. 

17.:' . \ ~ m 1 1! a ~ pre-v i<; tas n.:" ~ inc i. o~ 1h te m 17. 1 d t ·;\:t d~1 us u la '>Ü\ ' apl icú t: 1. si rnu! tanL'an en te ao descu nto o bj e to 

dt' it ' :11 1 :' .-•. i d;i cl:H1<;t :l:1 di:?1: it1w .; 11 i 11 I<. . ' '-' i11 pr·_j utlt'- :1i !1cb . 1 · •...- 1 !1:-a~ Pll1i n :1 çõe~ p1-e\·i. ta · 11 S!C 
i1bf l"l llJ1eiJ h 1. 

17.6 . 1 mulw . cr/1 dc~c1 ··n 1 ;1 d a dtl va lor chi iilw ra . ..:oh racl il d ir•·rn 11 11:rn e da c n 11 1n11 dil n11 <l ind<1 .i11d1..: i;il111e11!L. 
i 7.7. :\ p nalid.-idt: d..: · t spcnsào ten p1. nir! n p:1rn l iciiar e: ..:ontrn tri. .:: om :l c01Jtra111111e. peh1 r rn rn de 05 ( ·inc:O) an o~. 

,; n1 pub!i ·:ida 11:l imprensn 1!lcial •:: Pt' dc>ró ,çr ;1p!ic.1d:1 nth :;e : 11i mes 1: <i~n~ mc~mu ( Ut: d..::,es fil :oo; n:lt 
r.:çul e111 1 r..:,iu izc s li cnmrnt:ink : 
17.7. l . Rei11 ·idC: n ·in 111 desc·umprín 1c1 1(1i J ..: pr.) tc) c'Cli!l f ;l l U:tl : 



• 

• 

A v. Valentim Gomes, 200 - Centro 
CEP Nº 65. 768-000 - Santa Filomena do Maranhão - MA. 

17. 7.2. 1Je~cunpr i men1 i tqta l ( u par ·ia ! de ( br i ga.;~il .:;()11t ra1 u;d: 
7.7.3. R('s1.:is:1 1.., lo e ·ntnun. 

1 .8. / p nalídade d de ·t:; r;:H,:ãn de inid n.: idade pockr:i sçr proposta se 1 1,:o n1rnt:1 1<i : 
l 7.8. 1. Descu mprir ou ' ll ln/ ri1· pa rc ialm ' llll~ o' riga.,:âo 1:ont r:1lua!. tk sdé qt: L' d : ~e: li:uo. rcsul1.:1 n 

! 7.8.2. 

i 7 ... · .) . 

p rej u í zo~, :1 cc mrnta tll : 
~ >fr t-r e n l<'na\'ÕO elirnriva por pr:'i ti c:i l • I'rnt: lc ti s,:::! n rC:.:ó ll1i 111cnto d·' 1 ~ : 1frq 1l' l' trit u to ~. ,rn 
d ixnr de un prir :-ua: ob 1 · iga~Cl..:~ fi ..: is ou 1x1rafi s1::1is: 
T iver pra ti ··;i ck~ il i<"' ilk · ft .. , \ Í'>a1vh ·n;q rar p·; u h.·('\ j, • · ~ rh l ici t:i.; :\.' 

17.9. \ s s a n ~?ics pn:t· i ~1a~ 111 l:· in1: i"u' l. l il ... i\f d1) i. ·m 11 . 1 dt~l a cl"11 ~. ul :i . pnd •r;.1n <:t>r :1, lic;·1da.; iuH ! ~1 1 ncnk ' t> ll1 ;i 

do in c i~o 11 do Íl c! 1n 17. 1 dcw1 d fiu uia 

! 7. 1 O. ,-\.; pennl!uade~ de ~ 1 1sp n~· ão 1•·mporcirfa ~- de dcdarn,:iio de inid ncid ::ide. ~ p i i c: rda~ ptla wnlrnla111-:" :.ipt. ~ a 
· n~ tnt ' tl \ 1 d pen i11e11te pr•)ces~ 1 no qual l i ca as-;cgura la a · mp!n dc!(;-;:.1 da contrmada. ~er, pul licad ::1 ~ 1 a 
imprensa o fi ' ia!. 

17. l l . . \ penr1iida<lc de dccl· r':l<,::i,1 de inido11eidade. impl i..:.i nu impus·;ibi lidade la ..:t11111'i1Wda de ·1: reb:i.mar C()ln a 
l'n 111ral:rnt e. 

i 7. 12. .\ falt;1 d,)(s ) pni lu!.oís i a st·r(e1n) l~m .:'.cid t•(S} p1r~1 nccu~ v dc~ lc contr:!l . nàc1 ptH.ied !>C I ak~ada e mo 
m1 !ÍHl de f n.;a ma io para o nirnst . nrn ex cu ·iio < u íne.xecw.;ão d' fornc imrnt , bJeto J · ~tt co11 l r;1 lo e não" 
c\i mi r· da~ p nn i idaJ s aque e:1r1 suj í1a pelo n- ' cu111prin1 nto d is prnzc ~ e de111:iís conJ íç-es •s1nbe!e..:id:1.. 

( '!á11s11l11 dici11111 o it111 1u - 1 O.\ ilícitos pei111i.\ : 
1:; 1. 1 \ ') i1 ili <1 , 0 C ~ p..:11 a i ~ ti pilií.::.il.1;, I;\ L1.:i r ·J.:1al tl ' :'.666/93 e ua~ a ih.: fa ..,:C· - ~· p~l k l' Í( •t e ~ » "l'ihl ubj-.: lll d · 

J1 l'l'C t: )~1 j udicbl n ;i tiirm:1 !cgalrni.:n t.:: prc\' iS l<t , ~em prc,i11 izo d:b de111;1is ( •.Jm ina ·'í · ~ ;,1 plic<'n i:i . . 

C'fri11111 ia ti<! 'i!1111 11011 0 - 011 tmct1 e1 ·e 11 t1w! r/t' d 11c w 1:.:11r11s : 

í ' >. 1. :\ l!\)Cr " -cntu;i l ll' J•x :uml'n o•; ent re • 1:nni r:1tantc ' ;! 1:onlr•11:·1 b , .:; ~'rÚ re:1 1· .1 ... d ~ atr: ' é:·. lk prOWL'n!o. 

19. 1. 1. 

Cl1iurnlo l'Í;.[<'.\illW - Vo:. c11so.~ 0111i~~(11s: 

?0.1. O,; ca ,l)~ orn í so. ~c rão res0!vidos ii luL da Lei Fc,h·al n" 10 .:\ 20 2002. f ei C.:•n pkrnentm 11" ! 23 '-UOú e 
altcrnçõc. pt :; ter i ore~. e: :,;uhsi liariam<:n tc. 1w qu•, .:nube r. ~! di ~püS i \C> cs d ;~ !.ci Fetkra! n"" 8.nc.• i ' C/ ~ t: un~ 
:.d1 ,:n çli~·~ ! 11s terinr<::s, e do, prín-:ípi •.i ~c:·a i:. J ' dir.: ít•.·:. 

{ '/ 1Í!l.\lllu r igé1i11u1 l'rimeim - /)11 puhl icai,:ao r 'SUll/ir/11 tfn·te í11.Hrnnt<!m11 

-1. ! [: rn <.:t ni'o rrn idad::' com :.irt igo CJ 1. paragrn Ji1 un1c0. ;fa Lei Fed rnl 11"' 8.o >< "J :· e a!t ·raçôe · 1 osieri lrt.: . . a 
puh li1.:m; '"n resu111ída dr:\t' instn1mcntc de - lJJlr<Jt e seu. ad itamentos ( >t: h 11\" r), s rá e te tuocfa na imprc11 
(>Íici<rl i;m . 6~ . Xíll, l.r.>i Fcder;d rr' 8.11(,ú () .-;e rdt·' r:1ç0t'S post ·riores). ; t~ t) ·' " (quim i1 dia ·11il d m"s scg.u1111e 
ali de sua ns~> 1 n ~!l1 1 r ,1 . 

rt;hr~ :tl .; 1·ig<'sin;11 . · ·.qunda ·- !Jo Foro: 
22.1 Fica <: k it ) e For da Comarc:a d 1~ l'un t11111 - iv l r\ . p.ira dir imi r 1 ua i ~q ue r du ·id;:is üri unJa.,; d:t iil! crpreraç-1\o 

d e ~ tc: ,: 1n!rn to -on C:', <: l u ~. :'!o di: q u ~liqw.: · nut ru. pnr m:: is p:·i\ i!..:gi:idr que: ~'.: ia . 

F. por es1, rcm cio? :'IC1)rdn c.1m :" 1. li ~ pn , i ··"lt"· CCHHi<f él '> 11 " p1'(· ~1 e ata. a~ p· ne:; as innm \\ presu ne i1 strun ni.o, qu fo i 
i111pr0;S>• 'l!l 1'13 ( trôs } ' Ífl S de igua l te,K !l :1 pr?scnç.t de d11a:\ tcst ·nwnhas para que :; unam . eu~ le~n i s e juri li o · 
»ki tn~ 
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' ---PRESIDENTE 

DUTRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ,,,-:---,.. ~ / "' .... 

CENTRO DE VIGILANCIA EM SAUDE , , 
SETOR DE VIGILÂNCIA SA.~ITÁRIA (:/ :fl~ .. 

<-~ -: i 

1 N2 004/2023 1 

O Departamento VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL, concede ALVARÁ DE 
AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA a empresa abaixo referida para o exercício de 2023, após prévia 
inspeção de suas instalações físicas, que no presente momento oferecem condições 
satisfatórjas .de hig.ien.e .e salubridade, em .oonf.ormi.dade com .o artjgo 009 .d.a Lej Com.pi.ementar 
Estadual Nº. 039/98. 

RAZÃO SOCIAL: 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS - LTDA 
C.N.P.J. 

09.6175.111/0001-11 

NOME DE FANTASIA: 

DISCAL 

ATIVIDADE AUTORIZADA: 

. COMÉRCIO VAREilSTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂN.CIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - HIPERMERCADOS. 
EIWEREÇO: 
AV: JOSÉ OLAVO SAMPAIO, Nº 776, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA. 

RESPONSAVEL TECNICO: 1 DOCUMENTO · 

._T_HIA __ G_o_·.c_AM.P_' _· _,o_·_s_RE_"_c_o ________ _ _ _,._l __ C_P_F _ _ l N~ 046.047.7JJ-48 

Presiden te Dutra - MA, 09 de Jane iro de 2 02:t 

•' ' ' (\ /~. 

t lu~ 
CoorL~A4 Visa ·. . 

ATENÇÃO 

~LtJi f M"'-J..vÁ .~~ )L/M,.Q fl:ijl) 

.,._. '~ ?~t'J.fat 'Q_ : 2ot /JJ 'l,"L 
Secretário Municipal de Saúde. 

1 - O presente alvará deverá ser aftxado em local visível ao público; 
2 - Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado irregularidades no 
estabelecimento; 
3- Este documento terá validade até 31/12/2023, devendo sel' renovado anualmente. 

·----·- - - -------



Discai 
Distribuidora de Alimentos Campos Ltda. 
Av. José Olavo Sampaio, 776 - Centro, CEP 65.760-000 
Presidente Outra / MA - Inscrição Estadual: 12.289.024-8 
CNPJ: 09.675.112/0001-17 Tel.: 99 3663 1706 
Email: distribuidoracampospresdutra@gmail.com 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 008/2023 - CPL/PMPD 

PROPOSTA DE PREÇOS 
/ 
~ 

., »~ 
/.-.~ 
' ~ '- c....::...l - . i 

Prezãdõs senfiõres, ·,~ , 

Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sª. , à nossa proposta relativa à 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma, e concordamos com a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos na Edital. 

1. 

• 
2. 

3. 
4. 
5. 

PROPONENTE: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 
RAZÃO SOCIAL: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 
SEDE: AV JOSEOLAVOSAMPAIO N 776, PRESIDENTE OUTRA- MA 
C.N .P.J. : 09.675.112/0001 -17 
T e f. 09·9· 9·99-g9·49·r 6 
E-mail: distribuidoracampospresdutra@gmail .com 
PROPOSTA DE PREÇOS: 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 412.000,00 {Quatrocentos e doze mil reais) 
MÊS BASE: Conforme Edital. 
Agenda: 1119-3 C/C: 22418-9 - BANCO DO 8RAStl 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 {Sessenta) dias. 
PRAZO PROPOSTO PARA FORNECIMENTO: Conforme Edital. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital. 

Declaramos termos tomado conhecimento da localidade onde serão entregues os 
alimentos objeto dessa proposta, onde ficamos a par das suas dificuldades e peculiaridades. 
Concordamos com as disposições do instrumento convocatório sob referência e seus anexos, 
comprometendo-nos a garantir o prazo de validade dos preços e condições da presente 

•
roposta por 60 (Sessenta) dias corridos, contados a partir da data de apresentação da 
roposta, dando ainda garantia data de entrega dos alimentos e asseguramos ter 

conhecimento da legislação pertinente aos alimentos dos referido objeto, bem como 
declaramos que na proposta já se encontram todos os impostos, taxas adicionais, encargos 
trabalhistas e previdenciários . 

Limitados e exposto, subscrevemo-nos mui. 

PRESIDENTE OUTRA- MA 22 DE MARÇO DE 2023. 
G 1 L VAN F ERN ANDES ~~~~;~~~:~~~m~E~igital por 

REG0.29751888387 REG0:29751888387 
• Dados: 2023.03.16 11 :33:03 -03'00' 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 
CNP J: 09.675.112/0001-17 

GIL VAN FERNANDES REGO 
CPF: 297.518.883-87 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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Discai 
Distribuidora de Alimentos Campos Ltda. 
Av. José Olavo Sampaio, 776 - Centro, CEP 65.760-000 
Presidente Outra / MA - Inscrição Estadual: 12.289.024-8 
CNPJ: 09.675.112/0001-17 Tel.: 99 3663 1706 ~· .--_·-... 

Email: distribuidoracampospresdutra@gm;~~~cà~ 

PLANILHA DA PROPOSTA \~ . -· i 
. . , 

DESCRIÇÃO UNO QUANT VR. UNIT VR . TO~-
Peixe vivo/Refrigerado tipo 
TAM BAQUI, especial de primeira 

KG 7000 R$ 25,28 R$ 176.960,00 qua·ti'dtfde', àt:ô"!'1'didô'f"id"dô tJd'íd ô' 
tra nsporte em isopor ou sim ilar. 
Peixe vivo/ Refrigerado tipo TILÁPIA, 
especial d e primeira qua lid a de, 

KG 8000 R$ 29,38 R$ 235.040,00 
acondicionado para o tra nsp orte em 
isopor ou similar 

VALOR TOTAL R$ 412.000,00 

VALOR TOTAL DA PLANILHA: R$ 412.000,00 (Quatrocentos e doze mil reais) • 

• 

Expressa manifestação de inclusão no preço -ofertado, de todos os impostos, 
taxas, transportes, seguro, carga e descarga, bem como, quaisquer outras 
despesas, diretamente relacionadas com o serviço proposto 

Limitados e exposto, subscrevemo-nos mui. 

PRESIDENTE OUTRA- MA 22 DE MARÇO DE 2023. 

GIL VAN FERNANDES ~:~~:~~~;~~~~ªE~ig ita l por 

REG0.29751888387 REG0:29751888387 
• Dados: 2023.03.16 11 :33:17 -03'00' 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 
CNP J: 09.675.112/000 1-17 

GIL VAN FERNANDES REGO 
CPF: 297.518.883-87 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



Discai 
Distribuidora de Alimentos Campos Ltda. 
Av. José Olavo Sampaio, 776 - Centro, CEP 65.760-000 
Presidente Outra / MA - Inscrição Estadual: 12.289.024-8 
CNPJ: 09.675.112/0001-17 Tel.: 99 3663 1706 
Email: distribuidoracampospresdutra@gmail.c9_1J1 __ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

ANEXO V 

,., . ,, 

/ . :Jt;,~ 
\ - ·~ 

--~. 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22023023001/2023/PMPD 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA, AV JOSE OLAVO SAMPAIO N 776 PRESIDENTE OUTRA -
MA INSCRfTA NO C NP J S-OB O Nº 09.675. ll 2/000l- l 7, NESTE ATO REPRESENTADO PELO 
PROPRIÉTARIO O SENHOR GILVAN FERNANDES REGO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTI DADE Nº 

-5529246201 56, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 297.518.883-87, DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, 
~UE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO 

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA SER : 

• 

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360._/ UF,00 E ESTANDO 
APTA A FRUfR OS BENEFÍCf OS E VANTAGENS LEGALMENTE fNSTfTUÍDAS P'OR' NÃO SE ENQUADRAR 
EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/201 4. 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360._/ UF,00 E IGUAL OU 
INFERIOR A 4.800. /UF,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS B·ENEFÍOOS· E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014 . 

PRESIDENTE OUTRA- MA 22 DE MARÇO DE 2023. 

GILVAN FERNANDES ~:~~;~~~:~~~~ªE~ i g italpor 

REG0·29751888387 REG0:29751888387 
• Dados: 2023.03.16 11 :30:49 -03'00' 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 
CNPJ : 09.675.112/0001-17 

GILVAN FERNANDES REGO 
CPF: 297.518.883-87 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
F E LI p E Q LJ E 1 RQZ Assinado de forma d igital por 

FELIPE QUEIROZ 

LIMA•6QQ23273399 LIM A:60023273399 
• Dados: 2023.03.16 11 :54:01 -03'00' 

FELIPE QUEIROZ LIMA 
CRC MA 12284/0-5 

CONTADOR 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

ANEXO VI 

~~-

/_.- 22~ 
!~; ~--) 

'-..'··- . . ' 

--~ 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 
FATOS SUPERVENfENTES fMPEDITrVOS DA HABfllTAÇÃO 

PREG ÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22023023001/2023/PMPD 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA, AV JOSE OLAVO SAMPAIO N 776, PRESIDENTE 

OUTRA - M A, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 09.675.112/0001-17, NESTE ATO REPRESENTADO 

PELO PROPRIÉTARIO O SENHOR GILVAN FERNANDES REGO, PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº 0552924620156, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 297.518.883-87, 

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA 

CITADO E Q UE A C ATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DEC ISÃO Q UE VENHA A SER TOM ADA PELO 

LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDA DE DE 

ÊXÊêUf AR ô FÔRNÊÔMÊNfõ õô BEM PREV1sfô . 

• EC LARA, AINDA, PARA TO?OS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇAO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS 

TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E 

ALTE~AÇÕES SUBSEQU El"JTES. 

PRESIDENTE OUTRA- MA 22 DE MARÇO DE 2023. 

GI LVAN FERNANDES ~:~~:~~~:~~~m~E~igital por 

REG0·29751888387 REG0 :29751888387 
• Dados: 2023.03.16 11 :31 :06 -03'00' 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 
CNP J: 09 .675.112/0001-17 

GIL VAN FERNANDES REGO 
CPF: 297.518.883-87 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCfSO xxxm DO" ARTIGO 7º DA CONSTITUlÇÃO fEDER'Al 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22023023001/2023/PMPD 

aPISTRIBYIDQRA D& AblM&.NTQS GAMPQS bTDA, AV JOSE ObAVO SAMPA~O N 77 6; PRE-S~QE-NTE- QUTRA -
~A, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 09 .675.112/0001-17, NESTE ATO REPRESENTADO PELO 

PROPRIÉTARIO O SENHOR GILVAN FERNANDES REGO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 

0552924620156, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 297.518.883-87, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 

INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 

27 õt õUfUBRõ õE iéJéJéJ, QUE N.Ãõ EMf5RtGA MtNõR õE õtZõffõ ANõS EM fRABALHõ 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ (X) 1. 

• 
PRESIDENTE OUTRA- MA 22 DE MARÇO DE 2023. 

Gil VAN FERNANDES ~~~~:~~~:~~:ªE~igital por 

REG0·29751888387 REG0:29751888387 
• Dados: 2023.03.16 11 :31 :21 -03'00' 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 
CNPJ: 09.675.112/0001-17 

GIL VAN FERNANDES REGO 
CPF: 297.518.883-87 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS o·o· INCISO xxxm DO ARTIGO' 7º DA CONSTITUfÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22023023001/2023/PMPD 

a(>ISTRl8YIDQRA DE- AblM E-NTQS GAMPQS bTDA, AV JOSÉ Ob-AVO SAMP AJ.O N 77 6; PR&su;;>E.NTE- b)lJTRA -
Wv1A INSCRITA NO CNP J SOB O Nº 09.675.112/0001 -17, NESTE ATO REPRESENTADO PELO 

PROPRIÉTARIO O SENHOR GILVAN FERNANDES REGO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
0552924620156, INSCRITO NO CPFSOB O Nº 297.518.883-87, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 
INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 
27 DE õUfUf3Rõ DE f 999, QUE NºÃõ EMf5REGA MENOR Dt Dtlõffõ AN.õ$ EM fRAf3ALHõ 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS . 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( X ) 1. 

• 
PRESIDENTE OUTRA- MA 22 DE MARÇO DE 2023. 

Gil VAN FERNANDES ~~~~;~~~:~~~~ªE~ ig ita l por 

REG0.29751888387 REG0:29751888387 
• Dados: 2023.03.16 11 :31 :21 -03'00' 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 
CNPJ: 09.675.112/0001-17 
GILVAN FERNANDES REGO 

CPF: 297.518.883-87 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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\ ~ --1' c;_7_ } PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

!PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22023023001/2023/PMPD 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA, AV JOSE OLAVO SAMPAIO N 776, PRESIDENTE OUTRA -
MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 09.675.112/0001 -17, NESTE ATO REPRESENTADO PELO 
PROPRIÉTARIO O SENHOR GILVAN FERNANDES REGO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
5529246}0T56, tNSS:RtTO NO~ CPr SOB o N6 297.ST8.883-87, PARA r lNS DO DtSPOSTO NO EDITAL De 

ITAÇAO: PREGAO ELETRONICO Nº 008/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O 
T. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023, FOI 

ElABüRADA DE MANEfRA fNDEPENDENTE (PELO UCfTANTE}, E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOf, 

NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
008/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008/2023 NÃO FOI INFORMADA DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 008/2023, POR QUALQUER MEIO 
OU POR QUALQUER PESSOA; 
A) QUE NÃO TENTOU, POR Q.UALQ.UER MEIO OU POR QUALQ.UER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

-UANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 
~ QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 008-2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU 
DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÓNICO Nº 008/2023 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 
C) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 008/2023 NÃO FOI , NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO 
MARANHÃO/ MA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 
DJ QUÊ cST Á PtCNAMcNTc ctt:NTc DO TcOR e DA cXTcNSÃO Df:ST A DcCLARAÇÃO e Q'Uc DcTÉM 
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA 

PRESIDENTE OUTRA- MA 22 DE MARÇO DE 2023. 
Gil VAN FERNANDES Assinado de forma digital por GIL VAN 

FERNANDES REG0:29751888387 
REG0:29751888387 Dados: 2023.03.16 11 :31 :36 -03'00' 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 
CNPJ: 09.675.112/0001-17 

GILVAN FERNANDES REGO 
CPF: 297.518.883-87 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 / · ... -. _ . ./ 
ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREG ÃO ELETRÔNICO Nº 008/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22023023001/2023/PMPD 

.A EMPRESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA, AV JOSE OLAVO SAMPAIO N 776, 

PRESIDENTE OUTRA - MA, INSCRITA NO C NP J SOB O Nº 09 .675. 11 2/0001 -1 7, NESTE ATO 

REPRESENTADO PELO PROPRIÉTARIO O SENHOR G ILVAN FERNANDES REGO, PORTADOR DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 0552924620156, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 297.518.883-87, DECLARA, 

EM C ONFORMIDADE COM A LEI Nº l 0.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA / 
M A - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

• 

PRESIDENTE OUTRA- MA 22 DE MARÇO DE 2023. 
Gil VAN FERNANDES ~~~~:i~~:~~;~E~igita l por 
REG0·29751888387 REG0:29751888387 

• Dados: 2023.03.16 11 :31 :50 -03'00' 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 
CNP J: 09 .675.11 2/0001 -1 7 

GILVAN FERNANDES REGO 
CPF: 297 .518.883-87 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

(/ ;J.2_q . ~ .. 
- fc:=.._;;J ..... -. __. ..... - · ,1 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22023023001/2023/PMPD 

À 

. EFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/ MA 
AO PREGOEIRO! EQUIPE DE APOIO I COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

A EMPRESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA, AV JOSE OLAVO SAMPAIO N 776, 
PRESIDENTE OUTRA - MA, INSCRITA NO CNP J SOB O Nº 09.675.112/0001-17, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELO PROPRIÉTARIO O SENHOR GILVAN FERNANDES REGO, PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 0552924620156, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 297.518.883-87, DECLARA 
NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA - MA OU DE QUALQUER OUTRA 
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÃMBITO FEDERAL ESTADUAL E MUNICIPAL 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
PARA UGITAR E 0U CONTRATAR COM A ADMIN~STRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUN+Cl.PAL. 

• PRESIDENTE OUTRA- MA 22 DE MARÇO DE 2023. 

GILVAN FERNANDES ~:~~";~~:~~~~;E~igitalpor 
REG0.29751888387 REG0:29751888387 

• Dados: 2023.03.16 11 :32:05 -03'00' 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 
CNPJ: 09.675.112/0001 - 17 

GIL VAN FERNANDES REGO 
CPF: 297.518.883-87 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



Unidade Gestora: 

§~ 
PRESIDENTE 

OUTRA 

Portal de 
Compras 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 008-2023 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

I ' il . , 

1 '. ' L I ---. .. , 

, / 
'~· 

Tipo de Disputa: Aberto Número do Processo 22023023001/2023/PMPD 

Tipo de Lance: Valor Unitário Critério de Disputa: MENORVALOR 

Data Disputa: 22/03/2023 09:00:00 Tipo de Pregão: Por Item 

n,.. ...... ,_ .... , ·- 1c: ........ 1 • ... e tn'l /l"')fV"')'l nn .nn .nn 
LIQl.O lll l tJU~.1t.... .-:H..1I. . IU/VV/ L.UL.V UV.VU.UU 

Intervalo Lances: 0,0100 Prazo lnt. Recurso: 30 minutos 

Objeto: 

r9stro de preços para eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de peixes destinados para doação a 
população carente do Município de Presidente Outra - MA. 

Às 09:00 horas do dia 22/03/2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pelo decreto nº 230 de 10 de junho de 2021 em atendimento às 
disposições contidas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, referente ao Processo nº 22023023001 /2023/PMPD, para realizar os procedimentos 
rPl~tivnc:: ~n Prpn;:ín n° ílílR-?íl?~ n PrPnnPirn ~hri11 ~ Spc;:c;:;:ín Pi'1hlir.~ pm ~tPnrlimPntn ::.e:: rlic::nnc::ir.nPC:: ·-·--··-- -- . ·-;::,-- .. --- ----· - . ·-;::,-- "' - __ .,_ - ------. --··-- _,, . ---··-· .. ·-··-- -- -·-r---· :r ---
contidas no edital , divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro 
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os 
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de 
aprendiz (art. 7 inciso XXXlll, da CF). 

IJUAÇÃO DO PREGÃO: ADJUDICADO 

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP 

Razão Social 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA 

Nome Fantasia 

DISCAL 

CNPJ 

09.675.112/0001-17 
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Nº 001 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 008-2023 

Situação: ADJUDICADO 

; 

Descrição: Peixe vivo/Refrigerado tipo TAMBAQUI, especial de primeira qualidade, acondicionado 

Quantidade: 7000 
' , _ 1 - • • • 

Vé.tlUr: í7ô.9ô0,00 

Vencedor DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

PROPOSTAS INICIAIS 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

CLASSIFICAÇÃO 

9Empresa 

',...,,_ ... 1 1 ...... i+,!, ... i " 
llUIVI \JlllU,.UIV 

25.2800 

09.675.112/0001 ~17 Valor: 19,95 

'./n!cr Teta! r'\-•- ILI - ... - n -. -!-•--
UCllCl/ l IUl Cl l'°'CYl~LIU 

C" :4- •• __ ;::, _ 
ulLUClyCIU 

176960.0000 20/03/2023 08:59:59 CLASSIFICADA 

Situação 

1 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA ADJUDICADO 

Valor 

19.9500 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

22/03/2023 09: 13:28 

22/03/2023 09:11 :33 

Valor 

19.9500 

25.2800 

Empresa 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TDA 
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Nº 002 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 008-2023 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Peixe vivo/Refrigerado tipo TILÁPIA, especial de primeira qualidade, acondicionado para o 

Quantidade: 8000 

Valor: 235.040,00 

Vencedor DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

PROPOSTAS INICIAIS 

Ernpresa 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

CLASSIFICAÇÃO 

9Empresa 

Vaim Unitário 

29.3800 

09.675. 1'f2/0001-17 Valor: 20,95 

Vaior Totai DaiaíHora Regisíro Situação 

235040.0000 20/03/2023 09:00:07 CLASSIFICADA 

1 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA 

Situação 

ADJUDICADO 

Valor 

20.9500 

'DISPUTA 

Data/Hora Lance 

22/03/2023 09: 13:43 

22/03/2023 09: 11 :35 

Valor 

20.9500 

29.3800 

Empresa 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA 
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Data/Hora Origem 

09/03 10:40 Sistema 

22/03 09:00 Sistema 

22/03 09:01 Pregoeiro 

22/03 09:01 Pregoeiro 

22/03 09:02 Pregoeiro 

22/03 09:02 Pregoeiro 

-09:02 Pregoeiro 

22/03 09:02 Pregoeiro 

22/03 09:02 Pregoeiro 

22/03 09:02 Pregoeiro 

22/03 09:02 Pregoeiro 

22/0~ 09•02 Pn~gnP.irn 

22/03 09:02 Pregoeiro 

22/03 09:03 Pregoeiro 

22/03 09:11 Sistema 

-09:11 Sistema 

22/03 09:21 Sistema 

22iü3 ü9:2í Sisiema 

22/03 09:23 Sistema 

22/03 09:23 Sistema 

22/03 09:23 Sistema 

22/03 09:23 Sistema 

22103 09:23 Sistema 

22103 09:23 Sistema 

22/03 09:24 
OTÁVIO RENAN 
MENESES 

22/03 09:28 Sistema 

,,..- -

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 008-2023 

Item Mensagem 

001 

002 

001 

üü2 

001 

001 

002 

002 

A situação do pregão foi alterada para: Acolhimento de Propostas. 

Sessão pública aberta! 

BOM DIA, SENHORES LICITANTES. ESTAMOS INICIANDO A SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
ELETRÓNICO N. 0 008/2023 CUJO O OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE PEIXES DESTINADOS PARA DOAÇÃO A POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA. 
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito 
da presente licitação. 
É importante deixar bem claro, que é de responsabilidade do licitante todas as transações 
efetuadas em seu nome, especialmente, o cadastramento de propostas e o oferecimento de 
lances. ainda aue o acesso ao sistema seia realizado oor terceiros. nos termos do Artiao 19. Ili do 
Decret~ Feder~I n.º 10.024/2019. • · · - · 
Peço-lhes que acompanhem este pregão até o seu desfecho, pois conforme determina as 
condições deste Edital e nos termos do Artigo 19, IV do Decreto Federal n .º 10.024/2019, o licitante 
que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções. 
Na presente licitação, será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo procedimento 
operacional está previsto no art. 32 e parágrafos do Decreto Federal n.º 10.024/2019. 
O P.nvin riP. l::inr.P.s . SP.j::im P.!P.s intP.rmP.riiMins n11 riP.stin::irins ;:i r.nhrir ;:i mP.!hnr nfP.rt::i . ri P.VP.m 

respeitar o previsto no edital, de modo que as ofertas em desacordo com este critério não serão 
processadas pelo sistema. 
A exclusão de lance pelo pregoelro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente 
será promovida quando houver fortes indícios acerca da inexequibilidade do preço. 
Com fundamento no art. 43, ' PAR' 3°, da Lei nº 8.666/93 e no Acórdão TCU n 3.4 18/2014-P, 
informo que os documentos apresentados poderão ser submetidos a diligências para aclarar os 
fatos e confirmar o conteúdo dos documentos, podendo, inclusive, serem solicitados documentos 
cüff1ple ff1 t:r1 tare~ parei téil averiguaçdu. 
Ressalto a responsabi lidade das empresas pela fidedignidade dos atestados, uma vez que a 
constatação de indícios de fraude ou falsificação poderá ensejar sanções de natureza 
administrativa e criminal 
Nos termos do art. 49, inciso V, do Decreto Federal n.º 10.024/19, o fornecedor que não mantiver 
sua proposta poderá ficar impedido de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, razão pela qual os licitantes devem formular seus lances com responsabilidade 
O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente deverá ocorrer caso o 
Pregoeiro efeiue iai soiicii ação. 
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas no sistema (chat) , com indicação 
da data. e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os atos 
praticados durante a licitação. 
Peço que aguardem alguns instantes, por favor, pois, neste momento, farei a análise quanto à 
aceitabilidade preliminar das propostas cadastradas para fins de classificação à fase de lances. 
Disputa do Lote/Item 001 - Peixe vivo/Refrigerado tipo TAMBAQUI , especial de primeira qualidade, 
acondicion .. . aberta ! O fornecedor oode checar as propostas classificadas e o motivo da 
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 002 - Peixe vivo/Refrigerado tipo TILÁPIA, especial de primeira qualidade, 
acondiciona ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da 
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
O lote/item nº 001 - Peixe vivo/Refrigerado tipo TAMBAQUI , especial de primeira qualidade, 
acondicion ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu 
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lote/item nº 002 - Peixe vivo/Refriqerado tipo TILÁPIA, especial de primeira qualidade, 
acondiciona ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu 
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
Disputa do lote/item nº 001 - Peixe vivo/Refrigerado tipo TAMBAQUI, especial de primeira 
qualidade, acondicion ... encerrada! 

O arrematante do item/lote nº 001 - Peixe vivo/Refrigerado tipo TAMBAQUI, especial de primeira 
qualidade, acondicion ... foi o fornecedor com valor R$ 19,9500 ! 
Disputa do lote/item nº 002 - Peixe vivo/Refrigerado tipo TILÁPIA, especial de primeira qualidade, 
acondiciona ... encerrada! 

O arrematante do item/lote nº 002 - Peixe vivo/Refrigerado tipo TILÁPIA, especial de primeira 
qualidade, acondiciona ... foi o fornecedor com valor R$ 20,9500 1 
Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação 
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das 
empresas arrematantes serão exibidos. 
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar, 
solicitamos que você envie sua melhor proposta . 

Srs. Licitantes, com fundamento disposto no Edital, questiono se existe a possibilidade de redução 
do preço proposto na fase de lances? Abrirei o prazo de 1 O minutos para negociação. 

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
CAMPOS L TOA. Documento: PROPOSTA READEQUADA. Agora o fornecedor pode clicar no 
botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de 
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão 21P. Data Limite 
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DataíHuía 

22/03 09:28 

22/03 10:35 

22/03 10:37 

22/03 10:42 

22/03 10:42 

22í03 í 0:42 

22/03 10:42 

22/03 10:42 

22/03 10:42 

29 11:19 

22/03 11 :20 

22/03 11 :20 

22/03 11 :20 

PROPONENTES 

Razão Social 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 008-2023 ! . .:.t 

item iviensayei11 

OTÁVIO RENAN 
MENESES 

Sistema 
,....,..,.... ,, ,. ..... .......... . ... . 
U 1 /"\ V IU rtl:l'l/"\l'I 

MENESES 

Sistema 001 

Sistema 001 

Sisiema OO í 

Sistema 002 

Sistema 002 

Sistema 002 

OTÁVIO RENAN 
MENESES 

Sistema 001 

Sistema 002 

Sistema 

para o envio: 22/0312023 11 :00:00 

Enquanto analisamos a documentação, peço o envio da Proposta Adequada , o não envio da 
proposta readequada a empresa será desclassificada. 

Documento enviado pelo fornecedor DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA! 

Erri i11:sict11ie:; Uctrtm1u:s u r i:;:;u iictuu Ui:t i i t;ÍLi:t~U , t; :SÍi:tJJ IU:S iennirli:l llUU ue i:t ll i:tÍ Í:Si:tr i:t UU{;Uf ll t: rlii:t~U 
da empresa arrematante 

Fase de negociação do Lote/Item nº 001 - Peixe vivo/Refrigerado tipo TAMBAQU l, especial de 
primeira qualidade, acondicion ... encerrada. 
O fornecedor DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA foi declarado VENCEDOR do 
Lote/Item nº 001 - Peixe vivo/Refrigerado tipo TAMBAQUI, especial de primeira qualidade, 
acondicion .. .. 

Fica aberio praLO cie inienção cie recurso aié às 22í03i2023 11 : 12:03 

Fase de negociação do Lote/Item nº 002 - Peixe vivo/Refrigerado tipo TILÁPIA, especial de 
prfmefra quaffdade, acondfcfona .. . encerrada. 
O fornecedor DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA foi declarado VENCEDOR do 
Lote/Item nº 002 - Peixe vivo/Refrigerado tipo TILÁPIA, especial de primeira qualidade, 
acondiciona .... 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 22/03/2023 11 :12:03 

Obrigado a todos a sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação. 

O Lote/Item nº 001 - Peixe vivo/Refrigerado tipo TAMBAQUI, especial de primeira qualidade, 
acondicion ... foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 002 - Peixe vivo/Refrigerado tipo TILÁPIA, especial de primeira qualidade, 
acondiciona ... foi ADJUDICADO. 

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado . 

Nome Fantasia 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TOA DISCAL 

CNPJ 

09.675.112/0001-17 

Contato: GILVAN FERNANDES REGO (99)9998949'16 distribuidoracampospresdutra@gmail.com 

OTÁVIO RENAN MENESES DELMONDES SANTANA/Pregoeiro 

e 
ANA RAFISA CANTANHEDE OLIVEIRA/Equipe de Apoio 

MATEUS SOUSA PEREIRA DA SILVA/Equipe de Apoio 
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Discai 
Distribuidora de Alimentos Campos tda. 
Av. José Olavo Sampaio, 776 - Centro, CEP 65.760-000 
Presidente Outra / MA - Inscrição Estadual: 12.289.024-8 
CNPJ: 09.675.112/0001-17 Tel.: 99 3663 1706 
Email: distribuidoracampospresdutra@gmail.com 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 008/2023 - CPL/PMPD 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 
f . , :zJ.5 · . 
. ~· ~ 

,., I 

Prezados Senhores, 

Pela presente , submetemos à apreciação de V. Sº. , à nossa proposta relativa à 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma, e concordamos com a totalidade das 
instruções e c ri térios d e qualific a ção definidos na Edita l. 

l. 

2. 

PROPONENTE: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS C AMPOS LTDA 
RAZÃO SOCIAL: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 
SEDE: AV JOSEOLAVOSAMPAIO N 776, PRESIDENTE OUTRA- MA 
C.N.P.J .: 09.675.112/0001-17 
Te i. 099 9998949i 6 
E-mail: distribuidoracampospresdutra@gmail.com 
PROPOSTA DE PREÇOS: 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 307.250,00 (Trezentos e sete mil, duzentos e cinquenta 
reais) 
• AêC' D A C' C . ,.. __ , ____ ~.J:,_1 
IV\L'°' U f"'\ .J L.. . '-"'VI llVI 11 IÇ 1.UllUI. 

Agencia: 1119-3 C/C: 22418-9 - BANCO DO BRASIL 
3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias. 
4. PRAZO PROPOSTO PARA FORNECIMENTO: Conforme Edital. 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital. 

Declaramos termos tomado conhecimento da localidade onde serão entregues os 
alimentos objeto dessa prop osta, onde ficamos o par das suas dificuldades e peculiaridades. 
Concordamos com as d isposições do instrumento convocatório sob referência e seus anexos, 

.. omprometendo-nos a garantir o prazo de validade dos preç os e condições da presente 
~roposta por 60 (Sessenta ) dias corridos, contados a partir da data de apresentação d a 

prop osta, dando ainda garantia data de entrega dos alimentos e asseguramos ter 
conhecimento da legislaç ão pertinente aos alimentos dos referido objeto , bem c omo 
declaramos que na proposta já se encontram todos os impostos, taxas adic ionais, encargos 
trabalhistas e previdenciários. 

Li r-nitodos e exposto, subscreve;-,-10-nos rnui. 

PRESIDENTE OUTRA - MA 22 DE MARÇO DE 2023. 

GILVAN FERNANDES ~:~~:~~~:~~~m~E~igi tal por 
REG0.29751888387 REG0 :29751888387 

• Dados: 2023.03.22 10:33:10-03'00' 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 
CNPJ: 09.675.112/0001 - 17 
GIL VAN FERNANDES REGO 

CPF: 297.518.883-87 
SÓCIO ADMINISTRADOR 



Discai 
Distribuidora de Alimentos Campos tda. 
Av. José Olavo Sampaio, 776 - Centro, CEP 65.760-000 
Presidente Outra / MA - Inscrição Estadual: 12.289.024-8 
CNPJ: 09.675.112/0001-17 Tel.: 99 3663 1706 "y'-... "" ..... 
Email: distribuidoracampospresdutra@gmail~-~om~ ~ 

'- -~- - . i 

PLANILHA DA PROPOSTA READEQUADA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
Peixe vivo/Refrigerado tipo TAMBAQUI, 

l 
especial de pnmetra qualidade, KG 7000 R$ 1 oº" R$ l~Of;'\()()() 

acondicionado para o transporte em isopor 
......... , .... _.. ~ - .... . ...., ...., ....,,....,...., 

ou similar. 
Peixe vivo/Refrigerado tipo TILAPIA, 

2 
especial de pnmetra qualidade, KG 8000 R$ 20,95 R$ 167.600,00 
acondicionado para o transporte em isopor 
cm similar 

VALOR TOTAL 1 R$ 307.250,00 

9ALOR TOTAL DA PLANILHA: RS 307.250,00 {Trezentos e sete mil duzentos e cinquenta reais) 

Expressa manifestação de inclusão no preço -ofertado, de todos os impostos, 
taxas, transportes, seguro, carga e descarga, bem como, quaisquer outras 
despesas, diretamente relaoionadas com o serviço proposto 

Limitados e exposto, subscrevemo-nos mui. 

GILVAN 
FERNANDES 

PRESIDENTE OUTRA - MA 22 DE MARÇO DE 2023. 
Assinado de forma digital por 
GILVAN FERNANDES 
REG0:29751888387 

REG0:297 51888387 Oaclos: 2023.03.22 10:33:24 -03'00' 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 
CNP J: 09.675.112/0001-17 

GIL VAN FERNANDES REGO 
CPF: 297 .518.883-87 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



~~ 
PRESIDENTE 

OUTRA 
ff f'l'V• a 

Portal de 
Compras 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Termo de Adjudicação 
Pregão Nº 008-2023 

/""'- . 
I -I . 

(:: ~~-.. , 
'- --~ . 

• - ;'<·. _ l 

-... :../' 

A.pós análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente pregão, adjudico as 
empresas vencedoras conforme indicado abaixo: 

FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 

LOTE/ITEM 

001 Peixe vivo/Refrigerado tipo TAMBAQUI , especial de primeira qualidade, 

002 Peixe vivo/Refrigerado tipo TIL.ÁPIA, especial de primeira qualidade; 

w= 2 

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. 

19,95 

20,95 

VALOR TOTAL: 

VALOR GERAL: 

09.675.112/0001-17 

QTD VALOR FINAL 

7000 

soo o 
139.650,00 

167.600,00 

307.250,00 

307.250,00 
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~ 1- . ~ 
~ ··'"ª PRESIE>E ... 'TE 

E>UT~ 
·- PA .... MITURA. -

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DESPACHO 

PROCURADORIA DO MUNICIPIO 

.---- ...... ,, ' ,. 

Anexo ao presente, encaminhando o processo administrativo nº 22023023001/2023 na modalidade Pregão 
Eletrônico SRP nº 008/2023 que versa sobre Contratação de empresa para aquisição de peixes destinados 
para doação a população carente do Município de Presidente Outra - MA., para análise, e demais 
providencias cabíveis. 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA, 22 de março de 2023. 

Otávio Ren n s Delmondes Santana 
regoeiro Municipal 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://presidentedutra. ma. gov. br/ 
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PAREC~R JURÍOICO 

: Processo Administrativo nº 22022023001/22/PMPD 

Assunto : Conclusão de processo licitatório para contratação de serviços de 
hospedagem para a Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA. 

1 - RELATÓRIO 

Ementa:Registro de . Preço visando a 
eventual e futura contratação de 
empresa para aqu1s1çao de peixes 

. destinados . par.a .. doaçã9 à população 
' ' ••. ' • •. , . f ' .• :' • .. . , . • ' ~· •.' • ' • . ., . ' 

. : .· cánmte do M:Unicipio de F>residerite DUtra 
. .; -MA. . . . , , ._ ~ . . 

' . .' : \, ~ J.·. .\.' • ·, • '' .' .... •·· ,.. 

Trata-se de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para 
Registro de Preço visando a eventual e futura contratação de empresa para aquisição 
de peixes destinados para doação à população carente do Município de Presidente 
Dutra - MA. A licitação foi realizada em conformidade com a Lei nº 10.520/2022, com 
aplicação subsidiária da lei nº 8.666/93. A sessão pública foi realizada em 22/03/2023 
às 09:00, sendo licitados 02 itens totalizando R$ 412.000,00, com a proposta reduzida 
para o valor global de R$ 307.250,00 na fase de negociação. Houve apenas uma 
única licitante a vencedora DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA CNPJ 
09.675.112/0001-17. 

Constam nos autos solicitação de despesa realizada pelo Secretário 
Municipal de Assistência Social , autorização do ordenador de despesa, cotação de 
preços realizadas por banco de preços, Declaração de Adequação orçamentária e 
financeira, projeto básico e termo de referência, aprovação de minutas de edital e de 
contrato realizado pela Procuradoria Jurídica, publicidade em diários e jornais de 
grande circulação no prazo legal. 

li - ANÁLISE JURÍDICA 

Antes de adentrar nas especificidades do processo licitatório em 
anál ise, cabe destacar que o presente parecer jurídico tem caráter técnico e opinativo, 
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limitando-se às questões jurídicas e legais envolvidas no caso concreto apresentado ,,,--
durante os trâmites licitatórios. ~vo . 

Dessa forma, é importante ressaltar que o parecer jurídico não tem o ~,f!] ~· ) 
objetivo de interferir nos juízos de conveniência e discricionariedade da administraçã , 
pública , que podem ser influenciados por diversos fatores, tais como políticos, sociais 
e econômicos. 

A função do parecer jurídico, portanto, é auxiliar a administração 
pública a tomar decisões embasadas em critérios legais, evitando a prática de atos 
ilegais ou inconstitucionais que possam acarretar prejuízos à administração ou à 
sociedade. 

Além disso, cumpre destacar que a análise jurídica prestada por esse 
órgão não se estende a aspectos específicos da contratação, como, por exemplo, o 
preço ofertado pela licitante vencedora. Assim, é importante ressaltar que a atuação 
da Procuradoria se restringe à verificação da legalidade e da legitimidade dos atos 
administrativos praticados, bem como à adequação do processo licitatório às normas e 
princípios que regem a matéria, dentre os quais se inclui a observância dos preços 
constantes do banco nacional de preços públicos. 

Nesse sentido, o presente parecer foi elaborado com o intuito de 
analisar a legalidade e a legitimidade do processo licitatório nº 
22022023001/22/PMPD, · com base na legislação aplicável e nos documentos 
constantes dos autos, a fim de orientar a administração pública na tomada de decisão 
acerca da adjudicação e homologação do certame em favor da empresa vencedora. 

É importante .... salientar que as conclusões e recomendações 
apresentadas neste parecer são específicas para o caso em questão e não podem ser 
generalizadas ou aplicadas a outras situações, visto que cada processo licitatório 
possui suas particularidades e deve ser analisado de forma individualizada. 

Feitas tais considerações e analisando o processo licitatório em 
questão, verifica-se que todas as exigências legais foram cumpridas , atendendo ao 
pri nc1p10 da legalidade. Foi observada a aplicação das normas contidas na Lei nº 
10.520/2022, bem como a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93. 

Ademais, a licitação foi realizada na modalidade Pregão Eletrônico 
para Registro de Preço, o que é permitido pela legislação pertinente. A licitação foi 
realizada em sessão pública, com publicação em diários e jornais de grande 
circulação, observando-se assim o princípio da publicidade. 

O processo contém todos os documentos exigidos pela legislação 
pertinente, o que demonstra o cumprimento do princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório. A redução dos valores das propostas na fase de negociação está em 
conformidade com o artigo 24, inciso XI , da Lei nº 8.666/93. 

Por fim, a vencedora do certame, DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
CAMPOS LTDA CNPJ 09.675.112/0001-1 7, atendeu a todas as exigências legais, 
possuindo capacidade técnica e operacional para a realização do objeto licitado, d 
acordo com as informações constantes no processo administrativo. 
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Ili - DA CONCLUSÃO 

Com base nas análises realizadas, conclui-se que o processo 
licitatório em questão atendeu aos requisitos legais previstos na Lei nº 10.520/2022, 
com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, e foi conduzido de forma transparente 
e competitiva, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

Assim, considerando que a empresa DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS CAMPOS LTDA CNPJ 09.675.112/0001-17 foi a única licitante habilitada 
e ofertou o menor preço, opinamos pela adjudicação do objeto em favor desta 
empresa e posterior homologação do processo pelo gestor competente , conforme 
previsto no edital. 

Diante do exposto, conclui-se pela legalidade e legitimidade do 
processo licitatório em questão, recomendando-se a sua adjudicação e homologação 
em favor da licitante vencedora, DISTRIBuiDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 
CNPJ 09.675.112/0001-17. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Presidente Outra - MA, 24 de março de 2023 . 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

DESPACHO 

CONTROLADORIA DO MUNICIPIO 

Anexo ao presente, encaminhando o processo administrativo nº 22023023001/2023 na modalidade Pregão 
Eletrônico SRP nº 008/2023 que versa sobre Contratação de empresa para aquisição de peixes destinados 
para doação a população carente do Município de Presidente Outra - MA., para análise, e demais 
providencias cabíveis. 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA, 22 de março de 2023 . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: htt:ps://presidentedutra.ma. gov. br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Parecer n. º 27 /2022 

Processo de Pregão Eletrônico: 008/ 2023. 

r-

Assunto: Pregão Eletrônico - Eventual e Futura contratação de empresa para 

aquisição de peixes destinados para doação a população carente do Município de 

Presidente Dutra/ MA . 

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da 

Constituição Federal, no Decreto Municipal nº. 045/20211 e demais normas que 

regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno do Município de Presidente 

Dutra, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão 

e, visando orientar o Administrador Público, expedimos, a seguir, nossas 

considerações. 

OBJETO 

Trata-se de processo licitatório visando a Eventual e Futura 

contratação de empresa para aquisição de peixes destinados para doação a população 

carente do Município de Presidente Dutra/ MA. 

DO CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 7 4, estabelece as 

finalidades do Controle Interno, dentre outras competências, realizar 

acompanhamento, levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, 

contábil, financeiro, patrimonial e operacional relativo às atividades administrativas, 

10ispõe sobre o tramite do processo de realização de despesa no âmbito do Município de Presidente 
Outra/MA; Regulamente a rotina do Controle Interno a ser exercido pela Controladoria Geral do 
Municípios e dá outras providências . 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma.gov .br / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

com vistas a verificar a legalidade e a legitimidade de atos de gestão pela execução 

orçamentária, financeira e patrimonial e avaliar seus resultados quanto a 

economicidade, eficiência e eficácia. 

O controle interno, portanto, é fundamental para se attngir 

resultados favoráveis em qualquer organização. Na gestão pública os mecanismos de 

controle existentes previnem o erro, a fraude e o desperdício, trazendo benefícios à 

população . 

Tendo em vista que o processo de contratação em exame, implica 

em realização de despesa, demonstra-se a competência do Controle Interno para 

análise e manifestação. 

DA MODALIDADE UTILIZADA: 

A modalidade adotada no processo licitatório foi a modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço por item, prevista nas Leis Federal 

nº. 10.520/ 2002, D ecreto nº. 3.555/2002, assim como, subsidiariamente a Lei 

8.666/ 93, Lei Complementar nº. 123 / 2006 e Decreto Municipal n.º 56/ 2021, e 

demais normas regulamentares pertinentes à espécie . 

Desta feita, conforme legislação supramencionada, o pregão poderá 

ser utilizado como modalidade de licitação aquisição de bens e serviços comuns, 

entre interessados devidamente cadastrados no período legal, o que é devidamente 

atingido pelo procedimento em análise, demonstrando, portanto, que a modalidade 

adotada está dentro da legalidade. 

DA ANÁLISE PROCEDIMENTAL: 

A análise da documentação em exame, nota-se que os atos 

procedimentais na fase licitatória (interna e externa) verifica-se o seguinte: 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov .br / 

f 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

1. Termo de abertura e autuação de processo; 

r " 
r '

'-

2. Consta nos autos a solicitação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social para o Assessor Executivo da Secretaria 
Municipal de Administração e Ordenador de D espesa, sobre a 
necessidade de Eventual e Futura contratação de empresa para 
aquisição de peixes destinados para doação a população carente do 
Município de Presidente Dutra/MA; A presente solicitação estava 
acompanhada da planilha de solicitação; 

3. D espacho do Assessor Executivo da Secretaria Municipal de 
Administração e O rdenador de D espesa, autorizando a realização 
de intenção de registro de preços; 

4. Após, fora encaminhado ao Setor de Compras e o mesmo, após 
análise vestibular, solicita propostas de preços, e após as coletas, 
foi gerado o mapa de apuração de pesquisa de mercado; 

5. Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira 
apresentada pelo Sr Elias Rodrigues Lima, Assessor Executivo e 
Ordenador de D espesa; 

6. Apresentação do Termo de Referência e seus anexos; 
7. Igualmente, fora apresentado despacho enviando a minuta do 

E dital e anexos, assim como, Minuta de Termo de Referência e 
seus anexos para análise jurídica; 

8. Parecer jurídico onde foi constatado a adequação das minutas do 
E dital e seus anexos, atestando sobre a legalidade prevista na 
legislação vigente; 

9. O edital está composto das cláusulas e anexos, concernentes ao que 
prever a legislação em vigor, visto que atende os requisitos legais e 
regimentais do presente processo; 

1 O. Consta as devidas documentações das empresas participantes do 
certame, bem como a Ata da Sessão. 

DA PUBLICAÇÃO E DOS PRAZOS 

Foi publicado o Aviso Pregão Presencial nº 008/ 2023, nos veículos 

de publicação oficiais, conforme estabelece a legislação em vigor, sendo respeitado o 

prazo que se refere à modalidade adotada, entre a publicação do aviso e abertura do 

certame foi cumprida. 

Con forme disposto nos autos processuais da presente licitação, foi 

publicado no Diário O ficial do Município, na edição do dia 09/03/2023, assim como, 

Endereço: Avenida Adir leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://pres identedutra .ma.gov .br / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA- MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

,,.-

no Diário Oficial do Estado do Maranhão, na edição do dia 09/ 03 / 2023, na parte 

Publicações de Terceiros e em Jornal de Grande Circulação, no Jornal O Imparcial, 

na edição do dia 09 / 03 / 2023. 

Por fim, conforme disposto no art. 4º, V, da Lei n.º 10.520/ 2002, 

determina que o prazo fixado para a apresentação de propostas, contado a partir da 

publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis . 

DA APROVAÇÃO DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS PELA 

PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

Parecer Jurídico pela conformidade da Minuta do Edital e seus 

Anexos lavrado pelo Procurador Municipal em 06 / 03 / 2023. 

DA SESSÃO DO PREGÃO 

A Sessão ocorreu no dia 22/ 03 / 2023, onde a empresa 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA, CNPJ N.º 

09.675.112/ 0001-17, participou do certame e concorreu nos lotes ofertados no 

Pregão Eletrônico n.º 008/ 2023. 

Na disputa entre as empresas as propostas foram reduzidas 

consideravelmente, sendo a proposta vencedora da Empresa DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS CAMPOS LTDA, com a menor proposta. 

O Pregoeiro solicitou melhoria na proposta vencedora, assim sendo, 

foi interposto prazo para recurso e, após o período, a empresa foi declarada vencedora 

e enviou proposta readequada. 

Sessão encerrada e, por conseguinte, o pregão finalizado . 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:Upresidentedutra .ma.gov.br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DOS FATOS 

O Controle Interno, em suas considerações, faz saber que, após 

exames detalhados dos atos procedimentais pela Comissão de Licitação, conclui-se, 

que nenhuma irregularidade foi constatada. 

D e acordo com a Lei Federal nº 8.666 / 93, os princípios da 

legalidade, impessoalidade, igualdade, interesse público e economicidade foram 

obedecidos e instaurados. 

E ntendo que este processo está revestido de todas as formalidades 

legais, nas fases de habilitação, julgamento, publicidade, estando apto a gerar despesas 

para municipalidade, encaminho para que seja dado prosseguimento às demais etapas 

subsequentes. 

VENCEDOR 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA, 

CNPJ N.º 09.675.112/ 0001-1 7, com sede na Avenida José Olavo Sampaio, nº 776, 

Presidente Dutra/ MA . 

CONCLUSÃO 

A Controladoria Geral do Município de Presidente Dutra, tendo em 

vista a análise processual, bem como Parecer Jurídico Final da Procuradoria Municipal 

pela legalidade e consequente adjudicação e homologação do certame, declara que o 

referido processo se encontra revestido das formalidades, nesse sentido, opinamos 

J pela CONFORMIDADE do Processo de Pregão Eletrônico: 008/ 2023. 

0nJé~ 
l e l M d 

["l Presidente Dutra/ MA, 27 de março de 2023. 
110 ar os ura ri ~o 

Contro~C-.Or e Ouvidor Chrat 
do Munkíplo 

Decreto N" 164/22 
Endereço: Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 

Centro Administrat ivo Ciro Evangelista - Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://presidentedutra.ma.gov .br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo e Ordenador de Desoesas 

t 

NESTA 

Remetemos aos autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que 
seja homologado o objeto desta. 

Presidente Outra /MA, em, 27 de março de 2023. 

OTÁVIO RENAN 
p 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma. gov. br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA- MA, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o julgamento procedido pelo 
Pregoeiro da Prefeitura juntamente com a equipe de apoio, bem como adjudicado 
pelo Pregoeiro da Prefeitura, considerando ainda o parecer jurídico finai da 
Procuradoria Geral e Controladoria da Prefeitura. Referente ao Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, considerando ainda, a inexistência de qualquer recurso pendente ao 
referido processo: 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a deliberação da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL/PMPD, obedecendo ao seguinte critério: 

Empresa Vencedora: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
CAMPOS LTDA, com CNPJ nº 09.675.112/0001-17, com o valor global de R$ 
307.250,00 (Trezentos e sete mil duzentos e cinquenta reais), totalizando assim o 
valor global da licitação em R$ 307.250,00 (Trezentos e sete mil duzentos e 
cinquenta reais). Conforme indicado nos documentos em anexo . 

Presidente Dutra -

Elias Ro · gu Lima 
Assessor Executivo e Ordena de Despesa 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://presidentedutra. ma. gov. br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA Através do Assessor Executivo e 
ordenador de despesa, convoca a Empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA, 

para assinatura da Ata de Registro de Preços juntamente com o Assessor Executivo e ordenador de 
despesa, referente ao REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa para aquisição de 

peixes destinados para doação a população carente do Município de Presidente Dutra - MA, 

decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONTCO nº 008/2023, datada de 22 de 
março de 2023 . 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prevista em lei . 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Presidente Dutra - MA, 30 de março de 2023 . 

Centro Administrativo Ciro Evangeiista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023-CPL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
008/2023 - SRP 

Aos 30 dia(s) do mês de março de 2023, o Município de .PRESUJENTE DUTRA - MA, com 
sede na Avenida Adir Leda, Bairro: Tarumã, Presidente Dutra - MA, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.D. de 18 de julho de 2002, e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº PE 008/2023, RESOLVE registrar os preços para 
Couí.iai.açiio dê êilipfüsa pai'& aqu.i:siçilo dê pêixê:s <lê:si.hiado:s pai& doaçilo a populaçilo êaiêüi.ê do 
Município de Presidente Dutra - MA, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas 
cuja propostas foi classificadas em primeiro lugar no certame supracitado . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços para Contratação de empresa para aquisição de peixes destinados para doação a 
população carente do Município de Presidente Dutra - MA confonne dados abaixo: 

Empresa: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TDA; C.N.P.J. nº 
09.675.112/0001-17, estabelecida na Av. Jose Olavo Sampaio n 776 Centro, Presidente Dutra -
MA, representada neste ato pelo Sr. Gilvan Fernandes Rego, C.P.F. nº 297.518.883-87, R.G. nº 
1014692 SSP/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VR. UNIT VR.TOTAL 

1 

2 

Peixe vivo/Refrigerado tipo TAMBAQUI, 
especial de primeira qualidade, acondicionado KG 7000 R$ 19,95 R$ 139.650,00 
para o transporte em isopor ou símilar. 
Peixe vivo/Refrigerado tipo TILAPIA, especial 
de primeira qualidade, acondicionado para o KG 8000 R$ 20,95 R$ 167.600,00 
transporte em isopor ou similar 

VALOR TOTAL R$ 307.250,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 
sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: uurante o prazo àe vauaaae àesta Ata àe Registro àe Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
2 
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compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviços, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este serviços não prejudique as 
obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata 
de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos serviços deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 01 (um) dia da 
expedição da mesma . 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 
no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 
fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 
qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 
recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
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Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 
processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessáíio. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização 
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimpl€mento do fom.~cimento, mediante-a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNx VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual= 6% 
1 =Índice de compensação financeira, assim apurado: 

1=(TX/100)_1=(6/100) _ 1=0,00016438 
365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 
008/2023, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as seguintes sanções: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra - recibo 
do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

II - multa de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 

m - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos 
porventi.rrE'. causados ao,contrntante pela não execução pareia! ou tgta1 do eontrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a empresa fornecedora peia sua diferença, a quai será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade d:c negocia:ção. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante . 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 

:Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte fonna: 

1 - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 
pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA 
PREÇOS 

&b 
- ... 

- · ji 

· .~ 

DE REGISTRO DE 

O F ornêCêàor terá ó seu Registro àe Preços cancéiaào na Atà, por interméàio àe processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumpnr as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou àe força máior; 
- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

• • Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

• 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados 
no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
li citatório; 
_ nnr r-:17('\pc rlP intPrPccP. núhlif'n rlPu irl-:imPntP mnti w:>I.bc p, Íllctifí"~rJ~s· t'" ... ... ~ ...... ....,, .... -- ........ ... ... ...,,,6,. ..... .... ........ y-.._.. ........... ....,, --· ... --......................... , ....... ...., ...... .. ___ .... -J-.... ............... ___ ' 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 
de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostiiamento na Ata àe Registro àe Preços e informará aos fomeceàores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 
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solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de 
até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o§ 1° do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se àará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou 
parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da 
Lei nº 8.666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços. 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)!Fatura(s) da 
contratada, aoós a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento . 
Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULÀ DÉCINiÀ SEXTÀ - DÃS DISPOSIÇÕES F!NÃIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 008/2023 e a 
proposta da empresa classificada em 1 º lugar. 

D ..... - .!--...... .&"-. D - !- .... ! --... f'""\ ,.. ............. ,,.... .... ,.... .. _ ; .... ,.....,,.. ,..,,...._ :::=:- ,.... _ ,.... .... -.. 1 ..... : ...J .... ,.. - .... 1 ..... n_,..,_ ..... ,... ;_ ,.... ",... .. _ ..... 1... ,.. ...... - ~~- ..... ; ..... ,.J .... ,... 
· - ... At;;• A.IV .a: 1 lll.1~11 u. v::. va::>vo VllllO::>V::> 01;;1 av 1Ç;:)Vl ·V1UVO }.Jl;;lV J. 1 Ç~VÇll v , vVlH VUOl;;l V (1111,,1(1 uao 

disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões àecorremes àa utiiização àa presente Ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
PRESIDENTE DUTRA - MA, com exclusão de qualquer outro. 
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• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 008/2023-CPL PREGÃO ELETRÔNICO NR 008/2023 - SRP 

Aos 30 dia(s) do mês de março de 2023, o Município de PRESIDENTE OUTRA - MA, com sede na Avenida Adir Leda, Ba irro : Tarumã, Presidente Outra - MA, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de jul ho de 2002, publ icada no 0 .0 .U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da cl assificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 008/2023, RESOLVE regist ra r os preços para Contratação de empresa pa ra aq uisição 
de gêneros alimentícios a fim de atend er as necessidades das secretarias do Município de Presidente Outra - MA , t endo sido os referidos preços oferecidos pela s 
empresas cuja propost as foi classificadas em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços para Contratação de empresa para aquisição de peixes destinados para doação a população carente do Município de Presidente Outra - MA 

conforme dados abaixo: 

Empresa: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA; C.N.P.J. nº 09 .675.112/0001-17, estabelecida na Av. Jose Olavo Sampaio n 776 Centro, Presidente 
Outra - MA, representada neste ato pelo Sr. Gi lvan Fernandes Rego, C. P. F. nº 297.518.883-87, R.G. nº 1014692 SSP/ MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

Peixe vivo/Refrigerado tipo TAMBAQUI, especial de primeira 
1 qualidade, acondicionado para o t ransporte em isopor ou KG 7000 RS 19,95 RS 139.650,00 

similar. 

L Peixe v1 vo/Ketr1gerae10 n po l lLÁf'IA, especial ele primeira 'l\l::i !SU'U\J K~ .lU,!l!> K~ lb/.tiUU,UU 

• qualidade, acondicionado para o t ransporte em isopor ou simi la r 

VALOR TOTAL R$ 307.250,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Regist ro de Preços terá val idade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro : Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obri gada a adquirir os produtos citados na 
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que ca iba 
recurso ou in e1enizaçao de quaíquer espec1e ao ~ Of<N tLtOOR, senelo, entretanto, assegurae1a ao oen elic1 ar1 0 do registro, a prererenc1a ele to rnec1ment o em 
igualdade de condições. 
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Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durant e o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 
ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
.os, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este serviços não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não podendo 
ultrapassar o prazo de 01 (um) dia da expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a 
conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida 

contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) 
dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas . 

• 

rafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR •. para verificação da situação do mesmo, 
a mente às condições exigidas na contra tacão. cuias resultados serão imoressos e _juntados aos autos do orocesso orá.crio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. 
Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada 
a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula : 

EM=I x N xVP 
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Onde: 

EM= Encargos Moratórias 
N =número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento . 
VP =Valor da parcela pertinente a ser paga ; 
TX = percentual da Taxa anual= 6% 
1 = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

1 = (TX/100,l _ 1=(6/100) _ l=0.00016438 

365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA· DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

_ ... -- ---
/ 

{ 

'

rega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

O o necedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento . 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 008/2023, a Administração da entidade contratante poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra - recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

li - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por centol sobre 
o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

Ili - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 
/ n1 1i,.,..,ol "1 i:u: rnr,.i Nnc r nnt..,rll"'I N !> ,..nm 11 n ir=i r 5n nfiri-:. l com o mh :=i rnn ri o inrlon Í'7':tr5 n Nnc nroi1d-,,.. c nru·Hol"'lt1 1r !J r ':'l1 1c!J rln C' "' " r n nt,.=i t :::1 nto no l ::J n 5 n o vor 11r 5f"'I 
•"'t --~ . . __._ , -·- - . __ ..__ · ---, _, _ _ ..., __ - - ·- - - -·-·.-- -· .... -:r-- ._ ...... _.,,_.,..., _ _ ...... _..,, .. ,,_ .. -o - · - - ... . - ,_, . .. .-r-- --- t-- -',·- ··- -.... - ..---- -. ~- -· -_... - _._ ___ _ -- -- ··~-~-- ... ·- r--·- ... ._._ ~~----,.--

parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Públ ica, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o di rei to prévio da 
citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
apl icou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação 

•

. 'da para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
ção do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fisca l. 

Parágrafo Segundo • As sanções previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos " li" e " Ili", 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no pra zo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro· Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a 
qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

i>aragrafo Quano ·As penaiiciacies serao oi:mgatonamente registradas junto ao cadastro cie fornecedores eia enticiacie contratante no, e no caso cie suspensão cie 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais com inações legais. 
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CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei n2 8.666/1993 . 

i 
{ / 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato q·u~e~.l><lísto 
dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fo rnecedor, visando à negociação oara reducão de _oreços e sua adeauacão ao _oraticado oelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto : Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os dema is fornecedores , visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se supe rior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
auder cumprir o compromisso, o Contratante poderá : 

~erar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

li - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e 
instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão se r novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 
acompanhados das respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

1 - Provisoriamente, no ato de ent rega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da proposta da 
empresa, marca, modelo e especificações técnicas . 

• 

efinitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento 
itiun :tC"ci n":>rln n .o l ":>c n-:.trt&->C' .o t"r'I -::. tP C: lr inrn\ rli::ac 1'1t,,.ic -:.nnc: n ,.,,..,. ,,. him P ntn nr"n\1icArin 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata , por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

- rnP'nn,..nu-:J r"" -::i imnn cc i h i lirl "::l rfo rf o r 11t'TH"\..-ir -::i c ovi"Ônri-::ic rf -:> àt::t nnr nrn.-..-Ônri:> '"40 r':)cnc fnrt11itn c n11 ~a fn rr -:i m ::::ti nr • --····t"" · - · - · - .... ..... .,... _._,,_,,,,,, _ _. .... _ - - - - ··...-..·- -- - --a-· "-.--- - . - ···,..--· ...... ._._ ... -·"- .....,_. _ __. __ ... _. _...... __ _ _,.__ - - ,..._,.._ -r- .,. ... , ._ •. _ , ~ 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do 
material. 
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• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- caracterizada aualauer hi.PÓtese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigê ncia da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja nova ordem de registro . 

• SULA DECIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇAO PARA AQUISIÇAO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial , será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o§ lQ do art. 65, da Lei nQ 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcia l, a critério da Administração, considerando-se o disposto no 
oarágrafo 4Q do artigo 15 da Lei nQ 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

•

presa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prej uízo das decorrentes das normas, dos anexos e da 
eza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e 
posteriores alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA · DAS DISPOSIÇÕES FINAIS . ' 
' ~ 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 008/ 2023 e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

,. --
2ilt 
·~ 

_,fc.,_/-· 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis n2s 8.666/93 ~ e 

demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da util ização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no 

foro da cidade de PRESIDENTE OUTRA - MA, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o 

.revem. 

• 

ELIAS RODRIGUES LIMA 

ASSESSOR EXECUTIVO E ORDENADOR DE DESPESAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA 

CONTRATANTE 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA 

C.N .P.J . nº 09.675.112/0001-17 
Gilvan Fernandes Rego 

C.P.F. n2 297.518.883-87 
LUNlKAlAUA 

Presidente Outra-MA, 30 de março de 2023. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 14.979.052/0001-66 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA TO 

' . :-· I 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, convoca a Empresa 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA, inscrita no CNPJ: nº 
09 .675 .112/0001-17, para assinatura do Contrato no prazo máximo de 02( dois) dias úteis, 
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO nº 008/2023 . 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço . 

. vui~.,.,s Lima 
nador de Despesas 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:ljpresidentedutra.ma.gov.br/ 



• 

• 

~~ 
PR.ESIE>E ... TE 

IC> U"TA...A. 
- PA:E.-&ITURA. - -

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 14.979.052/0001-66 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 31031-PE 

·., " 
· :__:../ 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PRESIDENTE DUTRA- MA, neste 
ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro: tarumã, representado 
pelo Aassessor Eexecutivo e ordenador de despesas o Sr. Elias Lima Rodrigues, e de outro lado a firma 
nTO:.::TDHH nnnP A nP A T Tt.ifPl\TT()o;.;: r A t,,fp()o;,;: T Tn A . r l\T p T "º ()Q h.7 1;. 1 1') /()()()l _1 7 " <'i-'>h"J",.;,.:i., 
~ ..&. "'-' ,&...1.. """--L~ '-J..L.._,..._,,_...~ Jt.. .._,~ .1. l>J..../ ..L.J..t' .L.L..J J.. , ..1.. ..._,,.._, '--' J. :11..4 • .L_&. ..._,,.._, .J....J..L.A..J .i. Jt..' '-'• -'- , . ..&. . oJ • ..1-4 V ./ o V • _, ,.J._.J.. "'-' 1 VVV ..L ...1.. 1' .._,JL~V'°"'.1."''W'.A.~4.,.6. 

na Av. Jose Olavo Sampaio n 776 Centro, Presidente Dutra - MA, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr.(a) Gilvan Fernandes Rego, C.P.F. nº 297.518.883-87, 
R.G. nº 1014692 SSPMA, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual 
são partes integrantes o Edital do Pregão nº PE 008/2023 e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 
i0.520/02 e da Lei n° 8.666/93 , mediante as cíáusuias que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

l . O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para aquisição de peixes destinados 
para doação a população carente do Município de Presidente Dutra - MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
Peixe vivo/Refrigerado tipo T AMBAQUI, 

1 
especial de pnmerra qualidade, KG 7000 R$ 19,95 R$ 139.650,00 
acondicionado para o transporte em isopor ou 
sirniiar. 
Peixe vivo/Refrigerado tipo TILAPIA, 

2 
especial de pnmerra qualidade, KG 7000 R$ 20,95 R$ 146.650,00 
acondicionado para o transporte em isopor ou 
similar 

VALOR TOTAL R$ 286.300~00 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato é de R$ 286.300,00 (Duzentos e oitenta e seis mil e trezentos reais) . 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMP ARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 008/2023, realizado com 
fuü<lwüt:iiiü na Ld n" 10.520, <le 17 <le jullio <le 2002, iiã Ld n<:> 8.GG6/93e nas <len1ais nornv -

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
A"'" f"' l"\ tth-1>-tl"'\ c- o f'l<' ,.t;C"'""";,... ?\oc:- Ao ,.t;...-o ;i"rt. ~.,-; , , ,,,-1" n f'l .f',......-rn,, rln "'.'l ....h n l"'\ .c\ A ,.t,, T o ; n O Q h.h.h. /O"l ,...".......,h ; ...... ,,,.11"\ 
UV o.J ......... ...., . .. ..... u ... v J "" UJ u..1.o.>pv.,.ayv""" "'"""" U-L.l.""'L"V f" .L .I. • uu.v, .l.A-U .1.V.1..1..A. .J.U uv ...... " .... b'-' o./ ,, "'"" .J...J"".I. .l..J. v, V V V/ _,...,, ""VJ.1..t.V.a....luuv 

com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 31 de março de 2023 extinguindo-se em 31 de 
Dê.LCü.iÜfü de 2023, Cüiii validade e cúcá.cia legal após a publicação do ~eu exí.fato, lendo illício e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - perrrutir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1. 4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
J\ 1't....,A'V' O'Jl .,....;+,,r1n • 

J. .1. .J...&...1...1. V "° ,._'-l-l..l...L.U.U'-1 ' 

1.6 - solicitar, por intennédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

Centro Aáministrativo Ciro Evangeiista 
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d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controie e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONl'KAlANTb, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PE 
008/2023 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
1-m;vi:siu:s ua kgi:siayãu :sui..;iai i;; í.rauaiiú:sia 1;;111 vigur, ubiigamlu-:si;; a :saiuá-iu:s ua ~pui..;a própria, vi;;z. lJ.Ut; 

os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações est 
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na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrêncir a espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão co ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
rrYl\.ITD ATA 1'.TTP rlnr"">n+,:;3o "> ,, ~ n~ .... ., .. ~#JI rl -=-c-+'3 r'Antrntrv 
'-''-'..L, ..L .L""-L .t.. .1. 1. L.I. , .L .A....t ...... ~ ....... .l.l.""" U 'I J..b"""'..LJ. ""'.I.'-"' .......... ~'-"""' '-' V..LJ.t..a.Ul.V ' 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que 
orçamentária: 
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01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 ASSISTENCIA SOCIAL 
08 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
08 122 0056 GESTÃO DE POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 122 0056 2063 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 10 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRA T Ai"l\JTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original on em fotocópia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato . 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 
EM = IxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = V alar da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posterio1mente . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), confonne disposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2º, da Lei nº 8.666/93 . 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

• CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1. 1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de lO~lv {dez per cento) sobre o vclcr tctcl deste Contrate, quando a C01'-ITP~A1T.tA1D /\, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Auto1ização de Fornecimento previstas nos subitens 1. 7 e 1.8 da Cláus étim deste 
Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação ofic ·a 
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1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 

mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1. 5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por até 2 
(dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
2.4 - fizer declaração falsa; 
2.5 - cometer fraude fiscal ; 
2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
2. 7 - não celebrar o contrato; 
2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 
2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
; .... C',..~ l"í>A ""' r Q r1 o C'f-rA rlo Pnrnol"orlr'\'T"OC' r1("'\ r'lll\TTD A 1 A1'.TTP o "" nn o l"l'"'\Hhor -lic rlo .. ..,...,Q; C' "n.:>n o l;r1 o rloc 
.L.1. . .._._, ..., ... ._ YIL.6.V ..1...1.V '-...; \.4U.foA.<J'- ..l.V U.""" ...._ V .1. .L.1. '""''""'"""U.V.& ..... .., U. V ..._,...._,,, ..._ , .&. ..I..,,,__.,, .t.. _.a,_ .1. .t..J._ , ..L~ """' .1...1. V 'fU.W ..... V Y. U """.o. ' "4 J ............ .._ ... .._~ ._, t'"""' .1..1.U..L.1.~U.-oJ 

referidas no Capítulo IV da Lei n.0 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas . 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93 . 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaÇ 
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haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3 .1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 008/2023, c11ia realização decorre da 
autorização do Sr(a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
'.l rlm1-n1 C"tr-:.t1 u '.lmP.T'ltP. C' Prí3'n T'\rf"\l"PC' C' '.lrl t::t c A 1nlrr".lrl"'.lc "" J;nrA rln ~IÍ11n1f"1n1A f"lp P'RP~TnP1'.TTP nT TTh> A -........... ..<.Ã......._......._.., ................. -........ .... ...., ............. , .., ...,_.. _ ..... t" .... ..... ...,...,..,..,_.._.._ .... - J-.... z:,-...... _.., ..1. ... ..... ........ ..... ..... ........... .... . ..... _...._.A..._ ..., .... .t' .... ............... ..... .... ~-.J ..1. ~.l...J .... .. ..1. .1.-J .JJ....,,I' "-' ..... ...._ ........ .... 

MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

, 31 de março de 2023 

.Bti:ti~NADOR DE DESPESAS 
, .. ~.J.l,..:l'~ ENTE DUTRA - MA 

Testemunhas: 

1.~J~/_.· - 2. 
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EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2023- SRP 

PRESIDENTE DUTRA - MA, através da Secretária Municipal de Assistência Social de outro lado a empresa 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o Nº 09.675.112/0001-17, com 
endereço Av. Jose Olavo Sampaio n 776 Centro, Presidente Dutra - MA, CEP: 65 .760-000 OBJETO DO 
CONTRA TO: Contratação de empresa para aquisição de peixes destinados para doação a população carente do 
Município de Presidente Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2023 . DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: O 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 

• 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 08 ASSISTENCIA SOCIAL 08 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 08 122 0056 
GESTÃO DE POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL 08 122 0056 2063 0000 MANUTENÇÃO E 

• 

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 286.300,00 (Duzentos e oitenta e seis 
mil e trezentos reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRA TO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura 
do contrato. ASSINATURAS: Pela Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de 
Despesas e Pelo Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa. Presidente Dutra - MA, 31 de março 
de 2023. Publique-se . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 14.979.052/0001-66 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS L TDA 
Av. Jose Olavo Sampaio n 776 Centro, Presidente Dutra - MA 
CNPJ sob o nº 09.675 .112/0001-17 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Senhoria a m1ciar os 
Serviços do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 008/2023 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 31 de 
março de 2023 . 

Ciente em: Jl_!_Q}__ 2023. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma. gov. br/ 
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• EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2023- SR P 

CONTRATO Nº 31031-PE PARTES: SECR ETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, através da Secretária ivlunicipal de 

Ass ist ência Socia l de outro lado a empresa DISTRIBUIDORA D~ ALIM ENTOS . 

CAM POS LTDA, inscrito no CNPJ sob o Nº 09.675 .112/ 0001-1 7, C'orií endereço 

Av. Jose Ola\O Sampaio n 776 Cen tro , Presidente Dutra - MA, ÇEP:_ 6: · ~,6~:99º 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para aqu l's i ~ã o de peix,es ~ 
destinados para doação a população carente do Município de P resid·e~te 
Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA: 31 de março de i023. DOTAÇÃÓ 

ORÇAMENTARIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENH DUTRA 02 

PODER EXECUTIVO 02 12 SECRETARIA M UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 

12 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS ISTENCIA SOCIAL 08 ASSISTENCIA 

SOCIAL 08 122 ADM INISTRAÇÃO GER AL 08 122 0056 GESTÃO DE POLITICA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 08 122 0056 2063 0000 rv'AN UTENÇÃO E 

FU NCI ONAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTE NCIA SOCIAL, BASE LEGAL: Lei 

Federal 10.520/02 Lei Federa l nº 8.666/93 e suas alterações pos teriores. 

VALOR TOTAL: RS 286.300,00 (Duzentos e oitent a e seis mil e trezentos reais). 

PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a con ta i- a 

assinatura do contra to. ASSINATURAS: Pela Cont rata nte: Elias Rodr'.gues Li ma 

- Assessor Executi vo e Ordenador de Despesas e Pe lo Contratado : Gilvan 

Fernandes Rego, Proprietario da empresa. Presidente Dutra - MA, 31 de 

. 1arço de 2023 . Publique-se. 

ESTADO DO MARANHÃO 
# 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 
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DECRETO Nº. 079. OE 03 DE ABRIL OE 2023. 

DISPÕE SOBR E A ·NOMEAÇÃO DE MEMBRO DOS 

AUXILIARES DA COM ISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS . 

O J>'RF;f;EITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, 

. i10 uso· de-'suas atribuições legais que lhe confe re o disposto no artigo 5S, 

incisos Ili e VI da Lei Orgânica do· Munic1pio, de 15 de maio de 1990: 

RESOLVE. 

Art . l Q l~OMEAR o Sen hor MATHAUS GUILHERME JUNIO VALE ARAUJO no 

ca rgo de MEMBRO dos AUXILIAR ES DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO. DA COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, do M unicípio de 

Pres idente Dutra, Estado do Maranhão. 

Art. 2º este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação, com efeitos 

financeiros retroativos para 01/04/2023, revogando as disposições em 

co ntrário. 

DÊ-SE CIÉ NCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . 

GABI ETE DO PREFEITO MUN ICIPAL DE PRES IDENTE DUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO. AOS 03 DE ABR IL Do 2023. 

RAIMUNDO ALVES CARVA LHO 

Prefeito Municipal 

Raimundo Alves Carvalho 

Rômulo Carvalho Alves 

Prefeito 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2.021 


